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• ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 8.123, que autoriza a revisão do contracto com a Com-
panhia das Estradas de Ferro do Norte do Brazil.

Decreto n. 8.145, que concede a Pedro Santerre Guimarães, ar-
mador, os favores de que gosa, a Sociedade Anonyma Lloyd
Brazileiro, exceptuada a subvenção.

Decreto n. 8.198. que approva as alteraçai34 feitas nos estatutos
da Companhia N tcionai de Seguros do Vida Cruzeiro do Sul.

Mini sterio da Fazenda — Decretos d3 25 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da •ustiça o Nogocios Interiores — Expedionte das bi-
roctorhs do Interior, Justiça, Contabilidade e Geral da Sande
Publica — Bases para uma °inana, Bibliographica Nacional
Brazile ira.

alinisterio da Faz enda, Títulos — Exuediente das Directorias
do Gabinete do Thesouro Nacjonal, da Receita Publica e
da Recebedoria do Distainto.Federai.

Ministe.rio da Marinha — Portaria — Expediente.
ali nisterio da Guerra — Port Irias — Expediente.
alinisterio da Viação e Obras Publicas — Portarias — Expediente

das Directorias Gerae,s do Contabilidade e de Obras e Viação.
iii storio da Agmeultura, Imitistria o Conitir.!rci0 — Exped I mi te

das Dive,el.orii,s Goraes de Industrial e Commercio e de Agri-
cultura e Industriai. Animal.

TRIBUNAL DE C0:slTAS-91AIII0 DOS TRIBUNA ES—NOTICIA1110 —MARCAS
REGISTRADAS — RENDAS PUBLICAS — EDITAES E AVISOS—PARTE
CONIMERC1AL.

SOCIEDADES ANONYMAS — Acta da assembléa, geral extrac,rdinaria
da Emproza Industrial cio M dhorament)s no Brazi I — Estatutos
da Sociedado Anonynia Companhia Industrial de Electricidade.

ANNUNCIOS.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DiXRETO N. 8.123 — DE 28 DE JULHO DE 1910 (*)

Autoriza a revisão do contracto com a Companhia das Estradas
de Ferro do Norte do Brazil para navegação dos rios Tocan-
tins, Araguaya e seus affluentes e substituição das estradas
ao longo dos tr•chos cricachoeirados dos mesmos rios.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia das Estradas de Ferro
do Norte do Brazil; concessiona.,ria da navegação dos rios To-
cantins, Araguaya o sons afilitentes, e tendo cru vista a conve-
nieneia de estabelecer no mais bravo prazo a ligação, por via
fluvial o terrestre, dos Estados interiores de Goyaz e Matto
Gra•so com o do Pará o a de evitar que o trafego da linha fluvial
fique sujeito a successivas baldeações, decreta:

Artigo muco. Fica autorizada a revisão do contracto, de que é
concessionaria a Companhia das Estradas de Ferro do Norte do Brazil,
para a navegação dos rios Araguaya, Tocantins e seus atilam-
les o para a substituição das estradas, ao longo dos trechos
eneachoeirados, pelo prolongamento da Estrada do Forro de Alco-
baça a Praia da Rainha, mediante as clausulas que com este

assignadas pelo ministro e secretario de Estado da Viação e
Obras Publicas.	 -

Rio do Janeiro, 28 de julho de 1910, 89° da Independencia e 22°
da Republica.

NILO PEçAMIA.

.Francisco Set,

() Reproduz-se por ter sabido com incorrecções.

A Companhia das Estradas de Ferro do Norte do Brazil obriga-se
a estabelecer o serviço de navegação dos rios Tocantins e Ara-
guaya, de que ê contraetante, em virtude dos decretas ns. 862 de
16 de outubro de 1890, 3.812, de 17 de outubro de 190, e 4.990, do
6 de outubro de 19t3, pela farm seguinte:

Linha do Baixo Tocantins: do 13&éin do Pará a Alcobaça, no
mesmo Estado.

Linha do Alto Tocantins: de Porto Nacional, em Goyaz, a Ma-
rabá, pouco além da confluencia dos rios Aragua ,va e Tocantins,
podendo Ser prolongada de Porto Nacional até Palmas, quando o
estado do rio o permittir.

Linha do Araguaya: do Leopoldina, em Goyaz, ate a confluencia
do Araguaya, com o Tocantins.

Manterá mais a companhia a navegação, por meio de reboque
a vapor, entre Marabá, o a parte constr«ida da estrada cie ferro de
Alcobaça á Praia da Rainha.

Logo que a mesma estrada de ferro seja prolongada até o
ponto da margem do Araguaya, de onde este rio começa, a ser
francamente navegavel a vapor, cessara a navegação entre esse
ponto e Marabá, a qual tem um caracter provisorio.•

O serviço será feito por embarcaçiles a vapor e, nos trechos em
que este não saja possivol, por embarcações a remo.

Para a navegação do Araguaya, do Leapoldina ou Itacayd
Sinta Maria ou Conceição, será empregado um vapor com at:com-
modações para pa,ssagairoi e de força sufficiente para rebocar dons
batelões de 20 a 30 toneladas cada um ; do Santa Maria ou do Con-
ceição á confluencia do Tocantins, linchas a va'»r nos trech )8 em
que puderem funecionar e barcas a remo, onde não for possivel a
navegação a vapor.

O numero de embareaçõn para o serviço será
a) dous vapores, sendo um para a navegaçãa do Baixo Toma.

tins e outro do Ara,guitya
b) seis lanchas rebocadores
a) dez batelões de 90 a 30 toneladas de carga
d) duas lanchas vedetas, de grande velocidade.

IV

Na linha do navegação do Baixo Tocantins,continuará a ser feita,
como até aqui, pelo menos uma viazein redonda por moz. e, nas
ma:s linhas, se farão 12 viagens redoudas annuaea no minium.

Este serviço de viagens, bem como o material empregado,
poderão ser augmentados proporcionalmente ao deseav dvimento
do trafego, a Mizo do Governo, ciso a companhia por si pro,wia não
attenda á necessidade de semelhante augineuto, sem que por isso
seja augmentada a subvenção,	 .

V
O numero de escalas dos vapores o lanchas, o dia o hora da

partida e da chegada dos mesmos, o preço ,,I sas transportes, serão
determinados em tabellas a,pprovadra pela'Go v er"no

O preço da tonelada-lcilometro transportada ¡tão excederá. ege
caso algum, de 49 róis, ao cambio do 20 d. por 1$000.	 •

As tarifas serão dillerenciaes.

V/
Nas estações da companhia, o Governo terá o direito de exigir

um compartimento com as nwessarias accommodações para a
agencia do Correio e poderá nomear o mesmo empregado da
companhia para o logar de agente, si assim reclamar o serviço.
publico.
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•• VII
A companhia transportará gratuitamente em suas embarca-

ções:
1 0, o inspector geral de navegação ou seus auxiliares de /isca-

•lização, quando em serviço, com direito a passagem de ré e come-
dorias

20, os inspectores do Correio com passagem de ré e come-
donas;

30, as malas do Correio, as quaes poderão ser acompanhadas
de um empregado da referida repartição, com direito a passagem
de ré. com comedorias ; o transporte das malas, de terra para
bordo e vice-versa, correrá por conta da companhia ;

40, os dinheiros ou valore 3 da União, ou dos Estados em que
trafegam os vapores ou lanchas da companhia.

VIII

O transporte de força publica ou escolta conduzindo presos
terá o abatimento de 50 ss sobre os preços da tabella, e, em geral,
qualquer transporte por conta do Governo Federal ou dos Estados,
o abatimento de 50 % .

IX

. As matarias infiammaveis e explosivas não poderão ser rece-
bidas e transportadas em vapores ou lanchas de passageiros.

X
O Governo da União e os governadores dos Estados poderão,

em circumstancias imperiosas, tomar a frete ou comprar Os va-
pores o lanchas da companhia, mediante as seguintes condições:

O preço do fi atamento será regulado pela média do rendimento
da embarcação, durante os seis mezes anteriores á data do Inata-
monto; o preço da compra será regulado pelo valor da embar-
cação no ultimo balanço, abatendo-se 10 0/s.

XI

O typo do material fluctuante, que houver de ser empregado
na navegação, será sujeito á approvação do Governo.

A companhia é obrigada a ter em serviço o material neces-
sario para a boa execução do contracto e o material flutuante será
revisto do seis em seis meies pelo fiscal do Governo nos portos por
elle designado.

XII
A companhia obriga-se a apresentar, antes do estabe:ecida a

navegação, uma tabella, das distancias a percorrer.

XIII
A companhia remetterá, trimestralmente á, Inspectoria Geral

do Navegação mappas estatisticos do movimento de passageiros e
cargas, da renda e despeza, das embarcações, segundo os modelos
adoptados, devendo ser os ditos mappas visados pelo fiscal do Gc-
verno. Prestará bambem as mais informações que lhe forem °fia-
cialmente exigidas pelo inspector geral de Navegação.

XIV
As embarcações da companhia gosarão dos priviiegios e isen-

ções do paquetes. ficando, porém, sujeitas aos regulamentos da,
Saude Publica, Alfandega, Policia, Capitania do Porto e Inspectoria
de Navegação.

XV
A companhia será. preferida, em egualdade de condlOes, para

novos favores que o Governo queira conceder para a navegação de
que se trata.

XVI
Fica marcado o prazo maximo de 18 mezes para o estabeleci-

mento da navegação do Alto Tocantins, do Araguaya e de Marabá
até a parte da estrada de ferro já, em trafego, continuando a ser
feito o do Baixo Tocantins, já existente.

o prazo acima marcado será contado da data deste decreto e,
findo elle, sem que a companhia tenha cumprido o determinado
nesta clausula; poderá o Governo declarar caduca a parte do coa-
'tracto relativa á navegação, sem intervenção de interpellação ou
adição judicial," salvo o motivo de força maior comprovado, a juizo
do Governo.

• XV11
Pelos serviços de navegação pagará o Governo á. sompanhia

as seguintes subvenções, já concedidas pela clausula XXXV do de-
creto D. 3.812, de 17 de outubro de 1900:

Navegação do Baixo Tocantins. 30:000$ annuaes.
• Navegaçãodo Alto Tocantins, 60000$ annuaeu

Navegação do Araguaya e Rio das Mortes, 60:000$ annuaes. .
Essas subvenções, com excepção da primeira,que já é effectivaa

serão pagas desde o dia em que principiarem as viagens estabele-
cidas neste contracto.

O pagamento será feito mensalmente, no Thesouro Nacional,
de conformidade com o disposto na clausula XIII, mediante seques
rimento da companhia e certificado do fiscal do Governo, espaciais
cando o numero de milhas percorridas. As subvenções vigorarão
pelo prazo de 20 annos, contado da data deste decreto.

XVIII
Qualquer que soja a causa allegada pela companhia, por não ter

feito as viagens estipuladas nas clausulas I e IV, por completo,
tanto na ida como na volta, a subvenção só será paga pelo numero
de milhas e ffect i v amante navegadas.

A subvenção por milha será o quociente da subvenção de cada
linha dividida pelo total do numero de milhas a navegar por .anno
na mesma linha.

XIX

A companhia fica sujeita ás seguintes multas, salvo caso de
força maior, a juizo do Governo:

1°, da quantia aguai á subvenção respectiva, si não effectuar
alguma das viagens estipuladas;

2°, de 200$ a 500$, além da perda da respectiva subvenção na
parte correspondente ás milhas não navegadas, si a viagem come-
çado, fór interrompida

3°, de 100$ a 200$ pela demora na entrega ou recebimento das
malas do Correio, pelo extravio ou mito acondiciona,mento destas

4°, de 50$ a 200$, por carta ou objecto postal que transpartar
sem estar devidamente franqueado e inutiliz tdos os respectivos
sellos

5°, de 100$ a 300$, pela inobservancia do alguma das presentes
clausulas, para a qual não haja pena. egpecial

6°, da metade da subvenção anuttal, st fôr- interrompido o
serviço por mais de tres meze.

XX
Ficam som effeito, na parte relativa á navegação, as clausulas

dos decretos es..862, de 16 do outubro de 1890, 'e 3.812, de 17 de
ostubro de 1900, -as quae3 sã.) salmtituidas pelas pressutes.

Continuará a ser parmittida a navegação a toda einbarc ação,
estranha á companhia, sem que esta tenha o direito de oppor-lhe
obstaculos ou cobrar pedagio.

XXI
Para a fiscalização d, s serviços fluviaes a cargo da companhia

entrará esta, por somestres adeantad
'

os para a Delegacia a. Thes
sours no Pará, com a importancia do 3:690$ no: . anuo, até a da
contribuição a que está obrigada pela clausula XXXI para liscadi-
za.ção das estradas de ferro.

XXII
As eslra,das do ferro, cuja construcçtio foi autorizada, pelo

decreto n. 1.045, do 15 de setembro de 1903, ao longo dos trechos
eneachoeirados dos rios, ficam substitnida.s pelo prolongamento da,
estrada de Alcobaça á Praia da Rainha, deste ultimo ponto a um
outro situado á margem do rio Ar.tguaya, de onde seja possivel
estabelecer franca navegação até Leopoldina, no Estado de Goyaz,
com um ramal para o ne Tocantins, no ponto da confittencia dos
dous rio, ou em qualquer outro que permitta utilizar a navegação
desse 146 por um systema mixto do vapor e remo.

XXIII
O prolongamento de que trata a clausula precedente fica su-

jeito ao regimen estabelecido para as estradas de ferro por alie
substituidas, que é, de conformidade com o decreto n. 4.990, de 6
de outubro de 1903, o mesmo da estrada de ferro de Alcobaça á
Praia da Rainha.

Fica mantida a concessão desta ultima via ferrea com todos os
onus e vantagens estabelecidos pelo decreto n. 3.812, de 17 de
outubro de 1900, menos no que fôr alterado pelas presentes clau-
sulas.

• XXIV
O prazo de concessão das linhas de que trata a clausula pro-

cedente é de 60 annos, a contar da data desta decreto, revertendo
as mesmas linhas ferroas ao dominio da União, no fim desse prazo,
sem direito a indemnização alguma, com todo o material fixo o
rodante, estações, linhas telegraphicas e mais dependencias, era
perfeito estado de conservação.

A garantia de juros do que trata a clausula XXIX, das que,
baixaram com o deçreto n. 3.812, de 17 de outubro de 1900, vigos
rara para toda a via ferrea, desde Alcobaça .sté seu ponto terminal
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á margem do Araguaya, pelo prazo de 30 anus, contados da data
deste decreto.

XXV
Ficam fixados á companhia os seguintes prazos para estudo e

cdnstrucção das duas vias ferrem do que é con -assinaria:
1°, para rever os estalos e coicluir a construcção da linha de

Alcobaça Praia da Rainha, tros a,nnos
2°, para apressntar ao Governo os estudos definitivos do prolon-

gamento da Praia da, Rainha ao ponto terminal, a margem do Ara-
guaya, comprehendendo o ramal para o Toe tntins, bus a,nuos ;

3°, para iniciar a construcçã,a do prolongamento, toes annos ;
4°, para concluir a construcção do prolongamoato e ramal,

cinco annos.
Totloe estes prazos serão contados da mesma origem, que é a

data deste decreto.
A companhia obriga-sa mais a construir e entregar ao trafego

50 kiloinetros de via farrea i no miniino, por armo.

XXVI
Caso não seja cumprida pela companhia a clausula pracedente,

na parte relativa aos prazos para estu os e inicio de construtção,
ser-lhe-ha imposta a multa de 2:00n por moz ata que tenha
cessado o motivo da imposição da nia :Ma multa. Si nos prazos
marcados na referida clausula pa,ro, conclusão dt construcção das
linhas ferreas eflas não forem abertas ao trafega, a compara ,ia
pagará a multa de 20C$ por dia, até quatro me,es, 4003 por dia,
do qu taro a oito mezes, 1:00$ por dia, de oito mezes em deaate.

Deco,Tid ts 12 meies de applica.ção das multas a que SP refere
esta clausula, e perdurando o motivo da imposição das penas, po-
derá o Governo, de pleno direito o inlopendente de intespellação
ou acção judicial, declarar caduco o contracto, sem que a
companhia tenha diraito a indemnizoçan alguma. Cessarão então
o privilagio e a ga,rantla de juros, canservando apelas a comao,-
nhia pelo praao estabelecido na clausula XXIV a concessão da
via ferrrea que estiver em trafego e a propriedade das obras
construida3 no trecho não inaugurado. NO33 e:Ls0 será facultado
ao Governo conceder a outra empraza, os mesmo, favores con-
signados no contracto com direito de dos tpropriação das obras
acima referidas, para todo o trecho ainda no eatraguo ao
trafego.

A mesma pena da ca hatidade sera a,pplicada no caso de serem
interrompidos os trabalhos de construcção por mais de tres mezea
salvo caso de força maior 3,,u.gaao _a_ pesa:, Governo, e somente
por elle.

XXVII
O raio minimo das curvas fica elevado a 150 metros e a

deolividade maxinia limitada, a 2 %, ficando assim modificada a
clausula IV do decreto n. 3.812, do 17 de outubro de 1900.

. XXVIII
No caso do ser interrompido o trafego por mais de 30 dias con-

secutivos, por motivo não justificado, o Governo terá o direito de
impor uma multo, por dia, aguai a 30 da renda bruta média ve-
rificada para o mez anterior, podendo restabelacer o trafego por
conta da companhia.

Si esta não puder tomar de novo a si o trafego no prazo de
tees mezes, contados do primeiro dia da, interrupção, o Governo
terá o direito do declarar caducos o privilegio e a garantia do juros
na farm da clausula XXVI,

XXIX
A revisão das tarifas approvadas para a estrada e para a na-

vegação será feita pelo menos de tres em tres annos, podendo o
Governo exigiaa, no caso da companhia não tomar a si a iniciativa
da proposta.

Será cila feita por um representante do Governo e outro da
companhia, procurando-se sempre attender á reducção de fretes
para as mercadorias exportadas pela zona da estrada, para as grandes
distancias, e para os artigos de primoira necessidade que sejam
importados, bem como para as machinas destinadas á, industria e
á agricultura.

A companhia organizará estatisticas minuciosas pelas quaes se
possa bem avaliar o effeito das redacções das tarifas sobre o trans-
porte das mercadorias mais importantes.

Todas as tarifas, quer geradas, quer espociaes, serão a,pprovadas
pelo Governo e impressas em um volume que será posto á venda
em todas as estações.

XXX
Logo que a renda liquida, diferença entre a renda bruta e a

despeza do custeio, exceda por armo aos 8 % do capital empregado
pela companhia o reconhecido pelo Governo, a metade dessa renda
pertoncera á União, cessando tal divisão logo que forem restituidos
os juros pagos á companhia.

O Governo poderá, em tal caso, exigir uma redacção geral das
tarifas correspondente á parte da renda que lhe fôr attribuida,,

XXXI
A fiscalização da estrada será incumbida a um ou mais enge-

nheiros fis:a,e3 nomeados pelo Governo. A companhia entrará para
o Thesouro Nacional, por semestres adeantados, com a quantia de
18 :O a0a;00a.

h' livro ao Governo, em todo o tempo, mandar engenheiros do
sua confiança acompanhar os estralos o os trabalhos da constru-
cção, afim do examinar si são esecutados com proficiencia, methodo
o precisa actividade.

XXXI/
Pela inobservancia de qualqu e das presentes clausulas, para a

q ral não se tenha convencionalo pena especial, poderá o Governo
impôr multas de 200$ até 5:000$, e o dobro na reincidencia,

XXXIII
A companhia não poderá transferir o contracto ou parte

sem prévia, autorização do Governo.
XXXIV

No caso de se levantarem duvidas ou questões entro a com-
panhia e o Governo, ou entre ela, e is particulaaes, estranhas á
intelligeacia das presentes clausula, serão cilas resolvidas de
accardo com a legislaaao brazileira e pelos tribunaes brazileiros.

XX XV
Em relação á via ferrea de Alcobaça á Praia da Rainha e ao seu

prolongamento, ficam em vigor todas as clausulas do decreto
n. 3.812, de 17 outubro de 1900, que não forem contrarias ás do
presenta decreto.

XXXV
O contracto relativo a est t decreto (levará ser as.signado dentro

de 30 aias, contados desta data, 'sob pena d! ficar este sem efeito.
Rio de Janeiro, 28 do ju tio de 1010.— Prarteisee sa.

DECRE '0 N. 8.145 — DE 10 DE AGOSTO DE 1910
Concede a Pedro Santerre Guimarães, armador, os favores de que

gosa a Sociedade Anonyma Lloyd Brazileiro, exceptuada a
subvenção
O Presidente da Republica dos Fstados Unidos do Brazil, atton-

doado ao que requereu Pedro Santerre Guimarão proprietario
dos vapores Gaucho, Oceano e Guarany, e de conformidade com o
dispas', o no n. IV, art. 22 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro do
1909, decreta:

Artigo unico. Ficam consedidoa a Pedro Santana; Guimarães
os favores do que, gosa a Sociedade Anonyma, Lloyd Brazileiro,
exceptuada a subvenção, para um serviço de navegação regular
entre o$ portos do Rfo de Janeiro e os do norte da Republica até
Samo Antonio, do rio Madeira, mediante as clausulas que com esto
baixam, assignAdas pelo ministro do Estado do, Viação e Obras Pu-
blicas.

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1910, 89 0 da Indeperdencia
e 220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Francisco Sei.

Clausulas a que se refere o decreto n. 8,145, desta data

Pedro Santerre Guimarães, armador, se obriga a ter sua séde
na cidade do Rio de Janeiro e a fazer os seus serviços com os va-
pire,s de sua propriedade—GaUcho, Oceano e Guarany.

Esses vaporas teem : o primeiro, accommodações para 40 pas-
sageiros de ré o 100 do proa, e porões para 1.120 toneladas do
carga ; o segundo, accommodaçõas p ira 20 paSs t geiros de ré e 100
de proa, e porões para 1.080 toneladas de carga; o terceiro, acoom-
modações para 50 passageiros de ré e 100 de préia, 0 porões pwja
1.270 toneladas de carga.

Deverão ser installadas, nos vapores que de futuro forem con-
struidos, cansaras frigorificas para dous metros cubicos de con-
teúdo.

IV
O numero de embarcações ordinarias, de salva-vidas, de cintas

de salvação e quantidade de sobresalontes e aprestos indispensavehi
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ao uso dos passageiros serão fixados, de accôrdo com a legislação
sobro a ma,teria, em tabella elaborada pela empraza, visada pela
Inspectoria Geral de Navegação e submettida á approvação do
Ministerio da Viação e Obras Publicas.

V
O concesdonario deverá apresentar á approvação do Minis

terio da Viação e Obras Publicas a tabella geral dos preços das
passagem e fretes, dias de sabida dos vapores, porto de escalas,
demora nos portos e prazo das viagens nas suas linhas.

VI
O concessionario deverá apresentar á Inspectoria Geral de

Navegação a estatistica dos passageiros e cargas que os seus va-
pores tiverem transportado no trimestre anterior.

A estatistica será feita pelo modelo adoptado pelo Ministerio
da Viação e Obras Publicas e entregue nos primeiros 40 dias do
trimestre seguinte.

VII

O concessionario obrigar-se-ha a transportar gratuitamente
em seus vapores

l s , o inspector geral de navegação ou seus auxiliares, quando
viajarem em serviço ;

2°, os inspectores do Correio, quando viajarem em serviço ;
3°, um passageiro de ré e outro de prôa, em cada vapor e

viagem, que forem designados pelo Ministario da Viação e Obras
Publicas ;

4", as malas do Correio o seus conductores, fazendo-as conduzir
de terra para bordo e vice-versa, sendo que o recebimento delias
no Correio terá legar uma hora antes da previammte annunciada
para a partida do vapor e a entrega quando este chegar ao porto,
depois de lhe ter sido dada livre pratica ;

5", qualquer somma, em dinheiro ou em valores, pertencente
ou destinada ao Governo Federal (os commandantus.; dos vapores ou
officiaes de sua confiança receberão ou entregarão, passando ou
exigindo quitação nas respectivas repartições, não só as malas
do Correio, mas tambem os volumes de dinheiro ou valores, não
sendo, entratanto,obrigados a verificar a respectiva importancia e
a responsabilidade dos comma.ndantes cesssrá, desde que na
oceasião da entrega se reconhecer que os saltos appostos estão in-
tactos e sem nenhum signal de violação)

6°, os objectos destinados ás exposições ofilciaes ou auxiliadas
pelo Governo Federal

70 , os objectos remettidos ao Museu Nacional ;
8°, as sementes e mudas do plantas destinadas aos jardins e

estabelecimentos publicos.
VIII

O concessionario obrigar-se-ha a conceder transporte, com
abatimento de 50 % sobre os preços das respectivas tabellas, á
força publica ou escolta conduzindo presos, e com o de 30 % para
qualquer outro transporte por conta do Governo Federal ou dos
Estados.

IX
O concessionario entrará, adeantadamente, para o Thosouro

Nacional, com a importancia semestral de 1:800$, para as despezas
de fiscalização.

X
O concessionario se obriga a fornecer dos seus deposites,

quando puder, o carvão de que necessitarem os navios da Armada
Nacional e os demais serviços federaes.

XI
O concessionario terá para o serviço de bordo o pessoal deter-

minado peia vigente legislação de marinha.
XII

Proceder-se-ha, de doas em dons annos, á revisão das tabellas
de passagens e fretes, de accôrdo com as partes contractantes; e,
depois de approvadas as novas tabellas, nenhuma alteração se
fará nellas, salvo tambem por accôrdo mutuo.

XIII
Em qualquer tempo, durante o prazo do contraoto, o Governo

terá o direito de comprar ou tomar a frete, compulsoriamente, os
vapores do conceasiona,rio, ficando o mesmo obrigado a substituir
arque forem comprados, dentro do prazo de 24 mezes.

X1V
A compra e o fretamento compulsorios serão effectuados me-

diante prévio accardo ou arbitramonto, observando-se, nos casos de
desaccórdo, as regras da clausula XVII.

Nos casos de força maior, o Governo poderá lançar mão dos
vapores, independente de prévio accardo, sendo Dosteriormente
regulada a indemnização que for devida.

XV
Sendo federaes os serviços que executa, não está sujeito o coa-

cessionüio a impostos muriicipaes ou estadües.
XVI

O concessionario terá direito a todos 03 favores de que tema
gosado o Lloyd Brazileiro, excaptuada a subvenção.

XVII
Toda e qualquer questão, que se suscitar catre o concessiona-

rio e o Governo, sobro a intelligencia, de alguma ou algumas das
disposições do contracto, ssrá, resolvida por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no mesmo arbitro ou cada
uma escolherá o seu ; nesO3 ultimo caso, os arbitros escolhidos,
antes de tudo, deverão designar o terceiro, que será o desculpa-
tador, si porventura os dons não chegarem a acetirdo acerca do
a,ssumpto submettido ao soa julgamento.

Si os dous arbitros escolhidos pelas partes interessadas discor-
darem sobre a designação do terceiro arbitro, deverão apresen,,ir
cada um o nome de um outro e a sorte desi ,:mara dentre enes o
terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado a decidir-se por um
dos laudos, mas,si a questão versar sobre valores, não poderá ultra-
passar os limites fixados pelos arbitros.

XVIII
Pela inobservancia das claiisiilas do contracto, não estando pro-

vada forais maior, o coucessionario fica sujelio a mult is. que va-
riarão de 500$ a 1:0s0a, impo-tas pela Inspectoria, Geral de Nave-
gação, com recurso, em ultima instancia, para o Mmisl,erio da
Viação e Obras Publicas.

No caso de multas repetidas por faltas graves da mesma natu-
reza, será o contracto rasciadolo polo \liosterio da Viação e
Obras Publicas, sem dependeneda de interpellação ou acção judi-
áaria.

XIX
O prazo de duração da presente concessão será de dez annos,

contados da data da assignatura do contracto.
XX

O concessionario procurará estabelecer trs Cego mutuo com as
companhias exploradoras de asirad is de ferro, doeis e navegação
costeira ou transatlantica, de modo a poder recbe: . e enti.ega,r
cargas em qualquer ponto dos attingalos pelas cempa Mias ligadas
ao trafego mutuo.

XXI
O concessionario se obriga a cumprir fielmente todos os regula-

mento que existem ou vierem a existir, referente: e applica.veis
serviço de navegação que lhe é ~cedido, no que não contraria-
rem as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 10 do agosto de 1910.— lranciAco Sà.

k -

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrXzil, atten-
dando ao que requereu a «Companhia Nacional de Seguros de Vida
Cruzeiro do Sul», com séds nesta Capital, autorizada a funccionar
pelo deereto n. 7.086, de 27 de agosto de 1908, resolve approvar as
alterações feitas nos seus estatutos pela assembléa gorai xtra.-
ordinaria, realizada em 22 de abril do corrente anuo, mediante as
seguintes clausulas

1. A companhia continuará a observar todas as exigencias dos
regulament ,s e leis vigentes ou que vierem a ser expedidos sobre
a natureza de suas operações.

II. O artigo additivo aos estatutos, a que se refere a primeira
parte da pl.opesta da direct )ria, apresentada á assembléa de 22 de
abril do corrente anno, será assim redigido:

«Logo que as condições financeiras da companhia ou o accôrdo
della com outra lhe permittam destinar fundos estroci ies o dar ga-
rantias exigidas por lei para operar em a seguros ma,ritimos e ter-
restres e outros de qualquer especie, a directoria convocará a as-
sembléa dos accionistas, para submetter á sua apreciação o projecto
que deverá servir de base para as operações, promovendo em se-
guida, perante o Governo, os meios necessarios para obter a respe-
ctiva, autorização e dando logo inicio ás operações por conta da
companhia ou da outra com quem fizer accórdo para esse fim.>

Rio de Jaaeiro, 11 de agasto de 1910, 89 0 da Iadependencia. e 22
da Republica,

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Buthati,,

DECRETO N. 8.148-DE li DE AGOSTO DE 10
Approva as alterações feitas nos estatutos da «ComparlfW Nacional

de Seguros de Vida Cruzeiro do Subi,
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Ministerio da Fazenda--
Por decreto de 25 do corrente, foi nomeado

o 4° escripturario da Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado do Rio Orando
do Sul Antonio alia Moreira para o lagar de

escripturario da Alfa.ndega do Sant'Anna
do Livramento, no mesmo Estado.

•—Por outros da mesma data, furam no-
meados:

O 2° escripturar:o da referida Alfandega
do Sant'Anna, do Livramento João Carlos So-
vara( para o bgar de 4° escriptura,rio da-
quella do:oga,cia.;

O 4° escripturario da Alfandega, do Rio
Grande, no mesmo Estado, Doido Brasil
Guedes ara o logar da 2° escripturario da
de sant'Anna do Livramento.

le.nlyMP

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 26 de agosto de 1910

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brasileiros José Pinto
do Carvalho e Milano Monteiro Guia, nate-
raes do Portugal, residentes, o primeiro no
Estado de	 Paulo e o ultimo nesta cidade.

Remetteu-se a portaria do primeiro ao
presidente do dita Estado.

—Foi nomeado o Dr. Julio Soares de Pi-
nho para o jogar de assistente da cadeira
de clinica propedeutica da Faculdade de Sie-
dicina da Bahia.

--Foram concedidos tros meses de licença
ao Dr. Francisco Manos! das Cliag,as Doia,
lente da Escola Polytectulica do Rio do Ja-
neiro, com o vencimento que lhe competir
na ferini da lei, para tratar do setn inte-
resses, a contar de 12 do corrente mez.

Requerimento despachado
João Caio da, Foaseca.—Selle o documento.

--
Expediente de 27 de agosto de 1910

nirtEcToniA n,s, CONTABILIDADE

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda o pa-
gamento da quantia do 237704, no Thosouro
Nacional, relativa a fornecimentos feitos,
nos meses de maio o junho ultimos, á Dire-
ctoria Geral do Saud° Publica, para o Laza-
reto da Ilha Grande o Estação da Visita do
Porto.

—Transmittiram-so ao mesmo ministerio
o processos do dividas do exercidos findos,
na importancia de 3:606$128, do que são
credores Manoel Vieira da Silva Santos,
Elisa, Jeronyma de Mesquita, bacharel Cata

los Cupertino do Amaral, Dr. Raul Leitão
da Cunha e Tiburcio Valeriano Pecegueiro
do Amaral.

Requerimentos despachados
D. Amalia Leopoldina de Azevedo e Poreja.

Leopoldina de Azevedo, filhas do finado Dr.
João Pereira de Azevedo, pedindo restitui-
ção de documentos.—Os documentos pedidos
já foram entregues mediante recibo.

Olgierds da Rocha Lima, tutor do menor
Manoel Sedrim Pereira da Costa, filho da
pensionista. D. Elisa &aliam Pereira da Costa,
pedindo reversão da pensão de sua mai. —
Prove haver a pensionista contribuido de
acarta) com o n. 2 a 2° do art. 25, do de-
creto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890.

Expediente de 29 de agosto de 1910

DIRECTORIA 1)1. JUST1A

Concederam-se as seguintes licenças:
De um nono, para tratar do negocios de

sou interesSe, ao capitão da 4s companhia
do 6° batalhão de infantaria da Guarda Na-
cional nesta Capital, Antenor de Azevedo
Marq ues;

de 60 dias, para tratamento de saude,
tenente-coronel graduado Francisco Felinto
de 0:iveira e ao cabo de esquadro Antonio
Atalib o Bittencourt, da Força Policial;

Do 35 dias, para o mesmo fim, ao 20 sar-
gento Euclydes Leal;

De 30 dias, para o mesmo fim, ao 2° sar-
gento Paschoal da Silva Leal e ao soldado
Firmo P:oschoal de Oliveira.

—Foi restituida ao Governador do Estado
da Bahia, devidamente cumprida, a carta
rogatoria que acompanhou o officio n. 1, de
4 de fevereiro do corrente alma, expedida
ás justiças da Iiespanha, a requerimento do
Virgilio Thomaz do Again°, para avaliação
do bens perOencentes ao inventario por obito
de Francisco Domingues y Dominguez.

—Transmittiram-se:
Ao Ministerio das Relações Exteriores,

afim de serem encaminhadas a seu destino,
as cartas rogatorias expedidas :

Pelo juizo municipal e de orphã.os do
termo da capital do Estado do Amazonas, ás
justiças de Portugal, a requerimento da
Curadoria, Geral do Orphaos, para citação
de D. Sara Augusta de Oliveira ;

Pelo juizo de direito de orphãos da co-
marca da capital do Estado do Pará, ás
justiças de Portugal, a requerimento de
João Monard, para citação da menor Rosa
Nunes Ferreira ;

Ao juiz de direito da la vara criminal,
afim de ser informado e instruido, o reque-
rimento de Bibiana de Oliveira, pedindo
perdão do rosto da pena de seis annos do
prisão Militar a que foi condemnado o seu

•	 4filho Mario de Oliveira Reis, por crime de
ferimentos graves ;

Para os fins convenientes, aos juizos
federa,es nas secções:

De S. Paulo o decreto do II deste mez,
nomeando o coronel Crescendo Ferreira, de
Mello para o logar do 1° supplento do juiz
substtaito no municipio da Faxina ;

Do Rio Grande do Sul o decreto de 23 de
julho findo, nomeando Luiz Carlos de Abrais
e Mello para o logar de 1' supploate do
juiz substituto no municipio de Pelotas. ---

DIRECTORIA GERAL DE SA.UDE PUBLICA

Por portaria desta data, foram concedf-
dos ao Dr. Pedro Ferreira e Silva, delegadO
de sande do porto de Itajatiy, dous meses do
licença, sem vencimentos, para tratar de
seus interesses.

Expediente de 29 de agosto de 19/5

Communicou-se a3 director geral de
Ilygiene o Assistencia, Public t que, conformó
requisitou, foi rigorosamente (10811)feet:1o/o o
prodio onde funcciona a Escola Modelo
Barth, por haver nella °acorrido casos de

sal—'aRnr .aietteram-se ao sizb-secretario da Fa-
cuidado de Me Boina, devidamente reg i stra-
dos, os diplomas da medico, portar:coifes a
Paulino de Mello Dutra e Abel Tavare; cke
Lacerda, o de pharmaceutico, a Walde-
mar Paulino da Costa.

Requerimentos despachados
Ladisláo Dias da Cunha (1 0 districto).—

Queira comparecerá Secçã o de Elgenharia.
Maria Deolinda de Andrade Cai queja tis

districto).—Queira comparecer á Secção de
Engenharia.

João Dias da Costa (G0 districto).— Queira
comparewr á Secção do Engenharia.

Raphael Pinto (6° districto). — Certifi-
que-se.

Bento Pimentel (6° districto). — Cor
que-se.

João Ribeiro (6° districto).—A multa é roa
duzida, ao minimo.

Antonio de Almeida Carvalho (6° distria
cto),—Não Ode ser adoudai°.

Domingos José Teixeira (70 districto).-a
Não pôde ser attend ido.

Custodio Fernandes & Comp. (7° distria
cto). —Não pôde ser attendido.

Francisco José Freire (7° districto).—A.
impermeabilização fica adiada para quande:
esta directoria julgal-a opportuna.

Ladisláo Dias da cunha (7° districao).,,
Approvado nos termos da informação.

Alfredo da Costa Palmeira.-- Sim, me-
diante recibo.

Julius Schroder.—Não póde ser attendidoa

Bases para una Oficina Bibliográfica Nacional Brasilera, presen-
tadas ai Exm. Sr. Ministro dei Interior, Dr. Esmeraldino
Bandeira, por ai ing. Frederico Birabén, director de ia O.
B. N. argentina

Articulo 1°. Coa el doble propósito de satisfacer á Ias exigen-
cias generales y especiates, en ma,teria de información bibliográfica,
y de ~sarar ai adela,nto bibliogratico dei pais, créase una Ofi-
cina Bibliografica Nacional », de caracter esencialmente coopera-
tivo é internacional y orgonizada según el sistema dei Instituto
Internacional de Bibliografia radicado en Brus das.

Articulo 20 . Para responder ai propósito primero y principal
enunciado en el articulo anterior, la oficina comprenderá esencial-
mente los tres servicios siguientes:

1°. El «Catálogo Colectivo Nacional» é inventario bibliografico
permanente de todas Ias obras existentes en las bibliotecas dei pais,
que se irá formando con el concurso do las mismas, mediante la
incorporación simultanea fi sucesiva de sus respectivos catálogos.

2°, La «Bibliografia Nacional» é inventario bibliografico perma-
nente de toda la produción intelectual emanada dal pais, ó rafo

rente á dl, que se irá elaborando cooperativamente con cl concurso
de las instituciones, associaciones ó es pecialistas más autorizados
en los diversos ramos de la actividad intelectual.

3° La «Bibliografia Universal» é inventario permanente do Ia
produción intelectual universal, que se constituirá cooperativas.
mente y en la, medida que se juzgue conveniente, con duplicados
de las fichas dei grau «Ropertorio Bibliografico Universais, qu9

acumula on RN/sol/as el Instituto Internacional de Bibliografia, y
por el intercambio directo en las damas oficinas , bibliográficas na-
cionales creadas 6 por crearse.

Articulo 30 . Los tres servicios mencionados eu el articulo an-
terior, somo tambien los demás que se establocieren coa fines prii-
ticulares ó especia/es se irar' constituyendo progresivamente, ateu-
diondo coa preferencia á la producción curriente y abordando eia
lo pusible por etapas la retrospectiva. Elos se organisarán en per-
fecta correlación de fines y metodos, eu vista de la fácil y prática.
formación, consulta y reprodución é multiplicaciaiu de los repare
torios labliograticos originales, los que se compondrán de gchall
movibles de formato internacional y se 'levaram eu lo Roaible
doble orden decimal de mataria y alfa,bético do autores é•
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Arsiculo 4°. Para responder el segundo propósito enunciadolen
el articulo 1°, la oficina propenderá, á la realizaclón de los obje-
ctivos principale3 seguientes:

1°. I,a unificación de los métodos bibliogra.ficos de las biblio-
tecas dei pais, con la mira de transformarias ca amplies servidos
de (locumentación, dotados co lo posible de las tres secciones sigui-
entes, organizadas co perfecta correlaci -ón de fines y métodos y c.a
a:rmonia, coo el sistema adoptado por la oficina: 1) sección de
(Obras» ó de docurnentacióa propiamente diaba; 2) sección a31-
biografia» ó de informasión ; y 3) sovada de «Publicación» Ó de di-
fusión y vulgarización bibliograficas.

2°. Li realiza,ción por si ó por otros de bibliografias de caracter
cooperativo é internacional, soan salas periCalic as o no, generales

especadas, simplemente descriptivas 6 analiticas y criticas ; y
en particular, la creación, co los centros de estudio más indicados
para cada ramo dei sabor, de bibliografias especiales elaboradas y
editadas de acuerdo coa la oficina, eu coacepto de contribuciones
efectivas á la bibliografia internacional.

Sobre la base de esas bibliografias y previa revisión y recta
ficación, Ia oficina elaborará Ia' (Bibliografia Brasilera» definitiva,
que se editará eu coucepto do contribución oficial á la (Biblio-
graphia Universalis».

3°. El estudio teórico y experimental de las cuestiones y pro-
blemas bibliográficos de actualidad, y en particular la, extensión
posible dei sistema bibliográfico internacioaal ai dominio más
vasto de la documentación en su acepción más amplia, como soa
á la organización de archivos, iconografias y colecciones de objetos
de valor documentado.

4°. La difusión y vulgarización de los conocimiontos bibliográ-
ficos, y co particular dei sistema bibliográ,phico internacional por
los medios más adecuados y principalmente mediante Ia introdu-
ceiem de eco ramo co los establecirnieutos de enserianza general
profesionai, en forma de cursos especiales annexos á la biblioteca.

5°. La colaboración de la ofioina ai objecto de realizar Ia cl
sificación internacinal de los inventados inselectuales de toda
orden que tengan valor documentado, como sua los del depósito
legal Ó dei derecho de autor, de las patentes de invención, los
archivor administrativos, etc.

6°. La colaboración de la oficina al objeto de conseguir la
coopera,ción efectiva de los autores y editores eu la organización
bibliográfica permanente de la producción intelectual, mediante la
agregación de la Tara bibliográfica internacional á las ob ias que
aparezcan en lo sucesivo, eu forma de pieza, suelta adherida ai
volumen y fá,cilmente separable, para contribuir á la formación
simple mente meeánica de repertorios de información y de cata-
logos de bibliotecas públicas y privadas.

7°. La fundación de un «Instituto Bibliográfico Brasileflo» en
forma do libre asociación cooperativa, destinada á realiz ir en el
orden nacional y co armonia coo la institlicióa madre la obr i, de
coopáración universal que propone llevar á cabo el «Instituto
Internacional Bibliográfico» radicado ea Brusellas.Do esa libre aso-
ciación podrá,n formar parte las persanas, asociaciones é institu-
ciones dedicadas ai libro 6 á la documentación, como sea,n los auto-
res, los editores y libreros, los impresores, los fabricantes 6 co-
merciantes dei material bibliográfico, los bibliotecarios y biblió-
grafos, los eruditos (lei libro, los coleccionistas, etc., como ta,m-
bién ias personas, asociaciones, instituciones 6 autoridades que
contribus-an efectivamente ai sostenimiento material de la aso-
ciación. Do ésta será también parte integrante la Oficina Biblio-
gráfica Nacional, pero con Ias reservas forzadas derivadas de su
dependencia oficial.

Articulo 6*. La oficina organizará oportunamente un servicio
de publicación, que comprenderá, princip Umente los trabajos segui-
entes:

La edición de wrnanualeS» é «instruccionesk bibliográficas
explicativas de los métodos adoptados por alia.

2°. La edición, por si 6 por otros, de catálogos de bibliotecas y
bibliografias, unos y otros de caracter cooperativo 6 internacional,
publicados eu lo posible en doble forma de volumen y de ficha su-
elta de formato internaciciaal, eu vista de su fácil y praatici uti-
lización para constituir reportorios de información y catálogos de
bibliotecas públicas y privadas.

3°. La edición de la «Bibliografia Brasileila» mencionada en el
articulo anterior.

4. . oa publicación de aBoletin Bibliográfico Brasileiio», perle-
died'y á la vez doctrina,rio é informativo, que será el órgano ofi-
cial de la oficina.

Articulo 70 . Un regiamente interno que se dietará oportuna-
mente prescribirá, eu sus detalles el funccionamiento de los diver-
sses'servicios de la Oficina Bibliográfica Nacional, consultando eu
major utilización por parte dei público, una vez que aquéllas se
liallen suficientemente datadas y organizadas.

Rio de Janeiro, 30 do agosto de 1910.—S. Birabdo.

DECRETO CREAND3 LÁ OFICINA BIBLIOGRÁFICA NACIONAL CHILENA

Santiago, 9 de marzo de 1903. Hoy se decreta lo que sigue:
Número 1295 — Considerando que cl pre,supuesto de lastra-

ccióu pública para el presonte afio consulta un item de 20.000 poses
para iniciar Ia, organizisción de un t Oficina Bibliográfica Nacional, •
con caracter cooperativo O internacion ti, segúnIa.s conclusianes
sobro creación do oficinas bibliográficas nacional apresentadas por
el delegado argentino Doo Federia° Birabén ai Congreso Cientifico
Pan Americano, decreto

Articulo 1°. Créase una (Mina, Bibliográfica Nacional, de
caracter esencialmente cooperativo é internaaional, organizada
segrin el Eastomadel Instituto Internacional de 13.bliogcafi t radicado
co Brusellas y que tendrá por objeto:

a) a,teader á las esigencias generales y especiales eu mataria
do información bibliográfica nacional y universal; y

b) caaperar ai adelaoto bilsOiogsafico dei pais.
Articulo 2°. Para roalizar su primar propósito, Ia oficina

compre:aterá lcs tres servicios principiles sapientes, osg inizacias
eu completa correlación de fioes y matodos

I°. iz Caullogo Colectivo Nacional, ô inventario bibliográfico
permanente de las obras existentes eu las bibliotecas dei pais, que
se irá for,nando Càrriente y retrospectivameate por la, incorpora-
calai simultanea 6 sucosiva de los catálogos de las diversas biblio-
tecas del pais..

2°. La (Bibliografia Nacional » 6 inventario permanente do
la producoión intelectual emanada dei pais ô referente a él que se
irá ela'aorando corriente y retrospectivamente por medio de cola-
baración, según especialidades y como contribución ri la bibliogra-
fia internacional.

3°. La a Bibliografia Universal» á inventario permanente de
Ia producción i t'lectualuniv rsal, que s) constituirá caa dulia-
rio de la ficha dei g,ran allepertosio Bibliográfico Universal », que
elabora coo mrativitmente y acumula co Bruselas el mencionada
Instituto Int'erna,cional de Bibliosrafia.

Es 3S tres servidos princiaales y, co general, todos los que se
establecieren con tines particul tros á especiales, seran organi-
za,103 tentanao en vista la . facil y práctiai formación, consulta
(privada (S public a directa 6 por coarespoadoncia) y la repro-
ducción 6 multiplicación (por copia ó impresi(M) de sus rapar-
todos bibliográficos originales, los que se llevarán sobre fichas
movibles de formato internacional, y co lo posible por doble orden
alfabético de autores á titulo( decimal de matarias.

Será obligación primordial do la oficina suministrar a los par-
ticulares los dates bibliográliccs que, soliciten, para lo (mal tonifra,
horas determinadas de servicio ai publico, eu conforinidad ai
reglamento que importunamente se dicte.

Articulo 3.° La oficina realizara sti segundo propósito
1. 0 Promoviendo 6 facilitando 1;1 formación, prosectición y

publicadón de los catálogos de las bibli Mais del pais, principal-
mente de las pualicas, y ea general, -procurando la u lificación
de sus métodos bibliográficos y la transformación de los mismos
co amplios sesvicios de document ician dotados eu lo pasibla
de las tres secciones sisuientes organizadas co completa cor-
relación de fiaes y métodos y eu arrnonia con cl adoptado por la
oficina

a) secchaa de (Obras» á de documentación propiamento
diaba

b) sección «Bibliográfica» 6 de información ; y
c) sección de ala ublicación» 6 de difusión y divulgación biblio-

gráfica.
2.° Promoviendo ia rea.lización da (Bibliografias» de caracter

cooperativo 6 internacional, periódicas 6 no, generales 6 aspe-
ciales, deTeriptivas, analiticas O criticas.

3.° Promoviendo el estudio teórico y experimental de las
cuestione3 y problemas bibliográficos de actualidad, y ea parti-
cular de los que atanen á los métodos y la, obra de cooperación
universal dei Instituto Internacional de Bibliografia.

4. 0 Promoviendo Ia creación de cursos do bibliografia general
y especial y ciencias afines, que habiliten para cl major desempeno
de las tareas dei bibliógrafa, dei archivista y del arehivists,
paleógrafo, etc.

Artículo 4°. La oficina organizará oportunamente un «servicie
de publicación» que comprendeá:

1°, la, edición de Manuales de Instrucciones Bibliográficas, ex-
plicativa de los métodos adoptados por eia;

2ia la publicación eu voltIme á en fichas sueltas de bibliografia
especiales 6 generales, de caracter cooperativo internacional y, eu
particular, do la bibliografia nacional corriente y retrospectiva,
todas alas en forma que permita Ia practica utilización de las
rase:fias bibliográficas para constituir repertorios de inammación

catálogo de bibliotecas;
30, la publicación de un «Boletin Bibliográfico» periódico, á la

vez doctrinarici é informativo, que será el órgano oficial de la
oficina.

Artículo 5°. Un regiamento interno establecerá oportuna-
mente los detalles dei fUncionamiento de los diversos servicios de
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'a oficina,oficina, y, eu particular, su mejor utilizacióa por parto dei

Tómose razón, comunlquese, publiquese é insertese ea ed
letin de là.-s retas y deéretos dei alobierno».—Montt.—Jorec Ilu•
neeus G.

DECRETO CREANDO LA OFICINA BIBLIOGRÁFICA NACIONAL ARGENTINA

Buenos Aires, noviembre 10 de 1909.
Considerando:
1 0 , que el movimiento en favor de la organización interna-

cional de Ia bibliografia y do ia documentación, iniciado e:1 Bru-
selas en 1895, después de /labor constituido el objeto de numero.sos
aongresos y do conferencias en Europa y en America, ha tenido su
consagración en el terreno de los hechos, mediante la creación en
diversos países de oficinas bibliográficas nacionales de caracter
cooperativo;

2°, que la organización en la República de una Oficina Biblio-
gráfica Nacional os conveniente, no solo porque permitirá formar,
mediante una acción conjunta, el catálogo universal de Ia pro-
ducción cientifica y literaria dei mundo, eu el pesado, eu el pre-
sente y en el porvenir, por el empleo do métodos y procedimientos
comune>, sino también porque coo ella se obtend.ra la formación
de un inventario completo de ia producción intelectual y de la
docurnentación nacional;

3°, que, por otra parte, siendo el libro, en la actualidad, base
indispensablo de las investigaciones científicas, y el medio más
apropiado para acelerar el progreso social, es .necesario que ias
bibliotecas públicas dejen de ser simples conservadoras de obras
de todo genero, para convertirse eu instrumentos de ia dielsom
dei libro, mediante procedimientos adecuados y publicaciones
bibliográficas;

40, que ia hien de la Oficina Bibliográfica Nacional Argentina
habia ya sido propiciada con anterioridad, ror una sanción del
primor congrego do Bibliotecas Argentinas, realizado en naviern-
bre de 1908 en Ia Capital y por el Congreso Cientifico Paname-
rica,no, reunido en Santiago de Chile el afio anterior, aceptando ias
conclusiones prosentadas por el delegado argentino ingeniero Fe-
dorico Birabén.

El Presidente do la Republica, eu acuerdo de ministros—de-
creta:

Artículo 1°. Cm eI doble propósito de attender á las exigen-
cias generale.> y eapeciales de información bibliográfica y de coope-
rar ai adelanto bibliográfico dei pais, crase una «Oficina Biblio-
gráfica Nacional», de caracter especialmente cooperativo ( inter-
nacional y organizada según el sistema dei Instituto Internacional
do Bibliografia, radicado on Bruselas, que funcionará bajo la, de-
pendencia de la Comisión Protectora de Bibliotecas Populares.

Articulo 2°. Para responder ai primier propósito enunciado en
el articulo anterior la oficina cotnprenderá los tres servidos princi-
pais siguientes, organizados eu perfecta correla,ción de fines y de
Métodos:

1°. El «Catalogo Cole-tivo Nacional» ó inventario bibliográfico
permanente de las obras existentes en las bibliotacas (lel pais, que
se irá formando corriente y retrospectivamente por ia incorpora-
ción simulta,nea 6 sucesiva de los catálogos ya existentes eu ias di-
versas bibliotecas lei pais.

2°. La «Bibliograf.a. Nacional» 6 inventario bibliográfico per-
manente de Ia produción intelectual eman Lda dei pais 6 referente
á él, que se irá elaborando corriente y retrospeciiv tmente por via
do colaboración, segián especialidads y como contribucitin á Ia bi-
bliografia internacional.

3°. La «Bibliografia Universal» 6 inventario permanen01 de ia
produción intelectual universal, que se constituirá con duplicados
do las fichas dei grau Repertorio Biblografico Universal, que vi-
ene elaborando cooperativamente y acumulando eu Brusolas el
mencionado «Instituto Internacional de Bibliografia».

Esos tres servicios y eu general todos Los que se establecieran
con fines particulares o especiales, seran organizados eis vista de
la fácil y pratica formación, consulta y reproduccion Ó multiplica-
ciem de los repertorio g bibliográficos originales, los que se ne-
varam sobro fichas movibles de formato internacional y eu lo po-
sible por doble orden alfabético de autores o títulos y decimal de
meteria,.

Articulo 3°. Para responder ai segundo propósito enunciado
on el articulo primevo, ia oficina propenderá á la realización
Ios objectives prineipales siguientes

1°. La unificacion de los métodos bibliográficos adoptados
ceias bibliotécas dei pais y la transformación de estas eu am-
plioe servicios de documentación, dotados en /o doble de ias tros
secciones siguientes, organizadas en perfecta, correlación de fines
y métodos y eu armonia con el sistema adoptado lex la oficina

a) sección de c obras» 6 de documentacióa propiamente dicha
b) sección a bibliográfica » 6 de informa,cien
c) sección de « publicación » 6 de difusban y vulgarización bi-

bliográfica.

2°. La realización, p ir si ó por otrosa de bibliografias de ca-
racter cooperativo é internacional, periódicas ó no, generalea'ó
especados, simplemente descriptivas 6 ademais analiticas y cri-
ticas.

3°. El estudio teórico y eanerimental de Ias cuestione g y pro-
blemas bibliográficos de actualidad y en particular de lus que
atai-len á los metodos y á la obra do cooperación universal .clal
Instituto Internacional de Bibliografia.

Articulo 4°. La oficina orgaaizará oportunamente un servido
de « publicación o, que comprenderá principalmente los trabajes
siguiente

1'. La edición de « mannales » 	 instrucciones	 bibliográ-
ficas explicativas de los métodos adoptados por dia.

20 . IA publicacióti do bibliografias espcciales é generale.s de
caracter cooperativo é internacional, y eu particular de ia biblio-
grafia nacional corrient e y retrospectiva, todas e:1:is eu lo posible
y ou Ia doble tbrma do velúmen y do fichas sueltas en vista de la
más fácil y practica utilizacian do sus resefias bibliográficas para
constituir repertorios do informacien y catálogos de bibliotecas
públicas ó privadas.

30 . La publicación dei Boletin Bibliográfico Argentino », pe-
riódico y á la vez doctrinari) é informativo, que será el órgano
oficial do ia oficina.

Artículo 50 • Un regiamente interno que se dictará oportuna-
mente prescr i bira eu sus detalles el funcionamiento de los di-
versos servicies de la Oficina Bibliográfica Nacional, consultando sa
mejor ittiliza,ción por parte dei público, una vez que se halien
sufici ntemente dotados y organizados.

Articulo 6°. La Comisión Protectora, de Bibliotecas Populares
solicitará del Ministerio de Justicia y Instrucción eiar-
fidas que fueren necessarias para iniciar immedia,ta,mente la orga-
nización do la Oficina Bibliográfica Nacional, do acuerdo coa las
bases contenidas eu cl presente decreto.

Articulo 6°. Néenbrase director de la oficina ai Seller Ingeniero
Don Federico Birabén, con el sueldo mensual de quinioatos netos
moneda, nacional ($500), que se imputará asi como los demão g estos
que demande el sostonimiento de aquella á la ley n. 6.750, hasta,
tanto se vote por el Idonortible Congreso los fendes que se t.olici-
tarán en su oportunidad.

Articulo 8°. Comuniquese, publiques° é insertos° eu el Re-
gistro Nacional.

Figueroa Alcorta. — R. S. Nadn. — V. de la Placa. — °torre
Betbeder. — Pedro Ezcurra. 	 Ezeguiel Ramos Mexa.

DECRETO CREANDO LA OFICINA BIBLIOGRÁFICA NACIONAL PERUANA

Lima, 31 de mayo de 1910
Considerando:
Que cl Congreso Cientifico Panamericano, reunido co Santiago

do Chile en deciembre de 190e á eaero de 1909, al que concuerie el
Perú, ha sancionado un voto eu pio de ia e., :Icem e i lis da, eis
pasce americanos de oficinas bibilográlicas nicionales 	 caaacter

.cooperativo é internacional y s:stenidas per el Estado, de acuca I°
coo las conclusionos presentada,s por el delegado argentino inge-
niero Federico Biraben

Que ese voto ha principiado á realizarse con la creación de
Ias oficinas bibliográficas chilenas y argentina, siendo conveniente
propender á la más rápida difusión do tan útiIes instittzoiows eu
toda la América.

Se restielve:
Articulo 1°. Con el doble propósito de satisfacer ias exigenclas

generales y especiales eu mater.a ito infermacien hihliogi fia y
de cooperar ai a lelanta bibliegraliaa dei pais, cré .se una #0.aeliti
Bibliorrítéca Nacional», de caracter esencialmente coaper, I Va e
internacional y organizada segam el sistema, del Instituto Intorirt-
cional de Bibliografias, radicado eu Brusollas, que funciona bajo
la dependencia de Ia Universidad Mayer de San Marcos.

Articulo 2°. Para responder ai propósito primevo y principal
enunciado en el articulo anterior la oficina comprenderá esencial-
mente los signientes servicios:

a) ol «Cataloeo Colectivo Nacional» é inventario bibliográfico
permanente de to :as las obras existentes en ias bibliotecas dl pais,
que se irá formando con cl cenctirso do lis mismas. mediante,
la incorporación simultanea Ó sucesiva de sus respectivos ca-
tálogos

b ) la eBibliografia Nacional» é inventario bibliográfico
permanente do toda la producdon Intelectual emanada del p /1§,,

referente á 01, que se irá elaborando co perativamente coe 01
conears) de Lis instituciones, asociacione, é especialistas más
autorizados en los diversos ramos de Ia actividad intelectual

c ) La «Bibliografi i Universal» é inventario permanente de
ia produción intelectu td universal, que se constittti,á cooperati-
vamente y eu la medida que se juzgue conveniente, c o duplicados
de las fichas dei grau repertoria bibliografico universal que
acumula eu Bruxelas el Instituto Internatioaue de Bibliografias y
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ei interoampio directo con las demás oficinas bibliográficas
4acio4a,les creadÁS ó por crparse.

Art. 4.° Los trek seryibios mencionados en mal, articulo ante-
rior coito también los demás que se establecierari con fines par-

• ticaila,tre§ O especiales, se irán constitnymido -nrolressivamente
eoin prerpPencia á la producción cordepte y abordando on lo
posible por etapas Ia retrospectiva. Ellos se organizaráa en
perfea4a correladión de fines y do métodos, en vista de la fácil y
practicia formación, consulta y reproducción y multiplicación de
los repertórios bibliograficos originales, los que se compondran
de fichas movibles de formato internacional y se Ilevarán en los

•posible en doble orden, decimal de materia, y alfabético de
ahtores ó titulos.

• Art. 4 • 0 Para responder ai segundo proposito enunciado en
el articulo 1 0 , la oficina propendera, á la realización do los
objetivos principales siguientes

a ) la unific tción de los métodos bibliograficos de la,s biblio-
tecas dei pais, coa ia mira de transformarias en amplios servidos
de documentación, dotados en lo posible do los tres sorvicios
siguientes, organizados en perfecta correlación de fines y métodos
'y cc armonio con el sistema adoptado eu la oficina : 1°
sección de «obras» ó de documentación propiamente dieta; 2°
sección «bibliográfica» ó de «información y 30 sección de «publica-
ción» ó de difusión y vulgarización bibliográfica

b) la realización por si ó por otros de bibliografias de caracter
cooperativo é internacional, periódicas 6 no, generales ô especiales,
Siinplemente descriptivas 6 analíticas y criticas ; y eu particular,
lá creacion, en los centros, de estudios más indicados para cada
ramo dei saber, de bibliografias especiales elaboradas y editadas de
acuerdo coa ia oficina eu concopto de contribuciones afectivas á la
bibliografia internacional.

Sobre las bases de osas bibliografias especiales y previa reJti-
ficación y revision, Ia oficina elaborará ia «Bibliografia peruana»
definitiva, que se editará eu concepto do contribución oficial á ia
«Bibliografi L Universal»;

c) el egudio teórico y experiwental do las cuestippes y pro-
blemas bibliográfiCos de acitnálidad y en particular la Oxtensión
posiblO de los métodos bibliográficos proplatnen'te dichos ai dOto
minio más vasto de la documentación, eu sU acepciói más
como sea á la organización de arnivos y colecciones de ob-
jetos de caracter documentado, tanto públicos confio privados ; .

d) Ia difusión y vulgariznión do los conocimientos biblio-
gráficos por lia enseiianza y, eu particular, la introdución posible
de Ia técnica documentaria general 6 especial en los esta,bleci-
rnientos de enserianza gefieral, profesional y uaiversitaria.

Articulo 5°. La oficina oraanizard, opo.dunamotte mi servi-
cio de «publicación», que comprenderá principalmente los trabajos
siguientes:

1°. La edición de «manuales» ó «instrucciones» bibliográficas
explicativas do los métodos alotados por alia.

edichin, por si Ó por otos, do catálogos de bibliotecas
y de bibliografias, unos y otros do caracter cooperativo é interna-
cional, publicados . en lo posible eu doble forma de volúmen y fichas
sualtas de formato internacional, en vista de su pratic i y fácil uti-
lización para construir reportorios de informacióa y catálogos de
bibliotecas públicas y privadas.

3°. La edieion de la «Bibliografia Peruana » mencionada en el
articulo anterior.

4°. L'I publicinión dei «Boletin Bibliográfico Peruam », pe-
riódico y á la vez doctrinario é informativo, que será el órgano
oficial de la oficina.

Articulo 6°. Un realamento interno que se dictara oportuna-
mente contendrá en sus detalles cl funcionamiento de los diversos
servicios de la Oficina Bibliográfica Nacional, consultando su mejor
utiliz ición por parte del púbBco, una vez que aquellos S3 handl
suficientemente datados y organizados.

Articulo 7°. Soliciteso dei gobierno argentino el concurso de
la Oficina Bibliográfica Nacional do esti pais, para coadjuvar á la
organiz idén de la nueva oficina peruana.

Registrose y comuniquese.— Rilbrica de S. E.— Flores.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 29 do corrente, foram no-

.medos:
• Quirino Nunes Pereira para o legar de col.
lector das rendas federaes em Santiago do
iJalateirão, Estado do Rio Grande do Sul ;

Joaquim Leonel Monteiro para idontico
logar em itapetininga, Estado de S. Paulo,
sendo exonerado do mesmo cargo Augusto
Pires Corrêa

José Vicente Ilaondchen para o legar de
escrivão da Collectoria das Rendas Federaes
em Bieusque, Estado de Santa Catharina.

—Por portaria da mesma data, foram con-
cedidos seis mezes de licença com o venci-
'mento a que tiver direito, na firma da lei,
'ao 1° escripturario da Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado do Piauhy
Joaquim Luiz e Silva.

Directoria do Gabinete do Thesouro Na•
cionea

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
Rosa da Cunha Quadros, por sen procura-

dor José saturnino da Cunha, pedindo o le-
írantamento da fiança do ex-collector das

,tendas federaes no municipio de Sete La-
goa.S, Estado de Minas Geraes.—De accôrdo
'dom o parecer.

John Nicholson Taves, pedindo isenção de-
direitos para cinco volumes contendo opima
àrelhos destinados ao estado de bacter1ologia
1;;Dirija-s ao inspector da Alfandega do Rio
L de Janeiro,na forma do art. 2, § 2°, e art.4°

• 'ilasPreliminares da Tarifa.
ejlinygdio Rispoli, pedindo isenção de di-
reitos para artigos destinados a moagem e
venda de café.—De acamado com o Parecer.
Indeferido.

•;,Adolpho Wôbcken, pedindo restituição do
,direitos.—De accôrdo com o parecer. In-
'deferido.
I. Companhia Estrada de Ferro S, Paulo-Rio
Grande. pedindo dispensa de pagamento da
nata de2 % ouro.—De accôrdo com o pare-
cer. Indeferido.

Annib tl Passos da Costa, tutor dos me-
nores Alcebiades, Noemia o Aumsto, pe-
dindo restituição do documentos.—Entre-
gue-se, de accôrdo com o parecer.

Maria Henriques da Silva, pedindo para
mandar passar lima certidão pela Casa da
Moeda.—Dirija-se á Casa da Moeda.

tXtEi}iiNTl	 'O SP, .

Dia 29 de agosto de 1910

Sr. director geral da Impron sa Nacional
Communico-vos, pira os Cns co ivenien-

te.s, ter resolvido que, durante o vo-so tern-
porario impedimento no exercicio mio cargo
de director geral dessa repartição, sejaes
substituido pelo relactor do Diario
clal bacharel Luiz Alves Leite de Oliveira
Beijo.

— Sr. bacharel Luiz • Alves Leite de Oli-
veira Ballo, redactor do Dctrio Olficial:

Communico•vos, para os fins convenie ates,
ter resolvido designar-vos para substituir o
director geral da Imprensa Nacional, du-
rante o impedimento tomporario do mesmo
no exercido do respectivo caro.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additan2ento ao do dia 29 de agosto de 1910

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 416 — Declaro-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministrei, attendendo ao que
requereram M. Fontoura & Comp., na pe-
tição encaminhada com o vosso officio
n. 354, de 24 do corrente, resolveu, por
acto de 27, autorizar o despacho. livre de
direitos, nos termos do art. 2°, alinea. XI,
n. 25, da vigente lei orçamentaria da re-
ceita, dos machinismos a que se referem as
duas inclusas relaçõos, a serem importados
pelos requerentes no corrente anno e desti-
nados ao supprimento de agua para irri-
gações e outrem mistéros da lavoura.

Dia 30 de agosto de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 1.513—Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr.. mini§tró, attendeúd6 ao

que solicitou a Socio lado Nacional de Agri-
cultura em officio n.20.449, de 3 do corrente
rnez, resolveu, por acto de 13, autorizar o
despacho livre do direitos, nos termos do
art. 20, alinda XI, n. 3, da vigente lei or-
ç montaria da receita, do 2:200 caixas, com
batatas importadas de Lisboa no vapor De-
fland com dostino á mesma sociedade o
para o fim d.e serem distribuidas entre os la-
vradores da villa de Maria da Fé, municipio
de Itajubá, no Est' trio de Minas Genes.

N. 1.514—00mmunico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, mitie.idendo
que requereu o L1)y.I Brazileiro em petição
de 16 do e nTente, reso/ven, por acto de 20,
autorizar o despacho livre de direitos, nos
terno is da clausula XXVII do contracfo
nex.J ao decreto n. 7.772, de 30 do dezem-
bro de 19)9, de 305.00) tijo!os refractados,
destinados aos serviços que a requerente
está executando na ilha do Moc,anguê Pe.
queno.

N. 1.515 — Communice-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendeudo
ao que solicitou a Directoria da E•dradi, de
Ferro Central do Brazil, em officio n. 172,
de 23 do corrente niez, resolveu, por acto de
igual data, autorizar o do,paelio, livre do
quaesquer direitos, de uma caixa contendo
dobradiças de latão, pesando bruto 110 kiloa
á qual se refere o incluso documento, marca
EFCI3, vinda de Southampton no vapor in-
glez Araguaya, com destino á mesma es-
trada.

N. 1.516— Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou a Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, em officio n. 170,
de 23 do corrente mez, resolveu, por acto da
mesma data, autorizar o despacho, livre de
quaesquer direitos, dos volume3 a que S3

referein os inclusos documentos, vindos de
Nova York no vapor inglez Tennyson, com
de4ino á mesma estrada.

N. 1.517—Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por acto de
17 do corrente, resolveu autorizar o des-
pacho, livro de direitos, nos termos do
art. 2°, § 23, combinado com o art. 50 , am-
bos das Preliminares da Tarifa, de uma
caixa marca C de M, n. 430, contendo R44
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rem sido, por isso, bem classificados pela
parte.

N. 1.524-Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, tendo em vista
o que requereu a Companhia do Lacticinios
de Juiz de Rira, na petição a que se refere
o officio da Delegacia Fiscal no Estado de
Minas Geraes n. 9, de 5 do corrente. resol-
veu, por acto de 17, autorizar o despacho,
livre de direitos, nos termos do art. 2°,
alinea XI, n. 1, da vigente lei orçamentaria
de receita, do material referido na inclusa
relação, dostinado á fabricação e beneficia-
mento de productos lacteos, com exclusão,
porém, do material de transporte, bem
como do constante da ultima parte da mes-
ma relação, por não estar declarada a quan-
tidade.

N. 1.525 -Communica-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o'alinisterio da Justiça e Nego-
cios Interidos, em aviso n. 1.939, do 11 do
corrente, resolveu, por acto do 20, autori-
zar o despacho, livre de direitos. de accôrdo
com o art. 2°, §§ 23 e 5° das Preliminares
da Tarifa, de uma caixa, a que se referam
os inclusas documentos, contando instru-
luentos electrotechnicos, coma. marca: Es-
cola Polytechnict, n. 21.070, v i nda de Ham-
burgo no vapor allomão Habsburg, e desti-
nada á Escola Polytechnica do Rio de Ja-
neiro.

N. 1.5?6-Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o alinisterio da Gnerra, em
aviso n. (354, de 11 do corrente, resolveu por
acto de 25, autorizar o despacho, livre de
direitos, nos termos do art. 2^, § 23, combi-
nado com o art. 5° d cs Preliminares da Ta-
rifa de tros volumes conteado roupa branca
pertencente ao Collegio Militar. A rapa-
ctiva factura já se acha nessa alfaadega
conforme declara aquello ministerio no
refer:do aviso.

N. 1.527- Communitio-vos, para o : fins
emvenintes, que o Sr. ministro, atten lendo
ao que solicitou a Directoria da Estrada de
Ferro Central do 13razil, em officio n. 174,
de 24 do corrente, resilven par acto da
mesma data, autorizar o despacho, livre de
qua,espier direit t s , dos materiaes a que se
refere o incluso documento, vindo do Fiam-
burgo no vapor allanão Cap Roeu, com des-
tino á mesma estrala.

N. 1.528- Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou o alinisterio da Marinha,
em aviso n. 3.833, de 24 do corrente, resol-
veu, por acto da, mesma data, autorizar, o
despacho, livre de direitos, do sete caixas
contando tela, cadarço e fio de seda, com a
marca: 0C-19.121-Rio as. 1/7, pesando
4.242 kiloslaanunas, vindas de Liverpool no
vapor Camoens, consignadas aquelle ministe-
rio .

N. 1.529-Communico-vos.para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao quo
solicitou o almisterio tia Marinha ein aviso
n. 3.810, de 22 do corrente, ros aveia por
acto do dia seguinte, aut o rizar o despacho,
livre de direitos, de tres caix ts contendo
oajectos do alumiai°, vindas de Londres no
vapor Lineolnshire,com a marca-Mi n isterio
da Marinha-as. 1 a 3, posando 740 kilo-
granimos, consignadas aquelle ministerio.

N. 1.530-Communico-vos,para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Minister:o da Marinha, em aviso
n. 3.818, de 22 do corrente, resolveu, por
acto do dia seguinte, autorizar o despacho,
livre de direitos, de uma caixa Contendo
buzinas do latão para cerração, vinda do
Liverpool no vapor Camõns, com a marca
MM-JRC-Rio, n. 696, pesando 200 kilo-
gra.mma,s, consignada áquel/o ministerio.

N. 1.531--Do accôrdo com o despacho do.
Sr. ministro, do 20 do corrente, remetto-vos,

a para os fins convenientes.° incluso especimen
I da assignatura autographa e do sello usan

pelo vice-eonsul do Brazil, em San Eugenio,
Republica Oriental do Uruguay, no seu expe
diente, visto não ter sido feita por aquolle
fuaecionarlo identica remessa a essa repar-
tição, conforme communicaes em oficio
n. 1.463. de 10 tombem do corrente.

N. 1.532--Do manado com o despacho do
Sr. ministro, de 20 do corrente, remetto-vos,
para os fins convenientes,o incluso espeeimen
da assignatura autographa, e do sello usado
no respectivo expediente pelo consul
Brazil, no Nlexico, visto não ter sido feita
por aquilo consal identica remessa a es .a
alfandega,conforme communicae3 em officio
n. 1.464. de 10 do corrente.

N. 1.533- Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o director geral da imprensa
Nacional, em officio n. 1.335, do 11 do cor-
rente, resolveu, por acto de 17, autorizar o
despacho, livre de direitos, de accôrdo com
os arte. 2°, § 23, o 5° das Praliminare;
Tarifa, de 30 fardos, es. 1 a 30, marca IN-
n. 5, e :5 fardos, mis. 1 a 25, marca IN-
n. 10, contendo papel assetinado, para im-
pressão, vindos da Bolgica na vapor ingloz
Calista, e destinados áquelle estabeleci-
monto.

N. 1,534- Communico-vos, para os de-
vidos elTeit is, que o Sr. ministro, por acto
de 17 do corrente, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitas, nos termos do
art. 2°, § 21, combinado com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, de uma caixa com
livros destinados ao serviço de perinutaçaios
intornacionaes, marca CE n. 101, vinda do
Antuerpia no vapor allemão Ilalie, con-
formo foi solicitado pelo director da, 13iblaa
theca Nacional do Rio de Janeiro, em oficio
n. 203, de 2. que junto vos devolvo, o qual
foi encaminhado com o dessa alfandega
e. N

i .. 416.5r;3d5o2 (Co). mmitnieo:v os , para os de-
vidos tios, que o Sr. ministro, por acto de
13 do corrente, resolveu autorizar o de -
pacho, livre de direitos, nos timos do
art. 2°, § 23, combinado com o art. 5° das

•Preliminares da Tarifa, de uma caixa con
tendo pr.:diletos pharmaceuticos inflam-
maveis, marca L.C.P.M.--iauerra n. 3.037,
vinda de Antuarpia no vapor inala BK-
Mania, conforme foi solicit ido pelo Labora-
torio Chimico Pliarmaceutico Militar, no
ofilcio n. 634, de 20 de julho proxim findo,
que junto vos devolvo, o qual foi encami-
nhado coai o dessa alfandega, n. 1.423, de 3
do vigente.

N. 1.536 --Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, atteadendo
ao que solicitou a Directoria do Estrada do
Ferrro Contrai do Brazil. no oficio n. 178,
de 29 do corrente, resolvem, por acto da
mesma data, autorizar o despacho, livro do
quo,esper direitos, de 4.712.208 kilos do
carvão do pedra, referidos no incluso do-
cumento, vindos de Cardifr no vapir ingtez
Industy, com destino áquella estrada.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 61-Do accôrdo com o despacho do

Sr. ministro, de 24 do moz corrente, exa-
rado no oficio da Caixa do Amortisação,

203, de 16 lambem do corrente, peço vos
digneis do providenciar no sentido de serem
impressos nesse estabelecimento os titulos
substitutivos das apolices da divida publica
extraviadas. ns.: 1.175, emittida em 1.•4,
22.488 e 22.489, emittidas em 1.812, do
valor nominal de 1:000$ cada uma, do juro
annual do 5 0 1 0 , o inscriptas ein nome de
José da Costa Ferreira.

-Sr. presidente do Tribuntl de Contas:
N. 183-Remetto-vos, para os fins conve-

nientOs, de accôrdo com o despacho do Sr.
ministro,Ole 12 deste mez, o incluso prontas-
so, transmittido pela Delegacia Fiscal et%

grammas do prata em obras, vinda de liam-
burgo no vapor allemão Hohenstaulen, com
destino á Casa da Moeda, conforme foi
citado pela directoria daquelle 'estabeleci-
Mento em officio n. 1.110; do 28 do junho

• ultimo, que incluso vos devolvo e o qual
foi encaminhado com o dessa alfandega
n. 1.417, de 2 deste mcz.

N. 1.518-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Viação e Obras Pu-
blicas, em aviso n. 381, de 10 do corrente
noz, resolveu, por acto de 16, autorizar o
despacho, livre de direitos, de accardo com
o art. 2s , § 23, e 5° das Proliminare da
Tarifa, do seguinte material consignado á
Inspectoria, das Obras Contra, as Seccas: 70
caixas do ns. 1 a 70, pesando 9.363 1/2 kilos,
contendo moinhos do vento e asacesorios,
vindos de Nova York no vapor Wogland
210 tubos de ferro forlalo, pesando 10.100
kilos, vindos do Glasoow no vapor Galera
80'a tubos pira revestimento de poços, pe-
sando 24.443 kilos ; e duas caixas sem nu-
mero, contendo 2a sapatos e 25 bonets do
aç ), vindos do Glasg .w no vapor Cacour.

N. 1.519 - Communiro-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a directoria da Estrada de
Ferro Central do I3razil em officio n. 173,
de 23 do corrente me7, resolveu, por acto
da mesma data, autorizar o despacho, livre
de quaes me direitos, do 1.883.840 kilos do
carvão de pedra, a que se refore o incluso
docamento, v inos de Cardiff no vapor i nglez
Domingo Lininaga, Com destino á mesma
estrada.

N. 1.520 - Communico-vos, para os de-
vidos fins, quo o Sr. minist 'o, :atendendo
ao que solicitou a diretoria da Estrada de
Feriu Central ilo Brazil em officio n. 16a,
de 23 do corrente mez, resolveu, por acto
da mesma data, autorizar o despacho, livre
de quaesqu , r direitos, de tios volume; con-
tendo uni torno para eixos do carro e loco-
motivas e a que se refere o incluso do-
cumento, vindos de Nova York no vapor
Pvrieg . com destino á mesma estrada.

N. 1.521 - Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil em officio n. 171,
de 23 do corrente moi, reaalveu, por acto
da mesma data, autorizar o despacho, livre
de qiutesquer direitos, d 10 barricas e mi
estanho em bruto, a que se refere o incluso
documento, pesando bruto 2.104 kilos, marca
L.1. C., vinaaa de Liverpool no vapor inglez
Comaens, com destino a mesma estrada.

N. 1 522 - Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso, a que se refere o vosso officio

GW. de 16 do abril ultimo, interoosto por
Paulo Zdgmondy do acto dosa, inspectoria,
mandando considerar como folhinhas de
uma e') eól ia, da taxa de 4$ pia' kilo, a merca-
doria representada polo a/mi stra. que veio
annexa ao citado ornei). e para o qual o re-
corrente pedira classififação prévia, resol-
veu, por despacho de 17 do corcente, negar
provimento ao alia lido recurso.

N. 1 523 - Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, tendo pre-
sente o recurso transmittido com o vosso
officio n. 67, do 26 de março ultimo, e in-
terposto pela Companhia de Tecidos de Li-
nho de Sapepemba, da do:isão dessa inispe-
ctoria. mandando classiticar como linha de
algodão para costura, da taxa de 2$, por
kilo, os fios representados pelas amostras
annexas ao citado officio o que a rocorrente
entendeu fossem considerados como-de al-
godão pra tecelagem, resolveu, por des-
pacho de 15 do corrente, dar provimento ao
olhando recurso, visto não sarem os fios em
questão completamente memorizados e te-
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Minas Geraes com o officio n. 161, do 27 de
julho proximo findo, e relativo á fiança no
valor de 200$, prestada em moeda corrente
por Luiz do Paiva Carvalho, para garantir
a sua responsabilidade e a de seus propostos
no logar de collector das rendas feaeraes
em Cambuhy, naquello Estado.

N. 189-Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, de accôrdo com o despacho do Sr.
ministro, de 12 deste mez, o incluso processo,
restituido á Procuradoria Geral da Fazeirda
Publica pela Delegacia Fiscal na Bailia. com
o oficio n. 3, de 2e de julho proximo firalo,
e relativo á fiança no valor de 107$466,
prestada pelo cidadão Ranulpho Ayres
Silva em uma caderneta da Caixa Economi-
ca, de que é propriotario, como deposito de
108$, afim de garantir a sua responsabili-
dade e a dos seus propostos no legar de es-
crivão da collectoria das rendas  federaes em
Candedba, naquele Estado.

N. 190- Transmitto-vos, para os devidos
fins, na conformidade do desp rcho do Sr.
ministro, de 12 do vigente, o incluso pro-
cesso, restituido á Procuradoria Geral da
Fazenda Publica pela Delegacia Fiscal em
Santa Catherine., com o officio n. 84, de 30
de julho ultimo, e relativo á fiança no va-
lor de 1:300$, prestada por João Luiz Fer-
reira de Mello e Dr. Aristides Mello, em
uma caderneta da Caixa Econornica, de pro-
priedade daquele, com o deposito de 300$, e
uma apolee da divida publica do valor no-
minal de 1:000$, de propriedade deste, afim
de garantir a responsabilidade do primeiro
e a dos seus propostos no legar de collector
das rendas federaes em S. José, no referido
Estado.

N. 191 - Remetto-vos, para os devidos
fins, de accôrdo com o despacho do Sr. mi-
nistro, do 12 do corrente, o incluso processo,
restituido á Procuradoria Geral da Fazenda
Publica pela Delegacia Fiscal em Minas Ge-
raes, com o oficio n. 7, de 3 tombem deste
inez, e relativo á fiança, no valor de 600$,
prestada pelo Dr. Lucas Tavares de Lacerda,
em uma caderneta da Caixa Economica, do
sua propriedade, com o deposito de igual
quantia, afim de garantir a responsabilidade
de D. Alzira de Lacerda Pereira de Mello
o a de seus propostos no togar de agente do
Correio em Madre de Deus de Angustura,
naquele Estado.

- Sr. engenheiro Miguel Detzi:
N. 260-Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, do accôrdo com o despacho do Sr.
ministro de 24 do corrente, o incluso pro-
cesso referente á isenção de direitos reque-
rida pela Camara Municipal do S. Gonçalo
de Sapucahy, para o material destinado á
installação de luz e/ectrica da mesma ci-
dade, afim de que certifiqueis, na forma da
lei, sobre a natureza, quantidade e appli-
cação do referido material, correndo quaes-
quer despens por couta da interes-a4a.

N. 261-Incluso vos remete), de accôrdo
com o despacho do Sr. ministro, do 2e do
corrento, o processo referente á isenção de
direitos solicitada pela Prefeitura do Ni-
etheroy, para uma placa de bronze, afim de
que certifiqueis, na forma da lei, sobre a
natureza e applicação do material de que se
trata, correndo quaesquer despeza.s por couta
da interessada.

N. 262-Do aceérdo com o despacho do
Sr. ministro, de 20 do corrente, incluso vos
renIkato, para os devidos efeeitos, o processo
referente á isenção de direitos pretendida
polo Prefeitura Municipal de campos, para
o material destinado ao serviço de illumi-
nação publica, afim de que certifiqueis, na
forma da lei, sobre a natureza, quantidade
e applicação do referido material, correndo
quaosquer despezss por conta da interes-
sada.

- Sr. director da Estatistica Cominercial:
N. 203-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, por des-
pacho de 18 do corrente, roo:e:vou indeferir
o requerimento transmittido com o vosso

• oficio n. 150, de 17, no qual o 1° escriptu-
rztrio Usos repartição Dr. Jose Martins da
Silva Sobrinho pode prorogação, por tres
mezes, da licença em cujo goso se acha.

N. 264-r.rniminico-Vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, á vi-ta da informa-

! ção prestada no vosso orneio n. 148, de 10
do corrente, resolveu, por despacho do 22,
indeferir o requerimento eni que o 4' es-
cripturario dessa repartição, Roberto Co-
tutitla, solicita deus mezes de licença, com
vencimento, para se inscrever no concurso
do 2" entrando a realizar-se na Delegacia
Fiscal do Thesouro Nacional, no Eslado do

, Ceará.
- Sr. delezado fiscal no Amazonas:
N. 159-Em resposta ao - .osso lelegramnsa

do 12 do corrente, declaro-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, por despacho
de .6, resolveu autorizar-vos a designar uni
escripturario da Alfandega dessa capital. de
accôrdo Com O respectivo inspector, para,
em commissão especial encarregar-se do
serviço de balanços dessa delegacia, sem
lhe ser applicavel o disposto no art. 57 da
lei n. 2.e21, de 30 de dezembro de 1909,
conforme solicitastes no vosso alludido tele-
gramma.

Confirmo, assim, o meu telegramma de 16
deste moz.

N. 160-De accerdo com o despacho do
Sr. ministro, de 12 do corrente, recommen-
do-vos providencieis para que tenha exer-
cicio na Alfandcga de Mandos o encarregado
do posto fiscal do Japurá, João Evangelista
dos Reis Silva, a quem, confoorne vosso te-
legarmma de 2, destes posse nessa delega-
cia, cumprindo oesers-ar que, em casos se-
melhantes, deveis consultar previamente ao
Thesouro.

-Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 178 - Declaro-vos, em resposta ao

vosso officio n. 92, de 9 de agosto corrente,
que o Sr. ministro, por despacho de 22, re-
solveu approva.r o acto pelo qual nomeastes
Avelino de Oliveira Guimarã.es para exercer
interinamente o cargo de escrivão da Collo-
ctoria das rendas foderaes em Monto Alto,
nesse Estado.

N. 170 - De accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 11 do corrente, exarado no
processo a que se refere o oficio do Tri-
bunal de Contas, n. 483, de 15 de . iulho
ultimo, incluso vos remetto o requerimento
em que Euripedes Gomes de Menezes, ex-
escrivão da Collectoria. das Rendas Fedemos
em Amargosa, nese E,tado, pediu a essa
delegacia a restituição da caderneta da
Caixa Economica que caucionara em garan-
tia da sua responsabilidade no alltylido
cargo, Mim de sor o respectivo solto cobrado
com revalidação, na fôrma do art. 50, n. 1,
do ilecroto n. 3.564, do 22 de janeiro de
1900, o vos declaro para os fins convenientes,
que ao delegado fiscal que deu andamento
ao aludido requerimento, quando as estam-
pilhas appostas já não tinham valor, o Sr.
ministro, pelo mesmo despacho, resolveu
impor a multa de 100$, minimo do art. 65
do supradito decreto.

N. 180 - Remotto-vos, para os devidos
fins, a inclusa portaria de 23 do mez cor-
rente, concedendo tres mezes de licença ao
4° escripturario dessa repartição Juiio Bra-
zil Montenegro.

N. 181-Declaro-vos, em resposta ao vosso
oficio n. 82, de 29 de julho proximo findo,
que o Sr. ministro, por despacho de 22 do
corrente, resolveu approvar o acto pelo
qual nomeastes Benedicto Rodrigues da Silva
para exercer, interinamente, o cargo de

collector das rendas federaes em Monte Alto,
nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 111 - Remetto-vos, para os devidos

fins, o incluso decreto cio 2e do mez cor-
rente, nomendo o 3° escripturario da Al-
iando:ta do Estado de Pernambuco Francisco.
de Assis Bezerra Filho, para identico lagar
nessa repartição.

N. 112-Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereu José Condido de Souza Carvalho, na
petição encaminhada com o vosso oficio
n. 119, de 8 de julho ultimo, resolveu por
acto de 22 do corrente, autorizar o despa-
cho livre do direitos, nos termos do art. 20,
alinea XI, n. 11, da vigente lei orçamen-
taria da receita, do material a que se refere
a inclusa relação, destinado ao estabeleci-
mento de agua de uso particular do reque-
rente.

- Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 96-Remetto-vos, para os devidos fins,

os inclusos decretos de 18 e 25 do mez cor-
rente, pelos quaes foram nomeados

Para essa delegacia: 2° escripturario, o
3° da Alfandega. desse Estado, Antonio de
Bulhões Costa ; 4° escripturario, Luiz Ta-
bosa Freire ;

Para a mesma a.lf tndega, 30 escriptu-
rario, o 4° dessa repartição Oswaldo Telles
de Souza.

N. 97-Declaro-vos, para os devidos fins.
que o Sr. ministro, por acto de 24 do cor-
rente, exarado no vosso telegramma do dia
antecedente, resolveu autorizar-vos a requi-
sitar passagem de la classe, dessa cidade rs
esta capital, para o 4° escripturario da Al.
fandega de S. Luiz, Daniel Sena Araujo
Cesar, que vrte ter exercido na Alfandega
do Rio de Janeiro.

-Sr. delegado fiscal em Minas Gemes:
N. 125-Declaro-vos, para os devidos cl'-

feitos, que por acto do Sr. ministro, de O do
corrente, exarado no aviso do Ministerie
da Justiça e Negocios Interiores n. 1.838,
de 1°, ficaes autorizado a receber do dire-
ctor do Gyinnasio Diocesano S. José, do
Pouso Alegre, nesse Estado, do deposito que
é obrigado a fazer na conformidade do §
unico do art. 366 do vigente Codigo de En-
sino, bem corno a pagar, por conta dosse de-
posito, a gratificação que, a partir do 22
de julho proximo fiado, compete ao Dr. An-
tonio Marques de Oliveira, delegado fiscal
do Governo junto ao alludido gymnasio.

N. 126-Remetto-vos, para os devidos
fins, o incluso titulo de 26 do mez corrente,
nomeando Manoel Gonçalves de .sssis Nato
para o legar de callector das rendas federaes
em Prados, nesse Estado.

N. 127 - Afim de que presteis informa-
ções a respeito, transrnitto -vos o incluso
processo relativo á reclamação que, em re-
querimento de 2 do corrente, faz o guarda-
fio Franklin Belfort de Oliveira, do Districto
Telegraphico de Minas-Norte, contra a pri-
são administrativa que está soffrendo
vossa ordem, por motivo de desfalque, que
lhe é attribuido na caixa do mesmo dis-
tricto.

- Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 107 - Devolvendo o incluso processo

encaminhado com o vosso officio n. 116, do
12 de julho proximo lindo e relativo á isen-
ção de direitos solicitada pela Intendencia
Municipal de Belém, recommendo-vos, de
accordo com o despacho do Sr. ministro, de
13 do corrente, designeis profissional, que
não seja dependente da parto intere.ssad
concessão da mesma isenção, para passar o
respectivo certificado, na Rirmo da legisla-
ção em vigor.

N. 168 - Remotto-vos, para os devidos
fins, o incluso decreto de 25 do moz cor-
rente, nomeando Jorge Serpa para o legar
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de 4* escripturario da Alfandega desse Es-
tado.

-Sr. delegado fiscal no Paraná :
N. 109 - Dovolvendo-vos o Incluso pro-

cesso encaminhado com o vosso officio n. 78,
dç 15 de janto proximo findo, e relativo á
consulta que faz o thesoureira dessa delega-
cia sobro o limite maximo para o recebi-
mento de moedas de bronze, nickel e prata,
quando provenientes de repartições federaes
a,ssumpto sobre o qual não vos promincia,s-
tes, reeommendo-vos, de accôrdo com o des-
pacho do Sr. ministro, de 8 do corrente
presteis os esclarecimentos, que julgaedes
necessarios á decisão da alludida consmita.

N. 110- Declaro-vos, para os devidos (A-
feitos, que o Sr. ministro, tendo presente o
recurso transmittido com o vosso officio
n. 205, de 11 de dezembro do anno passado,
interposto por Elysio Pereira, da decisão
da Alfaudego, de Paranaguá. mandando des-
contar das restituições de direitos, que lhe
foram effectuadas, as porcentagens venci-
das pelos emprega tos pela effectiva arreca-
dação dos mesmos direitos, resolveu, por
despacho de 22 do corrente, deixar de to-
mar conhecimento do alladido recluso, por
não S3 acharem justi ficad ts com documen-
tos os casos a que alinde o recorrente.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 185-1emetto-vos, para os devidos fins,

o incluso decreto de 25 do mez corrente, no-
meando o 3) eseripturario da D eesacia Fis-
cal no ceará Mario komido Viehst Linhares
para identico logar na Alfandega desse Es-
tado.

N. 186-Doclaro;vos. para os devidos fins,
que o Sr. ministro, lendo presente o remir-
so, a que se retiwe o vosso °MA° n. 210, de
22 de awsto de 1908, interposto por F. Car-
neiro Guimarães d acto da Inspectoria
Affandeaa desse Est.:ido mandando classifi-
car como sulfareto de mo .eurio, para a taxa
do 2$ do art. 313 da Tarifa., a inercadJr:a
.submottalt a despacho pela nota de impor-
tação n. 20.ef 8, de junho daluelle a,nno,
como-bichromato de chumbo, da taxa de
E:A réis do art. 216, resolveu, por despacho
de 29 do corrente, tomar conhecimento do
alludido recurso, para mandar consi lerar a
mercadoria em questão-coam prodocO) chi-
mico não classificado, sujeita a direitos ad
valorem, na razão de 50 .

N. 187 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente
o recurso a que se rcebre o ves;o officio
n. 198, do 26 de junho do anno passado, in-
terposto pela companhia Tile North Brazillan
Sugar Factory, Limited, da decisão da • In-
spectoria da Alfandega desse Estado man-
dando sujeitar ;to istgamento da taxa de
700 réis por kilo, da 2' parte do art. 67 da
Tarifa, a mercudoria, submettida a despacho
pela nota de importação n. 13.288, de abril
daquelle anno, como sebo ou graxa de qual-
quer quilidade, para a taxa de 100 réis por
kilo, da I a parte do citado artigo, reso!veu,
por despacho de 22 do corrente, dar provi-
mento ao allud id. re 'urso.

- Sr. collector federal na Parahyba
Sul

N. 32 - Remettendo-vos o incluso reque-
rimento, em que Manoel Antonio Gomes
Porto, agente do Correio da estaçãode Entre-
Rios, nesse Estado, pede licença para vender
estampilhas do sello adhesivo, recommendo-
vos, de accardo man o despaelei do Sr. mi-
nistro, de 2) do corrente, presteis as ecoes-
sarjas informa0es a respeito.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 263-Declaro-vos, para os devidos effel-
tos, que o Se. ministro, p ir despacho de 29
do corrente, tendo presente o recursotran-
smittido com o vosso oficiou. 333, do 16 de
setembro do anuo passado, e interposto por
0102 Gomes & Comp.; da decisãe da 'Atrai).-

dega de Pelot ts, negando-lhes restituição da
mulita do direitos em dobro que lhes foi im-
po-ta pela diferença de peso para mais, ve-
rificada na confereacia da farinha do trigo
que submetteram a despacho pela nota de
importação n. 2.397, de julho do 1908, re-
solveu dar provi omito ao mesmo recurso,
visto que a differença a/ilidida origina-se da
troca de volumes, no acto da descarga, con-
forme está explicado n respectivo processo.

--Sr. delegado fiscal em 8. Paulo:
N. 417-Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereu a Companhia Docas de Santos, na
petição encamioliada com o vosso cfficio
.n. 295, de 21 de julho ultimo, resolveu, por
acto de 29 do corrente, autorizar o despacho
livre de direitos, nos termos da cla.usula,
VI do decreto n. 961, de 7 de novembro de
180, das machinas, utensilios e materiaes a
que se refere a inclusa relação, a serem im-
portados pela requerente no corrente anuo,
com destino á construcção e conservação das
obre,t do porto de Santos ; deven /o, porém,
a Alfandega de Santos exigir, por occasião
do respectivo despacho, caia seja especifi-
cado o material constante de quatro ad-
diçõ ;s e que se acha assigdalada a lapis en-
carnaalo.

N. 418-Dec1aru-ro g , para os fins conve-
nientes, que o Sr, ministro, tendo presente
o requerimento em que José Willinendorf
pede reconsideração do desaicho de 16 de
maio ultimo que negou provimento ao
recurso que interpuzera da dec"são da In-
spectoria da Alfandega de Santos, mandando
clas-ificar como de madeira fina, não espe-
cificadas, sujeitas a direitos ad v2lorem,
razão de 60 ^á , do art. 353 da Tarifa, as
cadeiras que submettera a despacho como
de ferro, não especificadas, para pagamento
da taxa de 20$ por unidade, resolveu, por
acto de 22 do corrente, manter o alludido
despacho.

N. 419 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, qu o Sr. ministro, por despacho de
18 do corrente, exarado no "VCSS3 Offi3i0
n. 323, de 4, resolveu ap orovar a proposta
feita por Eugenio Roanallio da Andrade, col-
lector das rendas federaes em Limeira, nesse
Estado, de Joaquim Ferraz da Silva para
seu agente auxiliar.

N. 421- Em resposta ao vosso officio
II. 276, de 6 de julho ultimo, declaro-vos, de
aceôrdo com o despalio do Sr. min:stro, de
18 do corrente, que, para se resolver sobro
o pedido de exoneração de Bernardo Rodri-
gues Dias Martins, colleetor das rendas fe-
deraes coa Ajuahy, nesse Estado, torna-se
necessario que essa delegacia informe acerca
do estado das contas do respoasavel de quem
se trata.

•
Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 30 de agosto de 1910

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 859-Providenciae no sentido do serem

enviados á Delegacia Fiscal no Maranhão os
sellos do imposto de consumo na importou-
cia do 112:503$, que pela mesma repartição
vos foram directamente pedidos, segundo
communicnio constante de vosso oficio
n.200, de 8 do corrente mez.

N. 800 - Providenciai) para que á Dele-
gacia Fiscal na Parahyba seja remettida
a quantia de 33:000$, em estampilhas do
sela) adhesivo das taxas abaixo declaradas,
conforme requisitou o respectivo delegado
no officio n. 33, de 18 do corrente, sendo:
5.000 da de $200 	 	 1:010,0J0

50.030 o	 $300 	  15:004000
4.000 9	 1000 	  4: 000$O00
3.000 •	 2$000..,., 	 	 6:004000

	

1.0)0 • s 5$000 	  5 000000
'	 50) o o 14000 	 , 	  5:0)4000

N. 861 - Providenciae para que á Coife-
ctoria Federal em Itaperuna seja remettida
a quantia, de 1.750$, em estampilhas do
sello alliesivo da; taxas ah tixo declara las,
conforme requisitou o re.spert . vo co:lecter
no Ateio n. 5, do 11 do corrente, sendo:

103 da de $110 	 104000
1.00) o	 o $300 	 300$00

100 » 4 ;$000
510 » 1$ ,00 	 50O-000

50 » 25100 	 1000,10
100 » 3$0 ;O 	 300.í:300
50 » 5$000 	 254000
25 » 14000 	 25 $0::0

N. 8:12 - Providenciae para que á Gol-
leetoria Federal de Paraey seja remet-
tida a quantia de 818.`s700, em estampilhas
do seno a 1/lesivo das' t txas abaixo dedo-
radas, conformo requisitou o respectivo
collector no officio u. 70, de 25 do corrente,
sendo
1.400 (1,1 de $300 	  420..000

33	 o $400 	 13;e:0n
33	 x,

100	 o
S";00 	

l$')00 	
16$50a

110S:000
16	 0 2S100 	 32:000
16	 )0 34) ()..	 	 4 -s000
16 4S0OO 6 e000
13 5:$0'10 	 65$000
6» 10s0J0 	 60s03o

-Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 20-E a resp osta ao v,ls.41) ofil,:io 0,201,

de 9 do corrente inez, deelmo-vos (pio esta
Directoria já provi leac:ou no eeutido de ser
fornecida á roartieã t O. VA; cargo a jm.
portancia de 0:500$ em estampilhas do sellu
aibesivo das taxas de 50 e 3 0 télP, deixando
de fazer o mesmo em re'aç't ;is da taxa do
30, reis por não haver formMas dome valor.

-Sr. delog ido fiscal no Rio ara,ade do
Sul:

N. 55 - Nio tenie sido, atd á presente
data, respondida a ordem u. 55, de 23 de
n,vembro de 1099, da extineta Directoria das
Rendas Publicas, reetenmeede- os provi.
denoteis no sentido de s , rem devidamente
cumpridas as determina,çõ .s constantes da
Mesma.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 22-Attendendo ao que requereu a

Companhia Eetrad c de Ferro Santa Cana-
rifle., em petição de 24 do corrente, r3C3M-
meado-vos communiquAs ao inspector
Alfandega de Florianopolis que se acha ma-
triculado nes`st, Directoria o contracto fir-
mado pela mesma Companhia com o Go-
verno Federal e pelo qual lhe foi assegurada
a isenção do impostos sobe cs materiaes
importados para execução de Seus serviços.

Recebe lona do District° Federai
Ilererimentos despachados

Dia 30 de agosto de 1910
(*) M. C. de Aragão & Comp.-Pago o im-

posto em cobrança, averbe-se a mudança.
Quanto a, reducção do valor locativo, só po-
derá ser attendida para o futuro exereicio;
por isso tome-se nota para o novo lança-
mento.

Elias André & Comp.-Junte a eseriptura
do dissolução da firma.

Manoel de Almeida Pinho.--A' 2 ub-d ir-
rectoria.

Banco do Commercio,-Anullo-se a divida
constante da contra-fé junta e oficie-se
Repartição de Aguas, Exgotos e Obras Pu-
blicas, acerca do supprimento a pedir
-

(') Reproduz-se por ter sabido com in-
correcções.
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José Pinto N. Valente.—A' 2& sub-dire-
etoria.

Gabriel N. Toledo.—Restitua-se a quantia
de 1:105$, levando-se a despoza a—Receita
a anular.

Pires Salgado & Comp. — Proceda-se nos
termos do parecer.

D. Maria da Silva Braga. — Já estando
attendida a reclamação, archi-ve-se.

João Jacintho Vieira. —Selle o documento
de fls. 5.

Leonardo B. de Almeida Campos. — Sa-
tisfaça a exigencia.

O. Maria de Carvalho e seus filhos. —A'
2e Sub-Directoria.

João Ladeira. — Transfira-se.
Abilio J. do Andrade.— Archivease, visto

já estar attendido.
Albino Dias. — Pague o debito accusado

no parecer.
F. J. Barcellos. — Pague o imposto em

cobrança e selle o documento de fls. 6.
Rosa G. Guimarães. — Em vista do pa-

recer, archive-se.
Botelho & Carneiro. — Reduza-se o valor

locativo a 1:200$, nos termos do parecer.
Nilo F. da Silva. — Satisfaça a exigencia.

•D. Alice da Silva Oliveira.—Transfiraase..
Soares & Irmão. — Idem.
D. Alice M. Baptista. — Idem. Imponho

a multa de 20$, nos termos do art. 21 do
decreto 0.5.141, de 27 de fevereiro de 1904.

Panlino P. de Menezes. — Tranfira-se.
Loureiro, Guimarães & Comp.	 Feitos

os abonos dos impostos pagos, transfira-se.
Senhorinha & Comp. -- Feito o abono do

imposto pago, transfira-se.

Ministerio da Marinha
Por portarias do 30 de agosto:
Foram transmittidas:
Ao Supremo Tribunal Militar, para os de-

vidos fins, cópia dos decretos de 26 do eu-
rente, promovendo e graduando diversos
officiae3 no Corpo da Armada ;

Capia, do decreto de 26 do corrente, gra-
duando no Corpo de Saude da Armada em
capitão de fragata pharrnaceutico o capitão
de corveta pharmaceutico Agenor da Cunha
Brito.

— Foi concedida ao invalido marinheiro
nacional Geroncio Tamoyo licença para re-
sidir fúra, do Asylo, no Estado da Parahyba,
percebendo o soldo e o valor da etapa.

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 30 de agosto de 1910

Sr. inspector de Engenharia Naval: •
N. 3.911 — Em additamento ao avisonu-

mero 3.072, do 13 do corrente, declaro-vos,
para os devidos effoitos, que deve ser sub-
stititido na commissão fiscal das obras do
construção do Arsenal de Marinha, na Ilha
das Cobras, o servente Geraldino João de Al-
meida por João Campos do Sá.

Declaro-vos, outrosina que resolvi mandar
servir na mesma commissão os op o rarios da
Directoria de Obras Ityd.raulicas do Arsenal
de Marinha desta Capital: José Ribeiro, Ma-
noel da Silva Carneiro, Jonathas Francisco
Dias e Ramiro Silveira de Lima.

— Sr. ministro da Guerra:
N. 3.915 — Tenho a honra de passar ás

vossas mãos, para ser tomado na considera-
ção que merecer, acompanhado de informa-
ção a respeito, o requerimento do senten-
ciado, excluido do Exercito, Manoel Moura
da Silva, pedindo perdão do resto da pena a
ene foi condemnado, por crime do homicidio.

— Sr. director da commissão fiscal. das
obras de construcção do Arsenal do Mari.
uha na Ilha das Cobras:

N. 3.917 — Em referencia, ao vosso gme-
morandum» n. 3, de 27 do corrente, decla-
ro7vos, para os devidos fins, que ora resolvo
mandar admittir nessa commissão, como
desenhista de primeira classe, o profissional
Adolpho Bauman e como continuo o addido
do Arsenol desta Capital, com exorcicio
Directoria Geral de Contabilidade de Mari-
nha, Antonio Josè do Oliveira Rodrigues.

Re2eterin2entos despachados

Joaquim Lopes de Oliveira. — Compareça
á Directoria de Expediente.

Manoel Lopes Leal. —Não convém.

Ministerio da Guerra
Por portaria de 29 do corrente, foi trans-

ferido da guarujção de Sergipe para a do
Estado da Balda o medico adjunto Dr. Al-
vino Guimarães.

—Por outra do 30 do mesmo mez, foi no-
nomeado 1° ajudante do Arsenal de Guerra
do Rio de Janeiro, o capitão João José Fer-
reira do Britto.

Expe:liente de 21 de agosto de 1910

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
pagamento de quantia de 12:76641438, sondo:
a Bragança Cid & Comp., 1:927$434; a. Mes-
quita Fontes & Comp., -276$: a Montez
& Comp., 1 I.20 ; a Meyrelles & Moura
Brazil, 1:050$050 ; a Merino & Comp.,
2:432$200 ; a Moreno Banido & Comp.,
862$800; a Orlando Rangel & Comp.,
1:694360; a Raymundo Pereira & Comp.,
920$; a Rezende & Comp., 370$; a Silva
iSz Granado, 3:105$474 (aviso n. 701).

— Ao Sr. ministro da Viação e Obras
Publicas:

Pedindo a expedição de ordens para que
as Repartições dos Correios e Telegraphos
em Manãos sejam autorizadas a franquear o
porto da correspondencia apresentada pelo
tenento-coronel Felinto Alcine Braga Caval-
canti, chefe da commissão mixta de limites
do Estado de Amazonas ;

Reiterando o pedido do collocação de um
apparelho telephonico na residencia do com-
mandante do 13° regimento de cavallaria.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal em Matto Grosso. declaraudo que ao
capitão Octaviano Augusto da abata deverá
ser paga a ajuda de custo a que se refere a
tabela annexa ao art. 36 da lei n. 1.473,
de 9 de janeiro de 19a6,visto que foi em ser-
viço judiciario a Porto Murtinho o ao forte
do Coimbra.

— Ao Supremo Tribunal Milfear, submet-
tendo á sua conrideração papeis em que o
aspirante a °Melai Arthur Oscar de Ma-
cedo pede que seu nome tenha a c,011ocaçÃo
que indica.	 •

— Ao choro do Departamento da Guerra:
Declarandõ:
Em solução ao pedido que fez o comman-

douto do 13° regimento de cavalaria re-
lativamente a diversos reservistas que dei-
xaram de cumprir as disposições das letras
c, d e e do art. 22 do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 6.947 de 8 de inalo de
1908, que a semelhante respeito se deverá
proceder do aceérdo com o que dispõe o
art. 58 do citado regulamento ;

Em solução á consulta que faz o director
do Hospital Militar de Porto Alegre sobre
promoção dos enfermeiros-mores, enfermei-
ros e seus ajudantes a 1°0, 200 e 3°' sar-
gentos, que se deverá aguardar a approva-
çãã do reepeCtivoregulamento;ora em es-
tudos ;	 .

• "'LS
Que fica sem effeito a transferencia para

l2a companhia isolada do 20 tenente man'oél..,
José dos Santos.

Mandando:
Addir a um dos corpos da 1° brigada es-o

trategica, desde a data do seu primeiro des.
ligamento, o coronel de cavalaria José. ,Maria Ferreira;

Contar como tempo de serviço, pelo dobro,
para a reforma, ao 1° tenente pharma-
coutico graduado Demosthenes Amorico da
Silva o periolo decorrido de 3 dezembro de
1908 a 2 do novembro de 1909, em que cor-
viu como encarregado da pharmacia da ex-
tineta companhia regional e contingente
destacado no departamento do Acre, na
villa Rio Branco :

Continuar addido o capitão Anthero Apri-
gio Giralberto de Mattos, até ficar restabe-
lecido de soa molesta de olhos:

Louvar, em boletim do Exercito, o director
do Arsenal do Guera do Rio de Janeiro pela
prornptidão, perfeição o' boa vontade com
que furam preparados no dito estabeleci-
mento os carros para o serviço do Ministerio
da Guarra, evidenciando assim que, além
dos serviços technicos normaes, o mesmo
arsenal está appardhado com um pessoal
apto a desempenhar quesquer outros de
caracter extraordinario ;

Servir a,ddido ao 52 0 batalhão de caça-
dores, por quatro mezes, o capitão do 51°
Joaquim Camara ;

Nomeando encarregado das obras do edi-
ficio da futura escola do aprendizes milita-
res, em Ouro Preto, o tenente-coronel da
arma de engenharia Antonio Gomes da Silva
Chaves ;

Permittindo ao 2° tenente Raul Gaston
Pereira ir ao Estado de Sergipe.

— Ao director da Escola de Artilharia o
Engenharia, declarando que o alumno aspni
rante a o Acial Antonio Carneiro Pinto toai
direito á ora,tiiicação de funcção de gira trata
o decreto legislativo n. 2.233, do 6 do ja-
neiro ultimo, no poriodo decorrido de 14 de
janeiro, data da publicação do citado de
ereto, a 9 de março ultimo, data do aviso
que mandou incluir os aspirantes em escala
para o sorviço, visto que nesse poriodo
teve alie prompto para o dito serviço.

— Ao director' do Arsenal de Guerra do
Rio do Janeiro, approvando os termos de
transferencia para Janowitzer, Wolk. &
Comp. do contracto celebrado cimo Ja,nowl-
tzer Vest & Comp., para a acquisição
machinismos destinados ao mesmo arsenal.

•
Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 24 -

do agosto do 1910—N. 2.480.
Sr. chefe do Dopartamento da Guerra.—

O commandante do 52° batalhão de caa.ca-
dores, em officio que dirigio ao inspector
permanente da 5° região em 14 de junho ui.-
rimo, sob e. 191, pede esclarecimentos sobre
o numero de officiaes montados que devem
existir nos batalhões de caçadores, onde ha
tombem os cargos de secretario, intendente
e de commandanto de secção, Exeecido por

•1° tenente.
Em solução a esse officio vos declaro, para

os fins convenientes, que os officiaes mon-
tados dos batalhões de caçadores são o com.
manto, o major fiscal, o capitão-ajudante. o
1° ou 2° tenente intendente, o Ia tenente
medico e o 1 0 tenente da. secção de metra-
lhadoras, sendo que o 2° tenente secretario
Ó o portador da bandeira nas formaturas,
quer em tempo de paz, quer em campanha, •
como sempre foi de uso em nosso exercito,
pelo que ta.es batalhões deverão ter em
tempo de paz seis cavalos de sella para..1Nmontada daqueles officiaes.

Satude e fraternidade.—J. B. Bormann:
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Ministerio da Guerra—Rio de Janeiro, 24
de agrosto de 1910—N. 43.

Sr. inspector permanente da 9" região.—
Convem que sejam Oitpedidas ordens para
que, em vista do que solicita o chefe do
Departamento da Guerra, em officio n. 438,h 6 do mez findo, seja feito pela intendencia
dessa região o fornecimento do fardadiento
aos sargentos amanuenses do dito departa-
mento, tornando-se tal providencia exten-
siva ás demais repartiçõe 3 do Ministerio da
Guerra nesta capital, em condições iden-
ticas.

Saude e fraternidade.—J. B. Bormann
(Expediram-se avisos aos chefes dos De-

partamentos da Guerra e da Administração.)
Dia 25

Ao Sr. ministro da Justiça e Negocies In-
teriores, pedindo a nomeação do orneiem; da
Guarda Nacional para funcionarem como
membros das juntas de alist tmonto e sorteio
militar nos manjei pios de salit'Anna de Pa-
ranahvba, Matto-Groso e Miranda, no Es-
tado de Matlo-';ro . S), e que deverão ser in-
sta.11adas a 15 de setembro vindouro.

—A . ) delegado fiscal tio The ,ouro Na-
cional no Paraná, declarando que para o
inspetor perma nente da 11° região de inspe-
cção, seu assistente o ajudante de ordens,
São fixadas dia-ias na seguinte conformidade
°ninam° estiver aquella, autoridade em
serviço de inspecção: galera', 10$; capitão,
G$ 02° tenente. 5000.

—Ao Supremo Tribunal Militar, submet-
tends á sua consideração papeis cio que o

telleate Nilo Ribeiro do 1 diveira Vai o o
sargento quartel mestre reformado Ricardo
Alves Dam t.sceno pedem, este, que se 'mode
apostilhar o tempo de servb) constaate da
provisão que aeoinpanha os ditos pape 5, o
aquelle que seja alterada a sua co:locaçãa
no almanak do Min isterio da Gueera.

—Ao chefe do De partamento da Guerra
declarando que o 2^ tenente A caldo AI% os
de Oliveira Is lio foi mandado recolher á
Capital Federal, devendo ficar adilai° ao 10
batalhão da infantaria e ser iispeciouado
de saude.

—Ao inspector permanente da 13° região,
manda Ido por á disposi0o do Minister.° da
Agricultura, Industrie, e Cummercio o predio
existente em Cuyabá, que serviu de quartel
do commando das armas, actualmente dos-
oceupado, afim do ser nelle installada. a 128-
inspectoria ag .ic..da,conforme pediu aquelle
ministerioeni aviso do 14 de março ultimo.
(Expediram-se avisos ao referido ministerio
o ao departamento da administração.)

--
Ministerio da Guerra — N. 2.432—Rio de

Janeiro, 20 de agosto de 1910 (*)
Sr. chefe do Departamento da Guerra—

Tendo o presidente da junta de alistamento
e sorteio mil,tar da cidade de Santos duvidas
sobre a interpretação a dar-s ao disposto
no art. 28 do respectivo regulamento, o in-
spector permanente da 10a região, em tele-
gramma do 5 de julho findo, consulta si a 2e
linha só será organizada depois dos noves
annos de serviço na 1 a, OU si, independente-
mente disso, se deverá desde já p..omover a
sua constituição alistando classes dos 31 aos
36 annos completos.

Emsolução a essa consulta, vos declaro,
para que façaes constar áquelle inspector que,
em vista do disposto na lei n. 1.860, de 4 de
janeiro de 1908, art. 101, titulo VII, — Dis-
posições transitorias —só se poderá consti-
tuir a 2" linha com os alistados que esti-
verem dentro daquelles limites que forem
completando 31 anuos e com ex-praças do
Exercito menores de 37 annos.

Saude e fraternidade. — B. Bormann.
---

(") Reproduz se por ter sabido com incor-
reções

Mdsterio da Viam e Obras

Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

PRIMEIRA SECCIO

Expediente de 29 de agosto de 1910

Ao Ministerie da Fazenda foram notifica-
dos os seguintes pagamentos:

De 2:090$ a diversos, fornecimentos á Es-
trada de Ferro Central do Brazil, em juaho
ultimo (reiuisitado por officio n. 381, aviso
n. 1.730) ;

De 500$716 idem, idem á mesma, em maio
e junho unimos (idem idem es. 382 a 384,
avise n. 1 737) -

De 24:181$593 idem idem á mesma. em
maio e junho ultimos (idem idem ns. 396 a
39, aviso n. 1.738) ;

Da 30

Ao mesmo miaisterio foram solicitadas as
seguintes providencias:

Sobre a distribuição, á Delegacia do Espi-
rito Santo, do credito de 3:000$, consi mado
na verba 13a, art. 17 da vigente lei orça-
mentaria para—Material, titulo —Porto da
Victoria (aviso n. 1.73,))

Sobre o pagamaito de 29 • $333, a Generoso
Pae.3 Leme de Souza Pouco, aluguel da, e -,81
em que funcciona a. Sub-commnsao do porto
de Corumbá, em inalo e 14 dias de junho do
corrente anilo (aviso ri. 1.740)

Sobre o de 142$100, ao Lloyd Braz.leiro,
passag. , ns: concedidas em proveito da Com-
missão Fiscal das Obras do Porto do Pará
(aviso n. 1.741)

Sobre a restituição dei:000$, a Manoel
do Rego M:deiros, caução deposita la no
Thesotiro Federal para garantia da assi.;aa-
tura do contral.e a celebrar com a Repar-
tição das obras Publicas, para o forneci-
mento de forrag•ens, durante o corrente
exercido (Aviso n 1.742);

Sobre o de 11:766$386, feria do pessoal em--
pregado nos serviços da locomoção da Es-
trada de Ferro Rio D'Ouro, em julho util-
mo (Aviso n. 1.743);

Sobre o de 9:008$350, idem idem idem na
conservaço dos encanam iitos conductores,
em julho ultimo (Aviso u. 1.744);

Sobre o de 12:521$850, ide.0 idem na via
permanente da Estrada do Ferro do Rio do
Ouro, em .julhu ultimo (Aviso n. 1.745);

De 4:5(:l4.$2 :50, idem idem no serviço de vi-
gilancia de mananciaes, em julho ultimo
(Aviso n. 1.746);

De 5$806 a Luiz Damião Gomes da Silva,
guarda-fio do 24 classe dos Teleg,raphos, gra-
tificaçd,o de 20 % sobre seus vencimentos, no
penado de ..9P) a 31 de dezembro de 1907
(Aviso u. 1.7T7);

Sobre a liquidação de tomada de contas
da linha de Jaguára a Araguary da Compa-
nhia Mogyana de Estradas de Ferro, relativa
ao 2° semestre de 1909. (Aviso n. 1.748)

Sobro o pagameato do 1:500$ a João Coe-
lho Brandão, inspector de 2° classe dos Te-
legra.phos, gratificação no periodo de 1 de
maio a 31 de outubro de 1907. (Aviso nu-
mero 1.749).

Foram remettidos ao Tribunal de Contas
os documentos de prestação do contas, apre-
sentados pelo Dr. Julio Furtado, relativos
aos adiantamentos do 291:094637 e 400:000$
para as despezas da Quinta da &ia Vista.
(Aviso n. 116).

Directoria Geral de Obras e Vinda
PRIMEIRA SECÇKO

Por portarias do 30 do corrente o Sr. Mi-
nistro concedeu as seguintes licenças:

De seis mezes, em prorogação: sendo tres
mezes,com ordenado,por inteiro e tresmezes

com metade do ordenado, ao telegraphista,
de 4" classe, da Repartição Geral dos Tele-
graphos, Tancredo de Araujo Moraes ;

De tres mezes, com ordenado, ao guarda-
fio da mesma repartição, Benedicto da Costa
Lima; ambas para tratamento de sande.

Expediente de 30 de agosto de 1910

A Estrada de Ferro Central do Braiil foi
autorizada a transportrr, da Central a Bone
Horizonte, dons volumes destinados á Escola
de Aprendizes Artitices, por couta do Minis-
Uri() da Agricultura.

— O director da Estrada do Ferro Cedtral
do Buam' foi autorizado a pe:maittir que o
mecanica Raphael A. de Moura Campos
Filho, diplomado pela Escola Polvteennica
de S. Paulo, possa praticar no deposito da
Estação do Norte, nos termos propostos
pelo mesmo director.

R .querints, nto despachado

Francisco Domingos 1;() ti o, negociante
em Dias Tavares com leiteria, solicitando
maior quanti 1 ale de carros frigorificos para
a cond :ção de leite, na Estrada de Ferro
Central do Brazil e uma a•signatura d tran-
sporte do mesmo leite durante um trimes-
tre, .i começa.. em 30 de novembro do afino
pa,ssado a 20 do fev..reiro tio corrente anuo.
—Quanto ao augmento de carros frigorilicos
opportunameete se prev idenci ara, de ac . a do
com os era] itos d I, lei ; quanto á assigna-
tura eel fúrin t sol:citada, iria contrariar
as condiçie.s regulamentares da estiada.

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

Re-i veriniénto despacha lo

Dia 27 de agosto de 1910
Eugenio Durão pedindo que lhe se; a mar-

eado (til, para, a co irerencia de diver.S.eu vo-
lumes e conselu '1Ú3 retirada. —Com aarma
ao Armazein das Emcommendas Postaes.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Commercio

Diretoria Geral de Industrie, e Commerzio
PRIMEIRA SECÇÃO

Expediente de 30 de agosto de 1910

Solicitaram-se providencias
Do ministerio da Fazenda, no sentido de

serem despaehadas pela Alfandeg 1. desta
capita!, com isenção de direitos aduaneiros,
duas caixas, sor) a marca MU e ns. 1 e 2,
contendo apparelho photegraphico e suas
pertenças, vindos de França pelo vapor
Magellan ;

Do director da Directoria Geral de Sande
Publica, no sentido de ser designado um dos
funecionaries da referida directoria, para
comparecer nesta secretaria,no dia 3 do mez
proximo futuro, á 1 hora da tarde, afim do
assistir á abertura do envolucro referente á
invenção de 4um novo appa.relho distillador
continuo e rectifica ler, destinado a extrahir
maior quantidade de alcools que seus simi-
lares, deaominado Brazil», para que pre-
tendem privilegio H. Porto & Comp., e dar
oportunamente parecer sobre si a cita nJig
invenção incide ou não na disposiçã i do
art. 1°, § 2°, n. 3, da lei n. 3.129, do 14 de
outubro de 1882,

—Solicitou-se do auxiliar technico deste
ministerio o seu comparecimento nesta dire-
ctoria, afim de assistir a abertura do envo-

1
 lucro correspondente á aluna capsula aper-
feiçoada para tapar garrafas e outros vasi-
lhames, para que pede privilegio Time Ottn
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Patent Crown Cork (Foreign) Syndicate, Li-
mitei', de Londres, e emittir opportuna-
mente parecer sobre si a referida capsula
incide ou não na disposição do art. 1 . § 2.,
da lei n. 3.129, de 14 de outubro de 1882.

—Comm uni co u-se ao director da Directoria
Gera/ de Surde Publica, em resposta ao seu
officio n. 1.000, de 9 do corrente mez, que,
havendo comparecido nesta secretaria, á 1
hora da tardo do mesmo dia, o represen-
tante daquella directoria, Dr Asterio
Costa Jobini, procedeu-se, na sua pressnça,
á abertura dos envolueros referidos não só
nos oflicios ns. 323 e 324, de 4, e 325, de 5
do citado mez, mas tambom no de n. 327,
de 6 do mesmo mez.

—Remei leu-se ao director da Directoria
Geral de &Me Publica uma folha do Diario
Official, de 21 do março de 1909, publicando
o memorial descriptivo de Frita Fiemann, em
attenção ao que solicitou em officio n. 749,
de 17 de junho do corrente anno.

Requerimentos despachados

Octavio Monteiro da Silva, advo gado, pe-
dindo, por certidão, o teor da patente nu-
mero 6.1d5, concedida á American Grapho-
phone Company.—Deferido.

United Shoe Machinery Company of South
America, pedindo a inscripção de documen-
tos comprobatorios do uso effectivo da in-
venção privilegiada pela patente n. 5.055,
de que é cessionaria.—Idem.

Silvestre Raoul, pedindo guia para o pa-
gamento da 4s annuidade da patente nu-
mero 5.047, de que é concessionario José
Lara Motta —Idem.

Manoel Quezada, pedindo para substituir
por outro o relatorio referente á invenção
privilegiada pela patente n. 6.195, de 4 do
corrente mez,—Compareça nesta Directoria
Gera/.

SEGUNDA sEceKo
Expediente de 30 de agosto de 1910

O director da Commissão de Expansão Eco-
noinica do Brazil. que ha dias remettera.
Sr. ministro photographias do Gran Card
La Perla BrazilCa, inaugurado no dia 24
do mez findo, em Sans, populoso arrabalde
do Barcelona, enviou a S. Ex., pelo ultimo
correio, amplas informações a respeito da
festa realizada por °ocasião de ser franquea-
do ao publico esse estabelecimento.

Assim, o novo café é o 150 inaugurado
no 1° semestre do corrente anno, sendo
tambem o que comporta o maior numero
de pessoas.

O acto da inauguração esteve grande-
mento concorrido, e muito agradou o pro-
dueto servido.

Depois do ser inaugurado o estabelecimen-
to, houve uma conferencia sobre o Brazil,
sendo orador o Sr. Xavier Gambes.

Directoria Geral de Agricultura e Industria
Animal

Expediente de 30 de agosto de 1910

Sr. A. P. Pruitt. Hayneville. Alabama.
E. U. America do Norte.

Accuso recebida, de ordem do Sr. minis-
tro, a vossa carta de 25 de julho proximo
Ciclo, na qual offereceis os vossos serviços a
este paiz, como especialista na cultura do
algodão.

Tenho a declarar-vos que sobre o assum-
pto podeis entender-vos, em Monadnock
Building, S. Francisco da California, com o
Sr. Dr. Elig nio Dahne, representante deste
spinisterio ou com o Sr. Archibald Barnard,
bosso vice-consul.

Foram expedidos ofilcios no mesmo teor
aos Srs. Geo Necker, Will W. Graxes,

William Hausler, S. T. White, Chas R.
Rheney e Paulo Hausler.

— Sr. director geral do estatistica
Junto remotto-vos, por cópia, de ordem do

Sr. ministro, a carta do Sr. Edouard Dutilh,
afim de fornecerdes a esta directoria as in-
formações alli pedidas.

—Sr. secretario do Congresso de Agri-
cultura a Secco:

Accusando, de ordem do Sr. ministro, o
recebimento do convite que esse Congresso
enviou ao Governo Brazileiro, para que este
se fizesse representar na reunião a effectuar-
se em 6 de outubro do corrente armo, agra-
deço-vos a gentileza do convite e commu-
nco-vos que o Sr. ministro, nesta data, au-
torizou o eng cheiro Eugenio Dahne, repre-
sentante deste ministerio nesse paiz, a re-
presentar o Braz,1 no Congresso de que sois
digno secretario.

—Sr. Dr. Eugenio Dahne:
Communico-vos, de ordem do Sr. minis-

tro, que os Srs. Will W. Graves, S. T.
White, William Hausler, Chas R. Ithenes,
Geo C. Necker, A. P. Pruitt e Paul Haus-
ler se dirisiram ao consul dos Estados Uni-
dos da America do Norte, no Bl'aZ i 1, manifes-
tando desejo de serem contractados por este
Governo, corno especialistas na cultura do
algodão.

Como estes contractos devem S 'r por vós
ajustados, nesta data dirijo-me a cada uma
das re'eridas pessoas, declarando-lhes que
devem entender-se com vosco.

—Sr. director da Directoria de Meteoro-
logia e Astronomia:

Em respostas ais vosscs officios lis. 195 o
212, de 30 de julho proximo findo e de 8 do
corrente, nos quaes submetteis á approvaçã,o
do Sr. ministro os planos para o levanta-
mento da carta magnetica do Brazil,
bacia amazonica e no litoral, o para a in-
stallação dos instrumentos magneticos en-
commendados, no ponto denominado «Sitio
da batalha», communico-vos, para os do•
vidos fins, que o Sr. ministro resolveu
approvar os referidos planos, ficando essa
directoria autorizada a realizar os ditos
trabalhos dentro dos recursos disponiveis
das competentes consignações da verba Pes
da vigente lei orçamentaria.

Junto vos remetto, do ordem do Sr. mi-
nistro, o requerimento do Sr. Theophilo de
Faria, 2° tenente da armada, afim de que
informeis.

—Sr. presidente do Club do Engenharia:
Tendo este ministerio necessidade do in-

formações sobre as condições de trabalho,
salario e endereço das grandes emprozas
brazileiras de estradas de ferro, solicito-vos,
de ordem do Sr. ministro, a fineza de forne-
cer a esta directoria os dad4s relativos a
esse assumpto.

—Sr. director da Directoria de Inspecção,
Estatistica e Defesa Agricolas:

Junto remetto-vos, de ordem do Sr. mi-
nistro, por cópia, a carta do Sr. Fernand
Loniewski. vinda de Port au Prince, em
Haiti, pedindo informações sobre a cultura
da vinha no Brazil.

Solicito-vos as providencias necessarias no
sentido de serem fornecidos a esta directo-
ria os precisos dados para a resposta da
referida carta.

—Sr. consul geral dos Estados Unidos da
America do Norte no Brazil:

Accuso recebida, de ordem do Sr. minis-
tro, a vossa carta de 24 do corrente, que
trazia inclusa varias cartas de diversos
agricultores americanos que desejam sor
contractados pelo governo do Brazil, como
peritos na cultura do algodão.

Tenho a communicar-vos que, de facto, o
governo tenciona contractã,r espscialistas
americanos para instruirem os lavradores
sobre a cultura do algodão. E, como estes
contractos devem ser ãssignados pelo exige-

nheiro Eugenio Dahne, na qualidade de re-
presentante deste ministerio, nos Estados
Unidos, nes:a data nos dirigimos ás pessoas
que vos escreveram a respeito, decl .rando-
lhos que podem procurar em Monadnock
Building, S. Francisco da California, o re,
ferido Sr. bahne, a quem tambem °Moíamos
no mesmo sentido.

—Sr. engenheis.) Eugenio Dahne:
Levo ao vosso conheciinento, para os de-

vidos fins, que o :Sr. ministro resolveu au-
tnizar-vos a representar o Brazil no Con-
gresso da Arvicultura a Secco, a reunir-se
em 6 de outubro do corrente anno, em
Spokane, Washington.

CoNeraitE szeiA PARA A coNsrnucçÃo DE MA-
TA DOURnS MO OVAS E INSTALLAÇÃO DE
ENTREPOSTOS FRIGORIFICOS

Da ordem do Sr. presidente da eommis-
sio ju!gadora de prop„stas apresentadas á
conourrencia aberta neste ministerio, em
execuç:io ao decreto n. 7.945, 1 e 7 de abril
de 1e10, communico aos senhores propo-
nentes engenheiro José Ainsusto Prestes o
Horacio JuSé de Lemos que hoje, ás 4 horas
da tarde, teve togar a ultima reunião da
commissão convocada para situar conheci-
mento do parecer eiaeosado pelo relator,
Dr. Paulo de Frontin, soro as propostas
apresentadas a coneurrencia. para constru-
cção de entrepostos frigori ticos e mata-
douros modelas, o qual e do teor seguinte:

«Honrado com a eleição para relator da
commissão nomeada pelo Exm. Sr, ministro
da AgricuLutia, Industria e Commercio,
afim de reco or, tr e julgar as pro-
posta • apresentadas á c mcurrencia, aberta,
no mesmo ministerio, para a ins:tallação de
matadouros mode:oS e entrepostos frigori-
ticos, venho suSmotter ao elevado juizo da
digna comrnissã o meu parecer sobre as
referidas propostas.

A proposta do engenheiro José Augusto
Prestes, em virtude do proficiente parecer
do illustre Dr. A'exandre Bernardino de
Moura, consultor ,juridico do minister:o da
Agricultura, Industria e Cominercio, não
satisfaz ás condições do edital de concurren-
cia, predominando entre as fundadas consi-
derações do citado parecer a exigencia con-
tida na proposta : «que o Governo Federal,
por meio de aectirdo prévio com a Prefei-
tura Municipal do Rio do Janeiro, estipule
que a matança do gado destinado á Capital
Federal se faça, exclusivamente, no mata-
doiro do contractante; sem prejuizo para
os cofes municipaesse do fôrma que, si este
aceôrdo entre o Governo e a Prefeitura Mu-
nicipal do Rio de Janeiro, não puder ser
levado a effeito, o proponente, julgando-o
indispensavel, não tornará effectiva a sua
proposta, deixando assim de se realizar os
serviços contractados.

Além diSss, o simples confronto entre os
preços constantes desta proposta, applica-
ve:s ás tres zonas em que o paiz foi dividido
o os da proposta do Sr. Horacio José do
Lemos para a zona do centro, mostra imme-
diatamente para es'a zona a inferioridade
daquella proposta.

Do exposto julgo que não póde ser acceita
a proposta do engenheiro José Augusto
Prestes.

Examinemos agora as propostas do Sr.
Horacio José de Lemos : a primeira rela-
tiva á construcção de Matadouros Modelos
nos Estados de Minas Goraes, Rio de Janeiro
e S. Paulo ; a segunda, para a installação
de entrepostos frigorificos nas cidades do
Rio de Janeiro e Santos.

O illustrado consultor juridico do Ministe-
rio declara em seu parem que estas pro-
postas . estão de perfeito accôrdo som a
norma do edital de concurrencia e regula...
mento a que se refere o decreto n. 7.945. de
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dades taes que não o tornarão praticamente
exequivel.

Ainda mais : a taxa proposta de oito réis,
por metro cubico de mercadoria nacional
beneficiada o por kilometro de transporte
nos vagões do estrada de ferro, quando
esto serviço não fôr feito pelo Governo ou
pelas companhias de viação, denota não ter
este assumpto sido devidamente estudado
pelo proponente porquanto esta taxa ou
abrangitetotalidade do trote, e neste caso
não ser acceita pelas estradas de ferro que
já teem tarifas approvadas em vigor, ou é
addicional ao frete actual e pelo seu valor
uniforme virá aggravar extraordinariamen-
te o custo de transporte.

Convém ainda observar que, acceita esta
hypothese de ser addicional a taxa propos-
ta, generos como o leite, manteiga, quei-
jos, etc., que já gozam na Estrada de Ferro
Central do Brazil de transporte frigorifico,
seriam onerados com essa taxa e o Governo
-Ustulem o seria do 1/6 do valor da mesma
taxa.

Finalmente, a taxa constante da proposta,
por metro cubico de mercadoria nacional
beneficiada e por (lia de demora nos arma-
zens frigoriflcos, não attendeu á convenieu-
cia da variação, conforme a classificação das
mercadorias, como é adoptado nas tarifas
das vias-ferreas, acarretando por isso a des-
vantagem de onerar as mercadorias de pe-
queno valor e favorecendo ás que podem
supportar taxa mais elevada.

Assim, sou de parecer que a segunda pro-
posta do Sr. Horacio José de Lemos não está
em condições de ser acocha.

Do exposto, sou levado as seguintes con-
clusões

1, que seja excluida, a proposta do enge-
nheiro José Augusto Prestes

2°, que seja acceita a primeira proposta
do Sr. Horacio José de Lemos para a con-
strução de matadouros modelos nos F.stados
de Minas Geraes, Rio de Janeiro e S. Paulo

e°, que seja rejeitada a segunda proposta
do Sr. Horacio José de Lemos para a instai-
lação de entrepostos frigorificas nas cidades
do Rio de Janeiro e de Santos.

Para que os serviços de que trata o de-
creto ri. 7.94s, da 7 de abril de 1910 sejam
tornados extensivos a todo o paiz, como é
seu pensamento, considero nesessario que o
Gove..ao providencie quanto a construcçao
de matadouros modelos no interior dos Esta-
dos do Rio Gran le (lu Sul, alatto Groo:o e
Plaohy, que, com os das zonas já sorvidas
pela proposta u. 1 do Sr Horacio José de
Lemos, constituem os centros da industria
pastoril do no sso paiz, podendo desde já ser
levada a effeito a c .., nstrucção de matadou-
ros mo idos no Estado do Rio Grande do Sul,
em brevs zn, concluída a Estrada do
Ferro de Itap o ré a Esperança, a do matadou-
ro mudei , o 1E t . :do de Matto Grosso, e, logo
que o nerinitta a viação ferrea em constiu-
cção. a do matadouro modelo no Estado do
Piau 11y.

Quanto á installaçãe das cornaras frigori-
ficas, me parece que será preferivel não
subdividir esse serviço em zonas e contra-
ctar com as companhias ou os arrendatarios
dos porto; do Rio de Janeiro, Santos, Bahia,
Pernambuco, Rio Grande, Pará, Manãos e
bem assim com os de Victoria, Paranaguá e
outros que venham a se construir, a obriga-
ção de, entre os seus entrepostos, um ser
dotado de coimaras frigorificas com a pre-
cisa capacidade.

Relativamente aos vagões de estradas de
ferro, penso que nas estradas de ferro da
União, por ella administradas ou arrenda-
das. devem, sem mais onus algum para o
particultr, circular carros frigorificos, con-
cedendo-se ás companhias asrendatarias,
como compensação, os favores constantes
do § 20, art. 5°, do citado decreto n. 7.945.

7 do abril do 1910; mas que,á, falta de outros
concurrencés pisrciaas ás zonas sul e norte,
pao po(leni ser acceitas as propostas do
Sr. Hófá,e0 Jaáé do Lemos, que restringi-
riam á Seona do centro o beneficio dos ser-
viços de cuja organizaçao se trata.
• Fundado no edital de concurrencia e no
regulamento que estabeleceu as bases desta
concurrencia, ao proponente cabia o direito
de se apresentar para uma só ou para mais
de uma das tres zonas em que o Brazil foi
dividido, pelo disposto no art. 2° do referido
regulamento,

O art. 3° estipulando que : sdeverão,
porém, os proponentes apresentar propostas
separadas para cada uma das tres zonas e
para cada • um dos dons serviços», torna
bem claro o intuito do Governo em não de-
sejar abranger nas mãos do um só propo-
nente to lo o paiz, desde que fosse possivel
encontrar quem, parodiando o mesmo ser-
viço, offerdcesse, por este facto, maiores
vantagens para os particulares.

Não acho, portanto, constituir razão para
excluir as propostas do Sr. Ilora,cio José de
Lemos, a falta de coneurrentes para as zonas
do norte e do sul.

Analysemos agora estas propostas sepa-
radamente,.

A primeira, para a construção de mata-
douros mo tetos, limita-se a pedir os favores
contidos nos as. 4 e 10 da condição V do
edital de concurrencia, isto é, isenção de di-
reitos de importação para o material de
construcção que não tenha similar no paiz
o destinado aos edificios e, bem assim, para
as mackinas o material do transporte e o
direito do desappropriação para os terrenos
(fue, a juizo do Governo, forem julgados i-

ispcnsavOis á installação das cansaras OU
dos matadouros modelos ; o sujeita-se as
exigencias contidas na clausula XIV, que
estatais tos contractantes não polerão re-
cusar-se a abater o gado qu lhe: for apre-
sentado, para tal tini, pei s parjciilare,
uma vez que ostes p ,,giteal a 1,WL devida e
o gado satisfaça ás condiçõee hygienicas re-
gulamentares».

' Quanto aos preços estabeleci los. são cites
vaotajoa);, puden.o antes S3, e
defleawites do que excessivos.

Ao Governo, no con rodo, iberá o;Lar,
pela clareza da applicação roso sio va. qual-
quer al.uso coto o fim de e:evai- n..s ou de ag-
graval-os com taxas addicien tes.

Em relação á 29' proposta do Sr. Horacio
José de Lemo o para a installaçSo de cama-
ras frigorilcas nas cidades do Rio de Janeiro
e aant s, bem como nos vagões de estrada
de ferro e a bor lo dos vapores que s. ,rão es-
pecialmente adquiridos para este fim, penso
que ella não satisfaz aos intuitos do Governo,
constantes do regulamento a que se refere o
derreto n.	 de 7 de abril do 1910.

Com effeito, verifica-se do exame dessa
proposta que dia se reduz á construção de
vapores frigorificos de pequena tonelagem
(1.125 toneladas) improprios á navegação
transatlantico, não tendo o proponente se
mostrado habilitado ao serviço para o es-
trangeiro, mediante accôrdo com as compa-
nhias de navegação actualmente existentes,
corno exige a clausula III, do edital de con-
'currencia.

Igualmente essa proposta não satisfaz
quanto ao serviço das camaras frigorificas
nos carros das estradas do ferro que venham
ter ás sédes das zonas do centro — cidades
do Rio do Janeiro e de Santos—, visto não
ter indicado qual o accôrdo feito com as
referidas estradas de ferro para, no mate-
rial deltas, installar as (amaras frigorificas,
ou para a circulação dos vagões frigorifl-
cos do proponente nas mesmas vias ferroas.

Som isto não será posaivel a instaalação
do serviço ou ficará elle sujeito a diflicul-

Iguaes favores deverão ser concedidos ás
demais companhias de Viação forro I. que
installarem o serviço de caroos frigurificos.

Finalmente, identico systema, além de
premios especiaes, poderá ser applicade
para a installação do cantaras frigorificas
nos vapores das companhias do navegação
existentes.

São estas as medidas qne considero mais
adequadas á prometa realização do desate-
ratum do Governo Federal, que. com a
creação de taes servioos, muito concorrerá
para o desenvolvimento da agricultura o da
industria nacionaes.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1910.—
Paulo de Frontin.»

Depois de discutido o referido parecer por
todos os membros da commissão, procedeu-
se á vot wão das suas conclus5es, sendo este
o resultado da votação:

A conclusão 1°, que seja excluida a pro-
posta do engenheiro José Augusto Prestes,
foi approvada pelos votos dos Drs. Paulo do
Frontin, Cardoso de Almeida. Alexandre
Moura e commandante Carlos Vidal de
veira Freitas.

A conclusão 29', que seja acceita a NI-
moira proposta do coronel Piorado José de
Lemos, para construcção de matadouros mo-
delos nos Estados do Minas Gera.es, Rio de
Janeiro e S. Paulo, foi rejeitada pelos mes-
mos votos. exceparando apenas o do relator
e mais pelo commandaute José Carlos de
Carvalho.

A terceira conclusão, que seja rejeitada
a segunda proposta do mesmo coronel lior t-
cio Rega de Lemos, para a insatIlaçÃo do en-
trepostos frigorificos nas cidades do Ra/ de
Janeiro e de Santos, foi rejeitada por una-
nulidade de votos.

Eia cumprimento, po's, do disposto na
clausula XVII do edital de concorre leia,
faço publico as conclusões a que chegari a
commissilo julgadora, pa.ra conhocinunito dos
interessados.

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1910. — O
secretario, Ine)p irifo Alves , 'e A-eredo.

TRIBUNAL DE CONTAS

S6S rAD orainaria em 27 de a4osto de 1910
PRESI r+ENCIA DO SR. DR. MANSO DA VEIGA

Reprevntante do Ministerio Poblico, Dr. Ai.
fredo ValladcTo—Seeretario, Conto Neves
Presentes os Srs. director Arthur A.

Ewerton e sub-directores Francisco José Pe.
reira de Oliveira o Luiz Ribeiro Rosado,
este no exercicio interino do cargo de dia
redor da 2°. direct .ria e aquelle no de dia
reator da l e, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
P,ocessos de tomada de contas:
Do cirurgião da Armada Dr. Carlos Lin&

green, referentes ao periodo de 28 de de-
zembro de 1905 a 19 de julho de 1910, em
que serviu no cruzador Repliblica;

Do pharmacentSco 11 iefonso de Moura e
Silva, te 15 a 26 de abril de 1910, no vapor
de guerra Andrada e outros ;

Do commissario Cesar Alves, de 2 8 de se •
tembro a 31 de dezembro de 1909, coma se
creta.rio da Capitania do Porto do Pernam-
buco.

Dos secretaries do capitanias de portallt
Jacintho Pinto da Luz Junto:, do 1 de ja-

neiro de 1908 a 6 de agosto de 1909 o de I
da janeiro a 5 de julho de 190), no Estado
de Pernambuco ;

Alvaro Banido Verçosa, interino, de 9 de
agosto a 26 de setembro de 1909, no mesmo
Estado.

Do encarregado de diligencias Januario
Modesto Souto de Andrade, de 1 de janeira a
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31 de dezembro de 1909, na Capitania do
Porto do Estado de Sergipe

Do patrão-mór Damasceno Incisado, de 1
de janeiro a 31 de dezembro do 1909, na Ca-
iiitania do Porto de Pernambuco.

Dos collectores das rendas federaes:
Marcilio Castilhos de Andrade, em Ta-

quara do Mundo Novo, Estado do Rio Grande
do Sul, de 1 de ,; ulho de 1907 a 31 de março
de 1909, exercicio de 1907 a 1908

José Antonio Cidade, em S. Leopoldo, no
Estado do Rio Grande do Sul, de 1 de janeiro
de 1909 a 31 de março de 1910, exercicio de
1910.

Do ex-encarregado da arrecadação das
rendas federaes em Camto Maior, no Estado
do Pioully, Elesbão Rodrigues de Andrade,
de 25 de fevereiro de 1902 a 31 de outubro de
1908.

Dos ex-agentes do Correio:
Nices'o Ribeiro Borges, de Barretos, no

Estado de S. Paulo, de 12 de maio de 1906 a
31 de outubro de 1907;

D. Guilliermina Nunes da Costa e Sá, de
Ratiaya, no Estado do Rio de Janeiro, de 4
de setembro de 1901 a 12 de outubro de
1907;

Manoel José Nogueira, de Jacarehy, no
mesmo Estado, de 1 de novembro de 1893 a
31 de outubro de 1903

D. Jovina Cherem dos Santos, de Arrozal
de S. Sebastião, idem, de 16 de janeiro de
1907 a 14 de abril de 1909.-0 Tribunal jul-
gen quites com a Fazenda Nacional os
mencionados responsaveis, lavrando se neste
sentido os necessa.rios accórdãos.

Do.s ex-colletores das rendas federaes:
Frederico Schneider, em Bento Gonçal-

ves, no Estado do Rio Grande do Sul, de 1 de
maio de 1891 a 7 de junho de 1895;

Diogo Quintino de Carvalho, em Cachoeira,
Estado do Rio Grande do Sul, de 30 de no-
vembro de 1893 a 22 de junho de 1899.

Do collector das rim as federaes, Ludgero
Sabino Olegario Pinho, em Santa Macia Ma-
gdalena, S. Sebastião do Alto e S. Francisco
de Paula, no Estado do Rio de Janeiro, de 8
de março do 1906 a 31 de igual mez de 1909,
exereicios de 1906 a 1908.

Do ex-escrivão da mesma collectoria, Car-
los Pinheiro do Aragão, de 20 de outubro de
1906 a 28 de agosto do 1908.

Da ex-agente do Correio de Atibaia. no
Estado de S. Paulo, D. Maria Gabriela Dan-
tas, de 5 de junho de 1896 a 22 de março de
de 1907.-0 Tribuna/ mandou lavrar accor-
dãoe, fixando em 157$470 o alcance verificado
nas contas do primeiro dos alludidos resoon-
soveis, em 3:004809 o do segundo, 620$'072
odo terceiro, 292$776 o do quarto e 285$36'3
o do quinto e ultimo; bem assim, marcando
'oe prazo de 30 dias para o respectivo paga-
mento.

Do commissario da armada, Juvenc'o Ata
fonso de Oliveira, de 1 de Março a 8 de
agosto de 1903, na Escola de Aprendizes
Marinheiros do Estado do Ceará. -Havendo
sido recolhido, com os juros da móra, o
alcaoce fixado por accórdão de 23 de março
de 1907, deliberou o Tribunal expedir qui-
tação ao referido commissario.

Requerimento do eommissario da armada
João Carlos dos Reis, pedindo a revisão do
processo de tomada do suas contas, rela-
tivas ao periodo de 1 de janeiro de 1904 a

epo de igual mez do 1905 em que serviu no
Commiásariado Geral da Armada.-0 Tri-
bunal resolveu admittir o recurso, e orde-
nou que se officio ao Ministerio da Marinha
solicitando a informação, a que se refere
em seu parecer, o Sr. Dr. Representante do

, Ministerio Publico.
Dito domes rno commissario,pedindo igual-

, mente, a revisão do processo de tomada de
suas contas relativas ao periodo de "1 de ja-
neiro a 15 de dezembro de 1909, em que
serviu na Escola Naval e hiate Silva Jardim,

afim de se corrigir o accórdão de 15 de junho
de 1910, que apenas se referiu á Escola
Naval.-0 Tribunal deixou de attender
potiçio, porquanto, achando-se o hiato Silva
Jardim ao serviço da Escola Naval e nenhum
documento exi-tindo no processo, de receita
ou deepoza, com relação ao mesmo hiato,
no julgado do referido Tribunal se compre-
hende tudo quanto concerne ás contas da
mencionada Escola, na gestão do respon-
sovei.

De prestação de fiança
Do official pagador da Directoria Geral do

Serviço do Povearnonto. Fidelis Lengruber,
de 10:000.e, em 10 apolices da divida publica,
de l:000 cada uma, de sua propriedade, em
substituição da anteriormente prestada e
pertencente a José Marcellino Pereira de
Moraes.

Des collectores das rendas federaes
.l osé Ferreira do Sampaio Nebias, em Villa

Bi/a, no Estado de S. Paulo, de 200$, em
moeda corrente ;

José liares Sobrinho, em Patrocinio de
sapucaliy, no mesmo Estado, do 1:000$, em
lima caderneta da Caixa Economica.

Dos agentes do Correio
Joaquim Silverio dos Reis, de Rweta, Es-

tado do Rio de Janeiro, de 600$, em identico
titulo

Sebastião Gablino Barbosa, de Ma .tinho
Prado, Estado de S. Paulo, de 720$, idem.
-O Tribunal, attendendo a que Os valores
()Merecidos caucionam a gestão dos alladidos
responsaveis e de seis propostos, declarou
as fianças idoneas e sufficientes.

De levantamento de fiança:
Reauerimento do Dr. José Manoel do Rego

Barros, pedindo que lhe soja Testituida a
fiança prestada por seu fallecido pae,Dr. João
Augusto do Rogo Barros, em garantia da ges-
tão do Joaquim Antenio do Araujo, no logar
de empregado da E;trada de Ferro Sul de
Pernambueo.-0 Tribunal converteu em di-
ligeocia o julgamento, afim de exigir os es-
clarecimentos a que se, referem os pare-
ceres.

Foi approvtida a redacção dos accórdãos
lavrados nos processos apresentados na
sessão de 20 do corrente •e relativos • áa con-
tas do medico contractado da Aunada, Dr
Carlos Peixoto da Costa Rodrigues, do pilar-
macentico Egas Muniz Barroto de Aragão,
dos commissarios Jorge Marques Pereira e
Raul Nielsen, do 3 encarregados de diligen-
cias, servindo de seeretarios do Capitanias
do Porto, Alvaro Benicio Verçoso e Abilio
Albuquerque Camara Lima, do pharoleiro
Manoel Tavares de Oliveira, do ex-encarre-
gado da arrecadação de rendas federaes
Theophilo Dias Branco e dos ex-agentes do Cor-
reio, D. Helena Condida do Almeida, D. Rita
Figueira de Oliveira Netto, Vicente Ferreira
de Oliveira e Domingos Cevidanes,Inandando
expedir-lhes quitação e dal baixa nas danças
prest .idas pelos referidos ex-encarregados
da arrecadação das rendas federaes o ex-
agentes do Correio ; e a da ex-agente do
Correio D. Helena, Maria Kobol, fixando o
alcance apurado nas suas contas e marcando
o prazo de 30 dias para o respectivo reco-
lhimento, accrescido do:: juros da móra.

Relatados pelo Sr. sub-director Francisco
José Pereira de Oliveira

Ministerio da Viação e Obras Publicas e--
Avisos

N. 83, de 29 de julho findo, com a cópia
do termo de accôrdo 'substituindo o trecho
de Sant'Anna dos Ferros a Serro, da Estrada
de Ferro Victoria a Diamantina, pelo de
Curralinho, da Central do 13razil á cidade
do Diamantina.-0 Tribunal deu registro ao
referido termo.

N. 94, de 19, remettendo cópia do decreto
-n. 8.699, de 16, que abre o credito de
1.500:000$, para oceorrer ás despezas JOM

os prolongamentos e obras novas, decretadas
para a Estrada de Ferro Oéste de Minas ;

N. 107, de 10 do corrente, com a cópia-do
decreto n. 8.127, de 4, abrindo o credito de
335364580, para proseguir os trabalhos de
melhoramento da Quinta da Boa Vista. 	 •

O Tribunal ordenou o registro dos cre-
ditos.

N. 111, de 22, em resposta ao officio
n. 373, do Tribunal; de 12 deste mez, remet-
tendo cópia do edital de concurroncia rela-
tivo ao contracto firmado pela Directoria da
Estrada de Ferro Contrai do Brazil com va-
rios negociantes, para. o fornecimento de
materiaes, no corrente anuo, e que, tombem
por cópia, veiu annexd ao aviso n. 77, de 15
de junho ultimo. - O Tiebunal resolveu que
seja registrado o contracto

N. 1.644. de 16, sobre a concessão do cre-
dito de 70 000$ á Delegacia Fiscal no Estado
do Rio Grande do Norte, para despezas a
conta da amsignaoã.o - Obeas contra os of-
feitos da secca - da ver: a Se . - O Tribunal
deu registro á distribuiçã ) do credito.

- Ministerio da Agricultu a, Industria e
Commercio - Avisos

N. 1.143, de 23 de maio ultimo, pedindo
que seja paga, pelo credito aberto pelo de-
creto n. 7.777 de 30 de dezembro de 1909,
ao aBrazilianische Bank fui'. Deutsceland» a
quantia de 45:991-500, s.ildo de urna conta
proveniente do u:n codtracto feito com o
Directorio Executivo da Exposição Nacional
de 1£`08 e Pasclioal Segreto - O Tribunal
Proferiu o seguinte despacho

(Pe lo antracto coldbrado por Paschoal
Sogreto com o direotorio executivo da Ex-
posição NacionaLem 7 de maio de 1908,para
proporcionar divers5es, no mesmo especifi-
cadas, dentro do ambito da Exposição Na-
cional, foi estipulada a qu tntia, ate o li-
mito maximo de 50:000$, para o caso de
deficiencia, de renda dos tres generoe de es-
pectaculos noctain s, durante o periodo de
15 de junho a 7 do setembro de 1908, dis-
tribuindo-se o total da quantia garantida:
20:e00$ para o theatro de operetas, 15:000$
para o theatro de variedades e 15:000$ para
o circo equestre (elansula, 2, letra c, e
clausula 4e do contracto.)

Estipulou-se na clausula 51:
Que o saldo que e apurasse em qualquer

das tres caixas fosso utileiado p tia c)brir o
de;7cit verificado nas outras e- em Itype-
nese alguma,arespons ).bilidade da garantia
total po,lerá exceder de 50:004000.

«EsGoTAD0 ESSE TOTAL DE , GARANTIA, diz
ainda a clausula, o contract inte Pasehoal
Segreto poderá continuar com os esiFcta-
culo, si lhe convier, s EM MAIS GARANTIA OU
RESPONSABILIDADE ALGUMA DO DIRECTORIO
EXECU l'IVO, s>

A situação, tão terminantemente estabele-
cido, sre podia ser alterada par novo con-
tracto, por decreto judicia.rio resolvendo
cas-s e incidentes de força maior e (taninos
demonstrados com direito a indemnização.

O officio, por cópia, do presidente do dire-
ctorio executivo, datado de 23 de julho do
1909. declara que havendo sido attingido o
maximo do 50.000$ da garantia fixada o
convindo que não cessasse de todo a diver-
são proporcionada pelo theatro de varie-
dados, resolveu o ministro da Industria, que
até o fina da exposição funceionasse o refe-
rido theatro, sob as bases do centrado an-
terior.

E' a conta do saldo que ficou a dever ao
Sr. Paschoal Segreto a Commissão da Expo-
sição, devidamente processado pelo Direto-
rio Executivo, que apresenta o Banco
Allemão.

Considerando que a clausula 5& do contra-
cto de 7 de maio, acima transcripta, estipu-
lou como limito da garantia a prestar pelo
Directorio Executivo da Exposição,a quantia
de 50:000$000;
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Considerando que além desse limite, nem
buma responsabilidade podia assumir o
Directorio Executivo, nem mais garantia
prestar -

Considerando que tal estipulação consta
Lula ragra estabelecida para a despeza com

• tal serviço, que o ministro não podia alte-
rar, por entender com o interesse do The-
souro, em favor do qual era estatuida ;

Consi tarando, que, além do maximo de
50:000$, fui igualmente paga a quantia de
15:000$, pelo prolongamento do prazo de
diversão, além de setembro, corno se veri-
fica do balancete, o que constitue violação
da clausula 5' do contracto

Resolve recusar registro a despeza e man-
da que se officio ao ministerio. JP

N. 1.893, do 9 do corrente, cansultando
sobro a abertura do credito de 50:000$ para
attender á organização e custeio do serviço
de registro genealogia° de animaes.--9 Tri-
bunal deliberou responder affirmativamente
a, consulta.

N. 1.964, da la, repaisitanio o paga-
mento, á conta da sub-consignação-O ne-
cessado ao serviço etc.-da verba 3a, titulo
1°, de 1:500$ á sociedade anosyma O Pais,
do publicação do relatorio apresentado ao
ministerio pelo director geral do Serviço de
Povoamento, no corrente anno.-0 Tribu-
nal recusou registra á dospoza, por impro-
priedade da sua classificação.

Ns. 1.971 e 1. S5, do 20, com as cópias
dos dearatos na. 8.1 a8 o 8.159, de 18, que
abrem o; creditos do 77:3613453 o l.20):000$,
para attender ás despezas com o augmento
do vencimentos do pessoal da Escola de Mi-
nas o para dar execução ao decreto nu-
mero 8.072, do 20 de junho ultimo, que
areou o Serviço de ProtecçIo aos Indios e
Lo alização de Trabalhadores Nacionaes.-
O Tribunal fez registrar a dis i ribuição dos
credi tos .

-Ministerio da Justiça 8 Negoelos Interio-
res-Aviso.:

N. 3.757, de 18 deste mim. remettendo
as tabellas do distribuição, pelas verbas 13a,
15' e 35', da importando, da 650:4873'122,
de impostos de in lustria,s o profissiacs e de
trans nissao de propriedade, a,rroca,dados
pela Recebedoria do Rio de Janeiro, nos me-
zes de junho o juiho ultimos.-0 Tribunal
mandou esariptut ar como-receita capada-
lizada-a supradita quantia, e corno distri-
buida ao TlieS3ll ro Federal, a de 263:08?,$122,
hor conta das verbas 13" o 15a.

Na. 3.767 o 3.815, de 18 e 23, referentes
ao pagamento, á conta da verba 35', de
4:8543008, proveniente de soldos que com-
petem ás praças reformadas do Corpo do
Bombeiros, no mez do julho' findo, como
indemnização ao thesoureiro do mesmo
Corpo, major Henrique Loureiro.-0 Tri-
bunal autorizou o respectivo registro.

R a lata, l os pelo Sr. sub-director Luiz Ri-
beiro Rosado:

Ministerio da Fazenda-Avisos:
• NS. 120, 121 e la5, de 30 do julho e 10 de
agosto deste anno, consultando sobre a aber-
tura dos caeditos do 198$860 o 696$100, para
o pagamento do custas judiciaes, vencidas
contra a União, a Manoel Esteios do Gouvêa
O José Ferreira dos Santas, o do 4603300
para o pagamento devido a Joaquim Pe-
moira Bernardas, em virtude do sentençaju-
diciaria;

N. 127, de 10 do dito mez de agosto, con-
sultando relativamente á abertura do cre-
dito do 7:236$485, para o pagamento devido
ao capitão Henrique José Vieira Filho, em
virtula do sentença da mesma natureza;

Na. 128, 129, 130e 134, de 120 13, coroou'.
tando acerca da abertura dos eruditos de
`116$300, a58$700, 743$720 o 166$8(10, para o
'pagamento de custas devidaa roapOativa,
! Mente, a Otto Simon, ManoeLl'alatrea AI.
1111eida Flores, Otto Simon o An10,910 Meia•

Teixeira Coelho, em virtude da sentenças
judiciarias.-9 Tribunal foi de parecer que
Os creditos podem ser legalmente abertos.

Processos de distribuição dos credites:
Da 1:004 á Delegacia Fiscal no Estado

do Rio Grande do Sul, para despozaa
verba 18';

Do 2 916$662, ao Thesouro Nacional, idem
da verba 17';

De 3:144440, á supracitada Delegacia
Fiscal, idem da verba 31';

Do 4:690$120, ao dito Thesouro, idem da
verba 181;

O Tribunal mandou registrar a distri-
buição dos creditos, feitas as necessarias
annullaç5es.

Processa relativo ao pagamento, á conta
da verba 34', de 8:034$324, ao Dr. Gabriel
Junqueira, por serviços prestados na admi-
nistração das obras do Ministerio da Fa-
zenda, ncs exercidos de 1908 e 1909. -
O Tribunal recusou registro á despeza, par
não ter sido autorizada quando corrente o
exercido.

Proce>sos de concessão:
De montepio civil:
A' D. Emilia do Vale Pernambuco, viuva

do 20 escripturario do Thesouro Nacional
Belisario Pernambuco, na importancia, an-
nual do 1:200$, o á sua filha D. Adalgisa
Pernambuco, em igual importancia ;

A' D.Justina de Mendonça Castello Branca
Martins e ao menor Alvaro, valva, e filho do
lente da Escola Polytechnica, Dr. Elysio
Firmo Martins, na importancia do 1:600$, a
cada uma.

Do meio-so'do
A' D. Evaristo, Teixeira Ferreira de Al-

mei(la, viuva do general de brigada refor-
mado e de divisão graduado, Eduardo Au-
gusto Ferreira de Almeida, na importa,ncia
mensal de 300$000.

Da montepio da marinha:
A' D. Ma,gdale-m Esperança Alve s, viuva

do guardião da armada. Hermenegado Au-
gusto Alves, na importancia mensal do
40$00a.

De meio-soldo e montepio :
A' D. Esther Monteiro Beltrão, alava do

capitão-tenente da armada Osman Gutierrez
Beltrão, nas impartancias mamas de 53a
e 100$00).- O Tribunal, attendendo a que
foram, nos processos, observadas as dispasi-
Çaea em vigar, julgou legal a conaessão das
pensaes de que se trata, registrando-se a
despes i na fórma dos parecere

De montepio civil :
A' D. Maria Amelia de Castro Machado,

viuva do chimico do 1" classe do Labora-
tarjo Nacional de Analyses; Julio Augusto de
Aguilar Machado, na importancia annual
de 2:400$.- O Tribunal declarou legal a
concessão e mandou registrar a despesa
com °achato da quota destinada a funeral
ou luto, por se /lavar computado impor-
tancia maior do que a devida.

A' D. Leonor Diniz Villas Baias Pio, viuva
do 1 0 escripturario da extincts. Estrada de
Ferro S. Paulo e Rio, na anportancia ata
nual de 380$, e a seus filhos ri-mores Ors
minda, Alda, e Rizzo, na de 126 i6, a cada
um.- O Tribunal considerou lega( a can-
cessão do montepio, deixa:ido de autorisa,r
o registro da despeza, por falta de ordem de
pagamento da mesma.

De montepio da Marinha:
A' menor Themistocla, filha do finado fiel

de 2" classe Francisco Grsgorio do Nasci-
mento, na importanda mensal de 203009.-
0 Tribunal considerais devidamente expe-
dido o novo titulo á dita menor e ordenou
que se faça a annullação a que se referem os
pareceres.

Do montepio do £rereita:
Apostillas lançadas nos titules de D. Fran-

cisca Guettuanar de Lima e 'das menores
Julio. c Alice, viulta e filhas do capitão Julio

asar da Silva Lima, para o abono de MO144
15$ mensaea á dita viuva o 7$.50'à a cadà:(
arma das menores.- O Tribunal Julgou file

iA3 as apostillas, visto não h--,ver sido ex.'
pedido o decreto acerca da resolução do Sr.'
Presidante da Republica, tomada cobre ra
parecer do Supremo Tribunal Militar, que
julgou aquele ciliciai com direito á gras,
atuação no pasto de major. 	 -

D3 raelo .aatdo o montepio:
Ao naaear Manoel Casar, filho do falecida

alferes do Exercito Arthur Pinto da Ronha,
aas inaaorta,ncia,s 11101159,03 de 263100 o
60$000). -- O Tributai jaalgoa legal a con-
adaflo do meio ssido, ragilstraialo-sa a dá-
para. Quanto, potfta, it do malitepio, con-
salerou illega,1„ paa. sa Layer fixado panisão
maior do asas a aaseasta..

Mia'aterao da Staraahaa-Avisos:
Na. 3.a110 a 3,811a) ia: Ia e 2?, da caaronte;

sobre aszarsaaaa: de azoilitos: de 650:004 á
Dircatatrat Geaa.11 (Já Contabilidade da Ma-
riatta, rara dasatazas das verbas 2f" o 264

do 35a5W , aaaka , á Delegacia do Tilesouro
etu Laaarea, iclam do que trata o decreto
a. 6.41a aie ia' de maio de 1908;

I. 3.713, 3.732, 3.733 o 3.755, de 168
17, attriatreatea á C:Q:1005A° dos creditas:

De V2$2:23, ove, á Delegada, da Thesoura
Falena em Lolltos, para dospiezas de que .
trata o credito âàsrto polo aaaareto n. 6.476,
da 123 de maio de 1907;

Da 1003 á Delegacia Fiscal no Estado de
Sergip a, aae.m da verba 8';

De 610-$ Ti, ao Estado da Parahyba, ide:n da
versa 23a.

Da 4:58 á ala Estado de Pernambuco
idarn da verba 11 :53 .- O Tribunal mandou
registrar a diaiaibuição dos creditas, faltas
as devidas a,nnullaabes.

afiaisterio da Guerra:-Avisos:
N. 3), de 5 do corraate, em referencia ao

oiticica n. 71 deste Tribunal, de 16 de julho •
findo, e prestando esclarecimentos soare os
contractos realizados irlo Departamento da
Administração, para o fornecimento de uma
bomba de levantar agua o concertos no es-
calar n. 9, o pala inspecção permanenta da
131 Região, uara, acquisiçlo do botinas, per-
neiras e pcloaaas, durante o 1 0 semestre
deste armo, e que, por ceraia, vieram annexos
ao officio n. 307, da Directoria de Corraaili-
dado da Guerra, do 8 de junho proximo pas-
sado.-0 Tribunal resolveu que os contractos
sejam- ragist rolos.

N. 615, 610, 020, 630, 632, 634, 637 o 653,
de 7, 8 o 11 do corrente, sobre a coweisão
dos creditas:

De 1 :440$ á Delegada Fiscal no Estado de
Minas Ge atas, para despezas da verba 10";

De 17;00)3 á no Estado de Santa Catharina,
idem dite verbas il a 014";

Do 91$250 á no Estado de Minas asraes,
do 5:381$a5 a, 27a$ e730 á nos Estados do
Rio Granata Sul, Sn, Paulo o Maranhão, de
3 i0$ á tio de Santa, eatharina, de 183$759 a
no das Alagam, do 131$40a ao Thesouro Na-
cional o de 114413 á Delegacia Fiscal no Es-
tado do Ria Grudo O 'Sul, idem da ver-
ba 100a

O Tribunal autõritaat a registro da dia-
tribuiça0 doa ereditcá, feitas as annullaCiiea
indloadsa.

Offiato ri. 512 da Direêtar ia, da Contabili-
dade da Guerra, do 10 cladta Inez, remet-
tendo, cotia o respectivo prOcesso, o con-
tento, par capta, realitado polo Departa-
manto da AdmiutstraÇÃO com Vilas _Nas
ta Comp., Laia Maceda e °atroa, para Yfor-
necinionto de artiaala do alapadiente e couros
durante o 1 8 ~lastre deste a.nno.-0 Tri-
bunal delibaaati que aeja regiatrado O con-
tracto.
- -FinaInaollta f6i julgada comprovada a

. applicaçãO dast sêguintes quantias,feita pelas
responaaveis abaixo indicados, por canta de
adiantamentos que receberam:
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IDIARIO Acosto - 1,910 ,e'e

De 50$ pelo auxiliar do gabinete do con-
,solter geral da Republica, cont despezas
aniudas a seu cargo, nos mezes de janeiro a
junho ultimo:,	 •	 • •

De 224 pelo porteiro da Estatística Com-
Laercio', idem no mez de julho fiel°,

iemowe

4dditamento á publicaetto da salada de 20 do

	

corrente.	 •
Minister-10 da Guerra:

" Avise n. 58,2, de 29 de julho deste armo, •
'pedindo que seja entregue ao thegoureiro
Sociedade Tiro Petropolitano ri.  12, Alberto
de Sampaio, a quantia de 1:852$ em quo
importa o credito aseecial aberto pelo de-
éreto n. 7.914, de 4 de março ultimo, para
pagamento de metade das despezas feites
'dom a oonstrucção da linha de tiro -Caluella
toeiodade.- O Tribunal mandou registrar •
a transferencia do dit) credito para o exer-
cido de 1910.

Ordens dalsagamsnee
.	 '

- Ordens de pagamento sabre as quaes
proferiu despacho de registro, em 3a do
corrente, o Sr. Dr. presidente deste Tri-
bunal :	 .

- afInisterio da Viação e Obras Publicas
-Avisos:	 •	 . •

N. 1.701, de ÉS do corrente, pagamento da
42:925$062 a diversos, de fornecimentcs
/cites á Estrada de Ferro Central do Brazi/ ;

Na. 1.341, 1.441, • 1.412, 1.49. 1.481,
1.432, 1.483, 1.490, 1.491. 1.495, 1.659,
1.660, do 5, 15,21 e22 de julho ultimo e 17
de agosto corrente, pagameato de 115$,
127$500, 5:444; 376$140, 620$, 164665,
8:703$ t00, 744930, 4:341$762, 2:391$408,
2:304264 e 15:564238, a diversos de fome-
cimenteis á Estrada de Ferro Central do
Brazil, no actuel exercicio;

N. 1.632, de 23 des/es moe, pagamento de
1:054470, a diversos, idem á Repartido
Geral dos Telegraphos, idem;

N. 1.686, de 24, adiantamento do 500,$, ao
porteiro desta secretaria de Estado, para
attender a despezas de prempto pagamento

N. 1.607, de 9, pagamento de 135154[70,
.em a,polices, á Companhia Viação Ferroa
Sapueahy, empreiteira da construcção da
urdo da Estrada de Ferre Oeste de :alnas,
,entro São Vicente e Bom Jardim, correspon-
dente á medição provisoria, dos trabalhos
executados at5 1 de mano ultimo ;
• Ns. 1.692. e 1.693, de 24; idera de 494565

•e 1:654, a diveesos, de fornecimentos a. Es-
trada de Ferro Central'do • Brazil, no dor-.
rente anno;	 •

N. 1.690, -idem, de' 164300, ao Lloyd
Brazileiro, detransportes, idem ;

N. 1.698, de 25, idem de 3:256$700, a di-
versos, de fornecimentoe e trabalhos ox-
eoutadoe para a Direeteria. Geral doa Cor-
reles, Idem;. •
. N. 1.694, de 24,, idem. de 614610, á eSor
ciété Anonyme do Gaz do Rio de Janeiro», de
illuminação do PalaciceMonrõe; de janeiro a
.inalo deste anno;

N. 1.695, idem, idem de 4:144441 á E
arada de Ferro Central do Bre.zil, de for- , e

-mento de carvão Cardilr á Zstrada de Fe, J
do Rio do Ouro, em fevereiro uitiino; .

• N. 1.720, de 29, idem de 404, ao Dr.
Mario Bulcão o outro, polo serviço de coa-
feeModo beletim deste ministerio e em junho
Ando;	 •

N. 1.681, de 24, idem de francos 238.086,23,
á «Sociéte de Constructions da Port de Per-
nambuco', pelas obras do inelhoramento do
porto de Recife, executadas em julho ult.mo ;
credita á Delegacia em Londres:

-Mioisterio da Agricultura, Inlustria e
CoMmercio-Avlsos: •

N. 2.042, de 29 . do cemente, pagamento
de 2:774750, ouro, a Nicolau Fanrele, cor-

r('spend:onte ii. seennda prestação docontra-
d.o celebrado com aquele ministerio;

N. 1.967, do 18 do corrente, Pagamento
de 9:613 $310, a diversos, de fornecimentos
feitos a diversos nucleos colonia.es;

N.1.958, de 13 do corrente, pagamento do
7944e0, á Companhia "Lloyd Brazileiro; do
fretes, ceiredidos em preveito da Com-
missão Organizadora da Eecção Brazileira.
na Exposição do Bruxellas;

N. 1.970, de 18 do corrente, pagamento
de 2:654780, a Arnaldo Braga & Comp., de
fornecimentos feitos ao Jardim Botauico;

N. 2.031, de 25 do corrente, pagamento
de 304, a Taeaj.is Gomos o Armando de
Menezes Moa lego, por serviços pr.:atados na
co,,fecção dc dilemas destinados aos expo-
sitores da, Expo:ição Nacirnal de 1908;

N. 2.025, do 25 do corrente, pagamento
de 853*600, ai) pessoal encarregado das
obras na Estação( 1..e Pinheiros

N. 1.973. de 18 do corrente, indemnização
de 35:914.20, á. Soe alado Nacionel de
Arriai:tive, com a construcção do seu pa-
vilhão na Exposkl) Necional de 1008 ; •

N. 1.9S2, do 20- do corrente, pagamento
de 544600, a. J. Poamilio I) as, de despa-
chos feitoa no corrente anuo, por ordem
daquellt min's'erio ;	 -

11. 1.938, de 22 do corrente, pagamento de
3:344. a J. Pempilio Dias, proveniente de
despachos feitos na Altendega do Rio de Ja-
gero.	 -

Mnisterio das Relações Exteriores
Aviso n. 250, de 29 de agoAo do corrente,

adiantamento de 60:0013, a Raul Adalberto
de Carep.s, para occorrer ao pa gamento de
despezas com ,a recepção e hospedagem de
representaetes de governos estrangeiras em
visita a Brazil.

allnisterio da Justiça e Negocies Interio-
res-Avises:

N. 3.814, de 23 do corrente, pagamento
de 10:103;a00, a diversos, do material ad-
quirido pela Colon:a C irreccional dos Dons
Rios;

N. 3.809, de 23 do corrente, pagamento
de /33$, a Augusta de Moraes, de forneci-
mentos do corned rias aos presos recolhidos
ao Deposito da Policia;

N. 3.834, de 25 do corrente, -pagamento
do 14:061$019, a diversos, de fornecimentos
á Directoria, °oral de Saude Publica;

N. 3.8,0. de 23 do corrente, pagamento
de 17:154483, a diverso, de alugueis de
prerlioaoceueodos pela Policia do Districto
Federal;

N. 3.847, do 24 do corrente, pagamento
de 107:69140, a Leopoldo Cunha Filho, de
obras ex cutadas no quartel de cavallaria
da Força Policial; •
•N. 3.8le, de 23 do corrente, pagamento

de 1J:617$402, a diversos, do foro •eimentos
faltes ao Iaternato Nacional Bernardo de
Va _menos;

N. '3.81:3, do 23 do cemente, pagamento
de 6:694999, .a. diversos, de fornecimentos
feitoao	 'do S. Sebastie;);

N. 3.811, do 23 do corrente, pagamento
de 2:7724188, a -diverso3, de fornecimentos
feios ao Instituto Oswaldo Cruz, em Bello
Horizonte;

N. 3.23,de 24, idem de 16:234116, idem,
idem; á Colónia Corroccional dos Dous Rios ;

N. 3.812, de 22, idem de 1:890S, a Terra
4G Irmãe, relativo construcção do passeio
correspondente ao edificio do Externato Na-
cional Pedro 11;	 -

N. 3.822, do 21-do corrente, pagamento.
do 1 :513$054, a diversee, de material forne-
cido á Policia nos rfiezes de' abril e junho
ietimos ;	 -• •

N. 3.827, de 24, idem, idem de 4574053.
a Brasillanische, Elektricitatee de traba-
lhos teleplionices executados á requisição da
Repartição da Policia:

N. 3.835, de 25, idem,.idem, de 2;640880j
a diverges, de fornecireentrs feitos. para, as
obras do-hospital de S. :Sebastião. .

N. 3.836., d.e 25, idem, idem de 2:100$,a.
diversos, de alugueis de casas occupa.dase
pelas delegacias de mudo publica no mez
de julho findo;

N. 3.452. de 27 do 'noz findo, pagamento
de 10:031313 a diversos, de fornecimentos
feitcs ao Instituto Oewaldo Cruz e ii filial
do mesmo instituto em Belfo Horizonte nos
mezes do março, abril, maio e julho ul-
times ;

N. 3.779, de 20 idem, idem de 4:4074;915
a diversos, de fornecimentos feitos ao In-
stituto Oswa'do Cruz t•

jatemN. 3.801, de 22 em idem, pagamento
do 8:004, a G. Haentzens, do material ad-
quirido pelo commando da Força Policiai,
no non de fevereiro do corrente anno
' N. 3.812, de 23 do corrente, pagamento
de 26:000$ a Caries. Schlower & Comp„ do
automove:s adquiridos para a Repartição
da Policia ;

N. 3.824, de 21 idem, idem de 1:414070
á Repartição Geral dos Telegraphos, de ser-
viços prestedm á Repartição de Policia.

- Ministerio da Guerra
Aviso n. 636, de 20 do corrente, paga-

mento do 12:624023 a diversos, do fone-
ciment -s a varias dependencias do minis-
terio no actual exercicio.

Ministerio da Fazenda : .
Officio n. 141, da Eetatist ice Commerclat

de 6 do corrente, adeantainento de 230$ a.
Alfredo arida, porteiro interino, para at-
ter:dm. ás despeza4 a seu cargo.
	 1111nnn•	

DIARIO DOS TRIBUNAES
Côrte de A..ppellação

Ses fio da Ssgunda Camara, em 30 de aeosto
de 1910.

Presidencia do Sr. desembargador Celso
Guiinaraes -Secretario, Dr. Evaristo Gon-
zaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Souza Pit oige, Muniz Barreto, Bulhões Pe-
dreira, Nabuco de Abreu, Nestor Moira,
e o Sr. Dr. Moraes Sarmento, procurador
geral do District°.

JITLGADIENTON
liabeess-corpus

N. 709 - Relator, o Sr. desembargador
Bulhões Pedreira ; paciente, Ignacio !torgo
Serra.-Concedeu-se a ordem, para a apre-
sentação do paciente, infirmando o Dr. chefe
de policia ; unanimemente. (Não tornott
parte o Sr. dei,embargador"Raja Gabaglia).

N.' 710 - Mater, o Sr. -desembargador
Muniz Barreto ; paciente, Ani Reton.--Con-•
cedeu-se a ordem, para apresentação do pa-
ciente, informando o Dr. chefe de policia;
unanimemente. (Não tomou parte o Sr. des-
embargador Roja Gabaglia).

N. 711- Relator, o Sr. desembargador
Souza. Pitanga; paciente, Manoel Valerio.-
Conceletose a ordem, para a apresentação
do paciente, informando o Dr. chefe de Po-
licia; unanimemente. (Não tomou parte o
Sr. desembargador Roja abaglia.)

Aggravos de pei:çao

N. 2.140-Relator, o Sr. desembargador
Balhões Pedreira; aggravante, Valentim
José Alves; t.ggravados, Octa.vio Lima &
Comp. e outres. Ne° se tomou conhecimento
do aggravo, por não ser casa dele; unanime-
mente. (Não tomou parte o Sr. desembarga . ,
dor Roja Gabaglia.)
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Argisto :c= IMA

N. 2.145— Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barreto ; aggravantes, Vioitas &
Comp.; aggrava,do, o Dr. curador de ausen-
tes e o Juizo.Conhecendo-se do aggravo, con-
tra 03 votos dos Srs. desembargadores Na-

Jona° do Abreu e Bulhes Pedreira, deu-se-
lhe provimento, para gim o Dr. juiz a quo,
reformando o seu despacho, profira sentença
definitiva no caso; unanimemente.

N. 2.148—Relator, o Sr. desembargador
Nabuco de Abreu; aggravante, a Companhia
Edificadora, ocieciade anonyina; aggravada,
a Companhia Ferro Carril Carioca, sociedade
anonyina.—Negou-se provimento, unanime-
mente. (Não tomou parte o Sr. desembar-
gador Raja Gabaglia.)

EM MESA

Aggrdvo de peliça
N. 2.152.

Recurso crime
N. 319.

PUBLICAÇÃO

Recurso crime
N. 307.

Aggnivos de pe

Ns. 2.131 e 2.132.

EDITAES
elruiEno 1 lnireito ase.-a.ndah

'Vara, Contraercial.
Concordata d3 J. C. Nogueira

AVISO AOS CREDORES
-
Communico aos credores da concordata de

.1. C. Nogueira que a assembléa, foi adiada
para o dia 5 ue setembro vindouro, á 1
hora da tarae.

Rio, 20 d,: agosto de 1910. —Pelo escrivão,
no sou impe,limenta ocasional, o escrevente
juramentado Jacinlho TeÁeeira Pinto.

Juizo de Direito da Tereelra
Vara, (..,oulnierciai.

De 2'‘ praça, com o prazo de oito dias e o aba-
timento legal de 10 para vmda e dl • rC-

matlçaõ do predio as-oiradado e respectivo
terreno. (i co y. da Serra n. 12, r.eahorados
a ildolpho Ubarlino Xa ri .?r, em allbs de
executivo que lhe move o Lr. Luiz: Marinho
de A:evedo

O Dr. Josa Affonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3a Vara Commereial do Dis-
trict° Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
em como, no dia 9 de setembro proximo fu-
turo, ás 12 1/2 hora; da tarde, á rua dos In-
vadidos n.152, o official de semana deste juizo
aram a publico pregão do venda e arremata-
ção, a quem mais der e maior lanço offere-
cer acima da quantia de 5:400$, preço por
quo van á 2a praça, de•rido ao abatimento
legal de 10 Ga, o predio abaixo de;cripto o
avaliado: Probo ass >bradado, construido de
pedra, cal e tijolo, forrada h assoalhado, ten-
do no pavimento auperi,r tres janallas de
frente, dividido em duas salas, tres quartos
c... cozinha, tendo no pavimento to,Tea, que
é forrado o assoalhado, uma porta e urna
janela de cada lado, dividida em urna sala
e dons quartos, medindo o predio da fronte
6'1,75 e do fundos 14 11,80. O terrano em
que está edificado esta predio medo de
frente 44%00 o de fundo acata e tantos
metros, pouco mais ou menos, dividindo
com quem de . direito. Está avaliado em
6:000$000. E quem os ditos bens quizer ar-
rematar deverá comparecei' na logata dia o
hora acima deaignados, onde o °racial de
Bernana deste juizo os trará a publico pregão
de venda e arrematação, a quem mais der
*maior lanço offerecer acima da quantia do

5:40a$, preço por que vão á 2 4 praça,devido
ao abatimento legal do 10 oa, advertindo
ao arrematante o disposto no art. 550,
§ 20 , do decreto n. 737, de 1850 (dinheiro á
vista ou fiador por fres (lias). E para constar
passaram-se este e mais dous de igual teor,
que serão publicados e alfixados, na fôrma
da lei, pela offlatial de semana deste juizo,
que de assim o haver cumprido lavrará a
competente certidão, para ser junta aos
autos. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro, aos 26 de mosto do 1910. E eu,
João de Souza Pinto Junair, escrivão, o sub-
screvi. — Josd Alfonso Lamounier Junior.

ilM.•111.•

Fauencia de Augusto Pinto Gordo
AVISO AOS INTERESSADOS

QUADRO GERAL DOS CREDORES ADMEETIDDS Á
FALEENCIA

Credores chirographarios

Mario de Carvalho & Comp.. 	 10:971a4800
Heitor Ribeiro & Comp 	 	 91$500
Edmundo Toltscher & Comp 	 	 638 70
Korvaricla & Fischer 	 	 24 •j650
Laport, Irmão & Camp 	 	 385$a40
José Igna.cio Lameira 	 	 2:000a000
Victor Luis Monteiro 	 	 1:000$100
Manoel G &atras 	 	 2:807$870
Archanjo Correia de Mello So-

brinha 	 	 14:8a4a761
Benjamin Botim 	 	 11:2000)0
Walteau, Fréres 	 	 7:524$500

Rio, 26 do avisto do 1910.— Archanjo
Corrêa de Mello Sobrinho, liquidatario	 .

Juizo da lnocinia Terceira
Pretoria

De 1,, praça com o prazo de 20 dias para
venda e arremataçjo dos bens penhorados
por D. ifenriqueta Rego de Mattos e outros

Guilherme da Rocha Soares e sua mulieer,
Candida Pereira Soares no executivo

hypothecaYlo em quà contcndem.

O Dr. Manoel da Costa Ribeiro, juiz da 13,
pretoria,, freauezia, de Inhaúma:

faz stber que por este juizo e cartorio do
escrivão que este sulsareve Si procesam os
de executivo hypathouario em que são exe-
quentea D. Ilenriqueta Rego de Mattos e
outros e executados Guilherme da Rocha
Soros c sua mulher D. randida Pereira
Soares, em cujas autos consta a petição do
teor seguinte: Exmo. Sr. Dr. juiz da 13a
pretmia. D. Henriqueta Rego do Mattcs e
outros, nos autos de executivo hypoihecario
em que sã!) autores e em que são Nos Gui-
lherme da Rocha Soares e sua mulher, tendo
sido feita a avaliação do immovel hypothe-
CadO, reqiãrem a V. Ex. que Si digna de
ordenar a expediçã de editaes para sua
venda em praça. Nestes termos. Pedem
deferimento. Rio de Janeiro, 7 de julho de
1910.— Oscar Guinlarjes SanrAnna, advo-
gado. (Estava legalmente sellada).—Daspa.-
-alio: San. Rio, 11 de julho de 1910.—Cosia
Ribeiro. Em virtude do que no dia 31 do
corrente mez de agosto, o olficial de justiça
que estiver servindo do porteiro dos audi-
torios, logo após a audiencia, do estylo. que
terá lugar ao meio dia na preaio n. 157, so-
brado, á rua Dr. ai moei Victorino, no En-
genho de Dentro, oade funcciona esto juizo,
trará a publico pré_fão da veada e ariainia-
tação a quem maior lance offerecer acima
da avaliação; os bens penhorados a Gui-
lherme da Rocha Soares e sua mulher D.
Candida, Pereira Soares, por D. Henriqueta
Rego do 1\1 Atas e outros no executivo hypo-
thecario em que conteadem, cujos bens
cons t am da avaliação junta aos autcs do
teor seguinte: prelo terreo sito á rua Nova
Stão som numero, lio . ° n. 9, estação de
Ramos, freguezia de Inhaúma, em farina de

chalet, com duas janellas na frente o com
entrada 'ao lado por onde tem duas portas e
do outro lado com urna janella, medindo do
frente cinco metros e 80 centimetros (5m a3),
por cinco metros e 80 centimetros de findos,
(5ra ,80), construeção de frontal, dividido em
duas salas o dous quartos, tudo forrado e
assoalhado, é coberto com telhas francezaa.
lia nos fundos um puxado que mole 1a,95
de comprimento por anail5 do largura, que
sorvo de cozinha. O referido predio está
afastado da rua e e.ta construido em um
terreno que mede de frente 11 metros ror
100 metros do fundos, tendo na frente uma
cerca do arame. Avaliam o predio e re-
spectivo terreno em 2:000$.E quem çs mes-
mos bens quizer comprar compareça no re-
ferido dia, no local e a hora acima indi-
cados, afim de ter logar a praça dos dit(s
bens, cuja venda será feita a quem maior
lance offerecer acima da avaliação de 2:000$
e mediante pagamento á vista ou fiança
idonea por tres dias.E para constar passaram-
se este e mais dotts de igual teor para publi-
cação e affixaçãaa na fôrma da lei. Dado o
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 8
de agosto de 1910. Eli, Henrique Ferreira do
Araujo, escrivão, o escrevi, Manoel da Costa
Ribeiro.

_NOTICIARIO

P Pagadoria do Thesoarc,
Nacional — Pagam-se, hoje, ultimo dia
util, as sezaintas folhas: Chefe do Estado o
seu gabinete, subsidio dos senadores
deputados, secretarias do Senado o Camara,
Tesouro, Tribunal do Contas, aposentados
de todos os ministerios, reformados da Força
Policial e Bombeiros.

- 7_
Montepir, €4eval da IlEco-

nomin dos Servidores do !Es-
tado—Acta da setima sessão realizada 0111
30 de agasto de 1910.—Presidente, Dr. Jos0
do Oliveira Coelho ; secretario, Dr. Antonio
de Salles Belfort Viera.

A's fres horas da tardo reunidos na sala
das sess5as do montepio os Srs. Drs. José tio
Oliveira Coelho, Antonio de Saldes Beifort

Ganuarães Natal, Nery Ferreira, A.
A. Ribeira de Almeida o general Tauma-
turgo de Azevedo, o Sr. presidente declara
aberta a sessao.

F' lida, posta em discussão e sem debato
approvada a acta da scssão anterior reali-
zada em 28 de julho ultimo, b 'm assim o
balancete do mesmo mez, do qual veriiiaaaso
haver um salda em dinheiro de 107:113$847,
e em apoia:os 7.971:70a$009.

Relatados os process 8 que se achavam
sobre a mesa resolveu a Directoria:

Inscripção de socios
Almittir como SOCII03 contribuintes pelo

regimen da, tabella n. 2 os Srs. Drs.Antonio
Ribeiro Gonçalves, director da Santa Casa
da alisericoraia do Estado do Pianhy com a
pensão annual do 1:800a ; José Tavares
Bastes, juiz seccional na Estado do Espirito
Santo e Raymundo de Far.as Brito, lente do
logica do Externato Pedro 11, com a do
2:4.0$ cada um.

Pensão em vida:
Mandar pagar ao socio remido Dr. Hon-

Fique Cardos Ribeiro Lisboa a pensão ',lim-
ai de 2:004 a partir de 17 de março do cor-
reate anuo, dat t em que completou a vida
media.

Reversão de pensão:
Mandar abonar coma reversão metade da

pensão que percebiam aa. pensionistas DD. Isa-
bel Soma Lima Quim, Rita Maria de Jesus
Brito e Isabel Nogueira do Soitz I, Rego. ás
suas filhas DD. Galdina Quim Lopes, Virgua

1
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tina dos Prazeres Xavier de .Brlto e Isabel
Nogueira de Souza Rego, a partir de 3 anuos
atrás contados da data de sais re,querimen-
tos, visto achar-se prescripto o prazo exce-
dente; e metade da que percebia D. Henri-
queta Gomes de Lima, repartidamente en-
tre suas duae filhas, Henriqueta Leite da
Silva e Maria Jose Paes Leme, o a partir da
data do fallecimeuto daquella. pensionista.

Pensão vencida:
Exigir que o Sr. Antonio de Brito Costa

Cavalcanti, para que possa receber a quota
vencida e não recebida por sua finada mu-
lher D. Leouilia Mitcnado Cavalcanti, iunte
certidão do termo de inventariante ou do-
cumento eçpiivalente.

Caixa de Emprestimos:
Orientada a directoria pelo superinten-

dente da Caixa de Empratimos, da parte
financeira até 25 de agosto ultimo e de di-
versas E olicitaçTies traídas a seu conheci-
mento, resolveu que sejam ampliadas as
operações de emprestimos aos olliciaes da
Armada e classes annexas e aos empregados
do Ministerio da Slarinlia e bem assim aos da
Guerra que em virtude de leis especiaes,
qual a n. 1.473 de 9 de ja,neira de 1906,
aras, 45 e 46, possam consignar parte de seus
vencimentos, além dos empregados tia Alfan-
dega, directorias do Correio e Telegvapho,
desde que se apresentem com nomeações
bastantes para garantir taes operações.

Deferir os requerimentos de Alexandre
Garcia e Pedro José de Brito, reconhecendo
naquelle qutlidade para coatrahir empres-
tinio com a respectiva caixa.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
dente suspende a sessão ás 4 1/2 da tarde.

Caixa, U;conomica, o Monto
do Soecorro -Fun.cionou hontein
sessão ordina,ra o conselho fiscal sob a pre-
sidencia, do Sr. Dr. Alencar Lima.

Foi aaprovada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente.

O conselho fiscal occupou-se depo's exa-
minando, discutind ) e votando dilterentes
pretençaes sujeitas á sua deliberação.

O Sr. presidente communica ao conselho
haver sido respondido, com informação cir.
cuinstanciail t, o officio da Secretaria de Es-
tado da Guerra, relativamente á caderneta
do 2° teaente Victalino Thomaz Alves.

Foram approvadas as providencias sobre
os csadjuvantes destinadas á Contabilidade.

Rornetteram-so ao Sr. ministro da Fa-
zenda os balancetes do Monte de Soccorro
relativos as operações de janeiro a abril
(leste anno, e as duas contas correntes com o
Thessarao Federal encerradas em 30 de ju-
nao findo, da Caixa Ecoaomica e do Monte de
Soccsrro.

Foram recebidas as demonstraçaes quinze-
naes das operações da Caixa Economica e do
Monte do Soccorro de janeiro e abril deste
atino, formu'aclas na confirmidade da, re-
forma da essripta ultimamente autorizada
pelo conselho.

Foi nomeada uma commissão, composta
dos Srs. directores Freitas e Dr. Duque Es-
trada,para examina.. e dizer a respeito.

Ao terminar a sessã,a, o Dr. presidente
communica, ao conselho ter sido aberto con-
curso para as vagas de 3° escripturario dos
estabelecimentos, devendo o prazo da in-
sca;pção ficar encerrado no dia de amanhã,,
31 do corrente, ás 3 horas da tarde.

O Sr. Dr. gerente scientificou-o de taram
se lascripto mais de 100 candidatos, convin-
do, portanto, desde .já, o conselho providen-
ciar sobe a realização desse importante
serviço.

O coraelho designou o Sr. director secre-
tario Gustavo alaia,para presidente da com-
missão do concurso, e para examinadores os
Srs. Dr. Miguel Da.tro dos Santos, para

portuguez, e o proíbes ir da Escola Norm
Dr. Frederico Caros da Cast I Brito, para
escripturaçãa m .reantil e mathematicas
elementares.

O Dr. garante designará um escriaturario
da Caixa Economica para ficar á disposiç'io
da commissão, para auxilial-a nos trabalhos
respectivos.

Os trabalhos do concurso effectuar-se-hao
na sala d is commiss5es da Caixa e deverão
ter começo em uni tios primeiros dias do
praximo mez de setembro.

(Correio - Esta repartição expedirá
malas pelos seguiutas paquetes:

Hoje:
Pelo Paulista. para Paraná, recebendo im-

pressos até ás 9 horas da manhã, cari ts para
o interior ata ás 9 1/2 e ditas cola porte
duplo até ás 10.

Pelo JupBer, para Paraná, recebendo im-
pressos itt s ás 12 horas da manhã. cartas
para o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com parte duplo até á I e objectos para re-
gistrar ata ás 11 da manhã.

Pelo Rapemirim, para Cabo Frio, Espirito
Santo e ouarapary, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o intarior
até ás 121/2 da tarde, ditas com porte duplo
até á 1 e objectos para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Victoria, para Angra. Paraty, põrtos
do S. Paulo e Paraná, recebendo impressos
até ás 2 'toras da tarde, cartas para o inte-
rior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo até
ás 3 e ob. : actos para registrar ata á 1.

Pelo ubalao. para Santos e Rio Grande do
Sul, recebendo impressos até ás 8 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 8 1/2 e
ditas com pnrte duplo até ás 9.

Pelo Ropacy, para S. Francisco e Rio Gran-
de do Sul, recebendo impressos até ás 8 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 8 1/2
e ditas com porte duplo até ás 9.

Pelo Ch.ili, para Dakar e Europa, via Lis-
boa, recebendo impressos até ás 11 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 12 e
objectos para r 'gistrar até ás 10.

Pelo Oriona, para. Bahia, Recife, S. Vicente
e Europa. via Lisboa, recebendo impressos
até ás 10 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 10 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 11 e objectos para
registrar até ás 9 da manhã.

Pelo Orito, para, Santos, Rio da Prata,
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
prassos ata á 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 2 o _abjectos para
registrar até ás 12 da manhã. IP

Pelo Toinaso di &moia, para Barcelona e
Geaova, recebendo impressos até ás 12
horas da manhã, cartas para o exterior até
á 1 da tarde e objectos para registrar até ás
11 da manhã.

Polo Heidellurg, para Santos, recebendo
impressas até ás 9 horas da, manhã. cartas
para o interior até ás 9 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 10.

Pelo 84int Leonards, para Galvestan, rece-
bendo impressos ate ás 9 horas da manhã e
cartas para o exterior até ás 10.

Pelo Royal Prince, para Santos, Monte-
video e Buenos Aires, recebendo impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o inte-
rior até a 1112, ditas com porte thiplo
para o exterior até ás 2 e objectos para re-
gistrar até ás 12 da manhã.

Pelo Cap Roca, para Santos, recebendo
impresso( até ás 9 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 9 1/2 e ditas com
porte duplo até ás 10,

Amanhã:
Pelo Ceará, para portos do :mate, rece-

bendo impressas até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interios até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 se
objectos para registrar ata ás 11 da manhã.

Pelo Orion, para Santos e mais portos do
sal, Montevidéo e Buenos Aires, recebendo
impressos até ás 9 Im pas da manhã, cartas
pata o interior ata ás 9 1/2, ditas com porto
duplo e pira o exterior até ás 10 e ob.;eetos
para registrar até ás 6 da tarde de hoje.

— Recebimento de encommendas para
Portugal, Açores o Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á ve,spera da partida dos paquetes que
se destin irem a Lisboa, exceptuando os da,
Com pagn i e Messioseries Mari ti mes, e entrega
tara bem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

Santa Casa. da, Misericordia
movimento do Hospit ti da Santa Casa

da alisericordia, dos Hospícios de Nossa
Senhora da Satide, de S. João Ba ptista, de
Nossa Senhora do Soecorro e de Nossa Se-
impa, das Dores em Ca,scadura foi, no dia 24
de agesto, o seguinte

Nacionaes Estrangs • Total

Existiam. 	  1.014	 591	 1.605
Entraram 	 	 52	 25	 77
Salliram 	 •	 18	 12	 30
Falleceram 	 	 3	 4	 7
Existem ......	 1.045	 630	 1.645

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia; de
846 consulta,ntes, para os quaes se aviaram
922 receitas.

No dia 25:
Nacionaes Estrangs. Total

	Existiam ... ..... 1.015	 600	 1,645
Entraram 	 	 39	 11	 50
Sahiram 	 	 23	 17	 45
Falleceram 	 	 11	 3	 14
Existem. 	  1.045	 591	 1.635

O movimento da sala do banco e dos eon-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de
929 consultadas, para os quaes se aviaram
1.054 receitas.

Fizeram-se 43 extracções do dentes e 131
pequenas operações.

No dia 26:
Nacionaes Estrangs. Tola/

Existiam. 	  1.045	 591	 1.636
Entraram 	 	 45	 31	 76
Sahiram 	 	 24	 15	 39
Falleceram 	 ..	 10	 3	 13
Existem 	  1.056	 604	 1.660

O movimento da sala, do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do
815 consultantes, para os qua.es 80 aviaram
875 receitas.

Fizeram-se 16 extracções de dentes e 68
pequenas operações.

Obitaa.rio-Fora,rn sepultadas, no dia
24 de agosto de 1910, 48 pessoas, sendo:

Nacionaos 	  40
Estrangeiras 	  8

48

	

Do sexo masculino 	  23
Do sexo feminino 	  25

48
Maiores de 12 annos 	  23
Menores do 12 anilas 	 .. 25

Indigentes 	  7
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Ministerio da Agricultura, Industria o Commercio - Directoria de Mèleorologia e Astronomia - Sucção
do Metoorolo nda e Physica do Globo - Observações Metoorologicas Simultanoas a O hm de Greenwich (Oh 07m a. t. m. do [tio)
Rio do Janeiro, 28 do agosto de 1910.
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TEMPERA.TURA

mim
o

m/ in

Pelém 	 762.0 25.4 33.8 22.8 21.9 EN 1	 5 Quasi nublado Bom
Fortaleri
Qmxeramobim 	 783.9 26.8 32.9 24.2 21.1 SE 4 Limpo Bom
Natal 761.4 28.2, 27.8 18.0 16.6 SE O Meio nublado Bom
Paiahyba 	
Recife 	 765.6 22.8 25.2 22.4 17.8 4 Nublado Mito, c'Éltiva,
Joazeiro 	
Aracajn.	 , 	
S. Salvador 	

766.3
74'6 3

25.2
25.5

26.2
27.0

2?.5
20.4

18.4
17.5

SE
E

O Meio nublado
Quasi nublado

13om.
Sombrio

Ondina 	 -60.8 25.0 238 20.4 19.7 SE 5 Quasi nublado Incerto
Caetité 	   	 764.4 17.3 25.7 14.7 9.7 SSE 4 Limpo Cl Iro
Ilhéos 	  707.8 22.7 27.0 20.1 18.4 2 Nublado chuva
Cuyabl 767.5 27.5 32.9 25.4 13.5 NNW 5 Nublado Bon
Montes Claros 	 20.0 28.1 6.4 11.7 ENE 1 Quisi limpo . Bom
Uberaba. 	
Vietoria 	 708.3 23.2 25.6 16.9 17.5 NE 2 Quasi	 nublado -	 Incerto, CW1ViSCQS
Franca 	 765.0 20.2 27.9 13.6 7.`) NW 2 Limpa Bom.
Ribeirão Preto 	 765.8 20.5 21.3 9.9 8.7 Calina 0 Meio nublado Bola
Tia.rbacena 	 7(6.8 17.2 19.0 12.01 9.1 NE Limpo • ,Boin
Juiz de FOra 	
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	
S. Paulo dos Agudos 	
Piracicaba 	

770.5
765.1
705.7
764.6
765.1

14.8
20.2
19.2
17.8
17,0

25.9
27.8
28.5
30.0
29.0

5.5,
9.8,

13.0,
11.0
11.0

8.8
10.6
9.0
8.8
8.8

NE
E

SE
E

2
2

1

Limpo
Limpo
Limpo
Limpo

Quasi nublado

Bom
.Baia
Bom

Capital ((tio) 	 705.0 20.8 27.7 19.3 11.8 NNW ) Limpo Bom
Canipiluls 	 705.4 19.3 27.2 12.0 8.0 Cal na O Limpo Bum
Tau baté 	
Ta tuhy 	

767.0
76r 0

15.2
17.0

27.0
290

12.4
0.5

8.9
10.4 Calma o

Meio nublado
Limpo

Boti
. , Bom

S. Paulo ,	 	 76t6 14.6 28.2 9.8 8.4 EN; 2 Limpo Bo:a
Jaguaribe 	 705.1; 14.2 20.6 0.6 9.7 Calma O Limpo 43A4.
San os 	 704.2 19,5 22.7 17.4 14.8 Ca ma O Limpo Ba
Fax mi 	   764.9 [2.2 20.0 9.7 7.8 Calma O Limpo ,Bom
Ignape 	 76'4.3 17.6 2:).0 17.4 12.9 NW 2 Nublado
Guaraottava 	 764.3 14.6 2.8 12.6 8.9 E 2 Limpo Bota
Curytiba 	  	 05,2 15.2 26.3 7.7 10.9 '•	 •	 2-	 . 2 Limpo )3om
Para,nViiá 	 764.1 18.2 24.0 15.8 14.9 •	 S Nublado Inçerto, .c1iuyi3COS
Illumpnau 	 702.5 20.8 26.6 18.8 14.9 - NW 2 Meio nublado Incerto
Brusque 	 10.8 25.6 17.0 14.9 NW 2 Quasi	 nnbla.do
Florianopolis 	 762.6 19.6 22.5 18.2 14.4 5 Quasi nublado •	 Bom
Posada ,:	 	 -F 766.9 2;).0 32.0 15.0 14.1 NE 2 Nublado
CM' I entes 765.7 10.0 24.0 10.0 9.2 SW 2 Nublado
Itaquy 	
Santa Alaria 	 764.4 17.5 21.5 18.5 13.4 SW 4 Nublado Incerto, chuviscos
Porto Alegre 	 762.3 19.5 24.9 17.2 12.0 WNW 4 Nublado Bom
Cordoba 	 1- 7:0.5 7.0 12.0 4.0 3.6 SE 2 Limpo
	 765.0 14.1 17.1 13.1 9.3 4 Quasi nubla do acerto	 .

Rio Orando 	 01.2 13.6 16.2 11.5 11.3 2 Nublado . j‘Itt9, chuva,'
Alendoza... 	 -E 761.0 6.0 14.0 1.0 6.1 Calma 0 Limpo
Rosario 	  	 -E 770.1 7.6 21.0 2.0 4.3 SE 6 Meio nublado
Montevidéo 	 766.7 9.5 11.0 8.5 8.2 SE 4 Nublado	 . V.10,o, cluiva . o eMatlipa.
Buenos Aires 	 -E 769.9 6.0 12.0 4.0 5.9 SE 2 Meia nublado

OCCURRENCIAS

Em Victoria, choveu hoje w sla manhã.
Santcs houve denso n , voeiro na manhã de hoje.

Em Saht Maria choveu dá 'ante o dia de /matem o trovopit ao N.
As temperaturas minimas le h.mteal verificaram-se: em Jaguaribe com 0 0.6 e em Jui. de Rira COM 5%5.
As observações com este sipal 	 são de Imitem.
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Dlinisterio da. A.gricultura. Inclui...ti-ia e Commercio - Directoria de Meteorologia e Astronomia- Sução de
- Meteorologia e Physica do Globo - Observações haeteorologicas simultaneas a Ohm de Greenwich (9 h. Ota a. t. m. do Rio),

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1910.
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mim • • O mim

Belém 	 _ 761.8 25.4 33.2 21.2 52.9 ENE 4 Limpo Bom
Fortaleza 	   .
Quixeramobim 	
Natal 	 765.2 22.0 28.4 20.0 19.3 ESE 4 Nublado Mão, chuva
Parahyba 	
Recife 	  765.0 23.8 24.6 20.9 18.7 S 6 Nublado Mão, chuva
Joazeiro 	
Aracajú.	 ...	 ., 	
S. Salvador 	

766.1
766.3

25.1
24.5

27.1
25.0

22.7
21.0

16.3
18.3

SE
ESE

6
4

Quasi limpo
Nublado

Bom
Incerto, chuviscos

Ondina 	   765.5 23.5 26.4 20.0 18.2 SE 1 Quasi	 nublado Incerto
Caetité 	 764.0 17.3 25.8 13.0 10.5 ESE 2 Meio nublado Roia
Ilhéos 	  	 766.7 20.5 24.6 18.2 17 8 NNW 3 Nublado Mão, chuva
Cuyabá 	 768.9 24.2 32.9 23.8 11.7 SSW 6 Nublado Bun?
Montes Claros 	
Uberaba 	
Victoria . 	
Franca 	  • 763.6 19.9 28.6 14.3 5.8 N 1 Limpo Bom
Ribeirão Preto 	 764.4 18.7 31.6 8.7 10.3 Calma O Quasi	 nublado B ,m
Barbacena 	  766.5 16.6 .20.4 13.0 9.8 NE 3 Limpo Bom
Juiz de Fora 	 767.2 18.1 26.6 6.0 8.1 NE 3 Limpa Bom
S. Carlos do Pinhal 	
Rio Claro 	 763.3 21.1 30.3 13.0 9.3 ..SW ,- Limpo Bom
S. Paulo dos Agudos
Piracicaba 	
Capital (Rio) 	 "64.2 24.7 27.4 19.2 10.0 NW 3 Quasi limpo Bom
Campinas 	  764.0 18,2 28.8 12.5 10.8 Calma O Limpo Bom
Taubaté 	  764.5 17.8 28.0 11.2 9.9 NE 1 Limpo 13om
Tatuhy....., 	
S. Paulo 	 764.8 16.8 28.9 9.8 8.2 ENE 1 Limpo Bom
Jaguaribe 	
Santos 	 .. 763.7 24.6 28.2 17.0 13.4 SW 5 Meio nublado Incerto
Faxina	
Ig,mape 	 9 764.4 19.0 t6.0 17.4 15.1 SW 1 Nubl tilo Bom
Guarapuava 	 770.8 12.4 26.2 12.0 9.5 E 1 Nublado Incerto
Curitiba 	 765.0 14.0 27.0 6.8 9.8 ENE 1 Quasi	 nublado Em
Paranaguá 	 766.5 19.0 25.2 13.2 15.6 SE 3 Nublado Incerto
Blumenau 	 763.5 20.9 29.0 16. l 15.3 NNE 1 Nublado Incerto
Brusque 	 ? 18.4 28.6 17.4 14.2 SW 2 Moio nublado Incerto
Florianopolis 	 765.4 18.2 21.6 18.0 12.2 s 7 Nublado Incerto
Posadas 	
Corrientes 	 -I- 767.0 11.0 14.0 10.0 8.9 S fâ 2 Meio nublado
Itaquy 	
Santa Maria 	 768.1 15.5 20.0 16.0 11.0 SE 5 Nubbp13 Sombrià
Porto Alegre 	 766.6 16.9 21.8 16.1 9.8 ESE 4 Nublado Mdo, cluivisc32
Cordoba 	 + 76:).0 5.0 16.0 - 1.0 4.1 S 2 Limpo
Bagé 	 7,;0.5 11.0 14.2 11.1 8.9 S 6 Quasi nublado Incerto
Rio Grande 	 78.4 12.4 16.0 13.0 7.5 SSE 5 Nublado Incerto
Mendoza 	  +7.2.2 7.0 36.0 1.0 2.3 E 2 Quasi limpo
Rosario 	 --i-	 7 . ;8.6 10.0 19,0 2.0 3.5 SE 2 Meio nublado
Montevidéo 	  769,9 8.6 10.5 7.0 7.1 NNW 2 Quasi limpo Bani
Buenos-Aires. 	 + 767.0 4.0 13.0 1.0 6.1 S 6 Limpo

.

OCCURRENcus

Trn Santa Maria choveu hontem durante o dia e a noite.
Em Porto Alegre choveu durante toda a noite de hontem.
Em Bagé choveu e chuviscou durante o dia e a noite de hontem.

As temperaturas minima,s de hontem verificaram-se : em Juiz de Fora com 60 e Cm Curitybas com 6%8.
As observaeheeis com esto signal	 são de hontem
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Observatorio Nacional-Directoria de Meteorolo :Ia e Astronomia-Boletim Meteorologico - Dia 28 de avsto de 1910.
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Phenomenos diversos
Veloci-

dade 1
Direcçio Quanti-

dade Nuvens
E.

1 a	 m 	 759.9 21.0 3. 2 '71 2.6 NW o Limpa Nev. teimo geral baixo
2 a	 in 	 758.1 20.8 3.3 72 3.2 MV
3 a. m 	 758.0 20.7 3.2 72 2.0 NN \V b

4 a. m 	 758.8 20.4 3.0 72 2.2 NNW 5	 Nevoeiro Nev. teaue geral bitix)
5 a. 759.0 20.2 3.1 74 3.2 NNW
6 a	 na 	 759.5 19.8 LO 76 3.0 NNNV
7 a m 	 75 i.7 19.6 3.1 77 2.3 10 Nevoeiro Nev. geral baixo
8 a. m 	 760.0 20.2 3.8 74 3.0 NNW
9 a.	 In 	 700.2 8 1.8 64 2.2 NNW Nevoeiro

10 a. m 	 22.5 1.3 55 1.7 NMV CK .	 e v .
11 a	 m 	 759.8 23.7 2.5 56 2.0 N \V

1/2 dia 	 759.3 26.0 1.7 46 2.2 1NNi 7 CK	 nev.
1	 p.	 )11	 758.6 27.1 2.0 41 1.0 NNE CK . nov.
2 p 758 1 25.9 3.9 50 1.8 SSE
3 9. 757,6 24 (1 2.6 4.8 SSE CK. nev.
4 p 757.3 25 5 2.3 50 4.3 SSE CR. nov.

p.	 in 	 757.1 25.3 3.0 54 5.0 SSE
6 9. na 	 757.3 25.5 1.9 48 4.1 SSE
7 9. rn 	 757.4 25,4 3.7 57 2.5 ENE 5 CK.
8 p. m 	 757.8 24.8 2.1) CO 0.0 Calma
9 9. In 	 758.1 23.5 2.3 61 3.3 WNW

10 p. m 	 758.1 23.3 2.6 59 2.0 WNW 10 CK.
11 p,

1/2 noite 	
758.1
757.9

23.2
23.2

2.8
2.5

60
59

2.4
2.2

WNW
NW

Médias.- 758.63 2.04 12.70 61.2	 1 2.6 2.8

Temperatura; maxima 27.4 á 1 h. e 5 n/. da t. minima, 19.2 ás 7 lis. e 30 m. da m. Evaporação em 24 horas: 4.7. Ozona:
7 lis. n. O	 7 l!s. n. 4. Chuva caliida	 7 lis, da manhã, 0.00 ; 7 hs. da noite, 0.00. Total em 24 horas: 0.00. Horas do insola;ão:

hs. 33=9 11s.20 m. Nevoeiro teime geral pela manha ; 001 . 6 .1 solar ás 7 horas da manhã.

Observatorio Nacional - Directoria de Meteorologia e Astronomia-Boletim Moteorologico-Dia 2.) de agostr do 1910.

757.6 22.0 12.6 63 2.9 WNW
757.5 21.8 13.4 69 3.5 WN \V
757.1 21.4 12.6 67 3.8 NW
757.0 21.8 11.8 00 3.3 WN
757.1 22,7 10.5 _50 5.0 "WN \V
757.4 22.5 10.0 49 5.7 WNW
757.6 23.0 9.0 4.1 5.9 "\\TNW
757.9 23.4 10.9 48 •	 6,7 NW
758.1 24.4 9.9 46 5.8 NW
758,0 5.5 9.8 39 5.2 N \V
757.7 26.1 14.5 57 3.4 N
757.1 26.6 11.4 43 5.6 NNE
756.4 28.2 11.5 39 6.2 NNE
755.7 28.4 14.3 50 5.6 NNE
755.3 28.6 10.2 31 5.4 NNW
755.2 29.2 11.9 39 2.0 1\ZNE
755.8 15.0 61 5.0 sSE
756.2 24.5 12.5 54 6.8 SSW
757.5 23.9 13.2 7.5 ENE
758.0 29.4 13.3 63 1.2 N \V
758.3 21.9 14.4 3.0
758.9 22.0 14.2 72 3,0 SSE
758.8 22.2 14.7 74 0.0 Calma
758.7 22.0 14.5 74 1.0 WS \V

757.30 1 24.17 12.31 55.4 4.1

....nn••nn•n•n•• ••n •n••nn

O CK

4 CK

3 CK Nev. denso, geral
Nev. denso ao N

3 CK Nev. denso ao N
5 CK Nov. denso ao N

8 CK
7 CK

7 Cri
CK

Nev. s:icco, geral
Nev. secci, geral

o Limpo NOV. soco', geral
74 w. secco, gorei
Nov. seco°, geral

8 CK. KN Nev. termo
op

I	 5.6

2 a. rn....,..
2 a. m 	
3 a. m 	
4a. ni 	  ...
5a. na 	
6 a. m 	
7 a. no 	
8a. m 	
9a. na 	

10 a. m 	
11 a. m. 	
% dia 	
1 p. m 	
2p. m 	
3 p.
4 p. m 	
5p.
6p.
7p. m 	
8 p. m 	
9 p. m 	

10 p.
11 p. m 	
14 noite 	

Médias 	

Temperatura: maxima, 29.2 ás 4.0 p. m.; minima, 20.9 ás 3 lis. e 15 m. a.m. Evaporação em 21 horas: 4.8. Ozona: 711s. m. O
7 lis. n. 4.Chuva cabida :7 lis, da manha, 0.00; 7 lis. da noite, 0.00. Total em 21 horas: 0.03, Horas de insolação: 9 lis. 33= 9.20 m.

A's 5 hs. e 25 p. m. soprou SW forte, com rajadas violentas.
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MARCAS REGISTRADAS
N. a'..a.700

The Mergenthaler Linotype Company, es-
tabelecida em Nova York, America do Norte,
apresenta a registro a marca acima que é
representada pela palavra caracteristica
i<Linotype», que é applicada fundida, ou por
sualquer outro processo, a machans para
fundir linhas de typo ou typos em barras,
maehinas do fundir e compor • typos, matri-
zes, utensilios auxiliara', partes o accesserios
para as mesmas, para distinguir os artigos
da fabricação e commercio da depositante
de outros semelhantes. Rio de Janeiro, 2 de
agosto de 1910.-Por procuração, Morra ca
Wilson (sobre uma estampilha de 300 réis).

Aprasentada na Secretaria da Junta Corn-
a/len:dal da Capital Federal, á 1 hora do dia
2 de agosto de 1910.-0 secretario interino,
Joitgaint José, da SilU'2 Fernandes do Ciada.

Registrada sob n. 2.700, por despacho da
Junta Commercial em sessão de haja. Pagou
no primeiro exemplar 6600 de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 4 de agosto do
1910.- O seeret trio interina, JoaTttim José
da Silva Fernandes Couto. (Ao lado se achava.
o carimbo da Junta Commercial.)

--
N. aa.701

The aderga:ah:11er Linotype Company, es-
tabelecida em Nova York, America do Norte,
apresenta a registro a marca acima que é
representada pela palavra caracteristica
«Mergenthaler>, que é applicada, fundida ou
por qualquer caia° processo, a inachina,s
para fundir linhas do typos ou tylas em
barra, maehinas para fundir e compor typos,
matrizes, utensilios auxiliares, partes e ac-
cessarios para as mesma s, para distinguir
artigos da fabricação e commercio da depo-
sitante de outros semelhantes. Rio de Ja-
neiro, 2 de ag,sto de 1910.-Por procuração,
31.,g ra tê Wilson (sobre uma estampilha de
30o réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora do
dia 2 do agosto de 1910.-0 secretario inte-
rino, fotyl aiin Jose da Sulca Fernandes Coado

Registrada sob n. 2.701, por despacho da
Junta Carnmercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6a6.0 de safio par
estampilhas. Rio do Janeiro, 4 de agosto de
1910. - O secretario interino, Joaatiaa Josd
da Silva Fernandes Couto. (Ao lado se achava
o carimbo da Junta.)

N. aa,..70aaa

National Plionograph • Conapany, estabe-
lecia em West Orango, condado de Essex,
America. do Norte, apresenta 0. registro a
marca acima que é representa a pela pa-
lavra caracteristica Arnberolai escripta
de qualquer maneira, e é applicada por
qualquer processo a phonographos, appa-
relhos Mantes, apparelhos reproductores
de sons e aecessorios para os mesmos, para
datinguir os artigos da fabricação e com-
mareio da depositante do outros seme-
lhantes. Rio do Janeiro, 2 de agosto de 1910.
-Por procuração, Moura & Wilson (sobrei
unia estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde ii"dia 2 de agosto de 1910.- O secre-
tario interino, Joaquint José da Silva ler-
nandes Couto.

Registrada sob n. 2.702, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6sail00 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 4 de agosto de
1910.- O secretario interino, Joaquim JosJ
da Silva Fernantles Couto. (AO lado estava o

imbo da Juta Commercial.)

N. 2.'703
Read Brothers, Limited, estabelecidos em

Londres, Inglaterra, apresentam a registro
a marca acima que é constatada por uma
figura oval dividida em duas partes ; a par-
te inferior representada per um circulo con-
tendo no centro a cabeça de um cão cercada
por duas eircumferencias, entro as quaes
se « Real Brothors, Ltd., London, The
Doirai Head Bottling», o a parte superior,
em addicioniunento para a formação da dita
oval, representada por unia oval menor de
fundo azul, sobre a qual se acha iuscripta a
palavra g Nip 0, encimada peais palavras
«Trado Mark». Esta marca, que poderá va-
rias. do dimuasões e caras, é applicada ás
cervajas da fabricação o cominarei() dos
depoatant es. Rio de Janeiro, 2 de agosto
de 1910 -Par precuraç'io, Moura & Wilson
(sobre uma estampilha de 300 réis).

Aprisa.itaila na secretaria da Junta Cana-
mercai' da Capital Federal, á 1 hora do
dia de agosto de 1910.

Registrada sob o n. 2.703, por despacho
da Junta Commercial em sessão de hoe. Pa-
gou no primeiro exemplar faa000 de seilo
por estampithaa. Rio de Janeiro, 4 de agosto
de 1910.-a secretario interino, Joaquim José
da Situa Pernandes Couto. (Ao lado achava-se
o carimbo da Janta Commerciala

N. e-2.70 -1
A. and M. Smith, Limited, estabelecida

em Leitla Escassia, apresenta a registro a
marca acima que corresponde á marca in-
gleza de n. 207.884, na «asse 42, e é repre-
saldada leia, palavra caracteristica «Alga».
Esta marca, que poderá variar de typo de
lettra, côr e dimensTies, é applicada ao
peixe WCCO e em conserva da fabricação e
commereio da depositante. Rio de Janeiro,
2 do aeosto de 1910.-Por prociiração,i/oura
& WiLon (sala uma estempilha de 300
réis

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, it 1 hora do dia
2 de agosto de 1910.

Regi-arada sob n. 2.704, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primara exemplar MO do sello
estampilhas. Rio da Janei,a, 4 de agosto de
1910.-0 secretario interino,Joaquan José da
Situa Fe, nandes Couto. 	 lado se achava o
carimba da Junta Cornmercial.)

N. aa,70aa
John Haddon & C°., fundidores de typos,

estabelecidos em Londres, Inglaterra, apre-
sentam a registro a marca acima que é re.
presentada pelo busto de aCaxtorawereado
por urna cinta ou faixa exhibindo as pala-
vras aCaxton Type Foundry», encimada por
uma pequena orna,mentação. Na parto in-
ferior acha-se um monogramma composto
das letras Je He por baixo destas as abre-
viações	 laileada.s por ornamentações.

Esta marca, que poderá variar do di-
mensões, cores e disposições do colas, é ap-
plieada por qualquer processo o typo do
imprensa de tida a especie, para differençar
osso artigo da fabricação o commercio
dos depositantes do outros semelhantes.
Rio de Janeiro, 2 de agosto do 1910-Por
procuração, Moura cê Wilson (sobre uma es-
tampilha de 300 ris).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora do dia
2 do agosto de 1910.

Registrada soba. 2.705 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.Pagou
no primeiro exemplar Ca6e0 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 4 de agosto de
1910.-0 8eerota,rio interino, Joaquim Josat

,Silea Fernandes Couto.(Au lado se acaava
o carimbo da Jutita Çonailler041.)

N. fa".700

John Haddon & Comp., fundidores deo
typos, estabelecidos em Londres, Inglaterra,
apre,entam a registro a marca acima que
representada pela palavra caractcristica,
alladdon».

Esta marca que poderá variar de dimen-
sões, typo de lettra, cai' e disposições de
caros, é applicada por meio do qualquer
processa a typos ou cara teres de impressão,
machinas de compoeiçãa o de iinprassão o
accessorios para as mesmas, para difia-
reaçar os artigos da fabricação e amimarei()
des depositantes de lim pos semelhantes.
Rio de Janeiro. 2 de aaosto de 1910,-Por
procuração, Moura (è Wiimã uma
estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora do dia
2 de agosto do 1910.

Regi arada sob o n. 2.703, par despacho
da Junta Coimarei:11 em sessão de hoje.
Pagou no 1° exemplar ti'a '00 de sello por es-
tampilhas. Rio d 3 Janeiro, 4 de agosto do
1910. - Joaaitini José da •S'ilva Fernondes
Couto, secretario interino. (Ao lado achava-
se o carimbo da Junta Commercial.)

N. f2.7(Y7

William Rant & Sons, The 13, ades, Li-
mited, estabelecidos em Oldbury, Birmin-
gliam, Inglaterra, fabricantes do ferramen.
tas, apreseraam a registro a marca acima,
que é representada Dor dons triangulos
entrelaçados, amarradas por uma eircum-
ferencia, achando-se no espaço livra do en-
trelaçamento dos triangulos as lettras
Esta marca é applicada a ferramentas de
carte de tora a espade, amai-sive machado°,
machadinhas, enxadas, picaretas, enia's
martellos

'
 foices, pás, cavadeiras, alavan-

cas, pés de cabra, sachas, forcados o appa-
relhos para applicação de fertilizant is e
adubo s , para differença,r os artigos da fabris
cação e comilloreja dos depositantes. Rio de
Janeiro, 2 de agosto de 1910. -Por pro-
curação, Moura cê Wilson (sobre 1.1111 •1 es-
ta-mealha, de 300 réis).

Aaresentada na secretaria da Juata, COM-
mácial da Capital Federal, á 1 liara do
(lia 2 de agosto de 1910.-0 secretario,
Le,1,

Registrada sib n. 2.70, por depacho
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 0$000 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de agosto
de 1910.-0 secretario, Piei° Leal. (Au lado
se achava o carimbo da Junta Commercial.)

N. fa:...70S

"William Thiel Sons, The Brades, Limi4
ted, estabelecidos em Oldbury,13irmingham,
Inglaterra, fabricantes de ferramenta, apre-
sentam a registro a marca acima que . é consti-
tuida pelas palavras «Griltn "Works», acom-
panhadas pelo algarismo «34e'». Esta marca
é applicada por qualquer processo a ferra-
mentas e utensilias do 'qualquer espade,
para differençar 03 artigos da fabricação e
coimarei° dos depositantes de outros seme-
lhantes'. Rio de Jaaeiro, 2 de agosto de 1910.
-Por procuração„Iroitea	 Wilson (sobro.
uma estampilha de 300 pais).

Apresentada na sairetaria da Junta Conn.
marcial da Capital Ilaateral, á 1 hora do diÀ
2 do agosto de 1910.-0 secretario, Fabia
Leal

Registrada sob n. 2.708, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje. Pagoia
no primeiro exemplar Ga000 de saldos por
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de agosto det
1910.-0 secretario, :rabio Leal. (Ao lado sq
achava o carion.ibo da Junta Commercál.)
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N. R.7"00
William Hunt & Sons,The Brades,Limited,

nstabelecidos em Oldbury, Birmingham, In-
glaterra, fabricantes de ferramenta, apre-
aentam a registro a marca acima que é con-
itituida pela lettra,«Ea seguida do algarismo
i909s. Esta marca é applicada por qualquer
processo a ferramentas e utecsilios de qual-
luar espechapara diferençar os artigos da fa-
bricação e cominarei° dos depositantes de
autros semelhantes. Rio de Janeiro, 2 de
'gosto de 1910. - Por procuração, Moura &
tVilson (sobre uma estampilha de 'z'.00 ré s).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
snercial da Capital Federal, ás 12 horas do
lia 23 de julho de 1910.- O secretario, R-
nio Leal.

Registrada srla n. 2.7 9, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou co primeiro exemplar 6$003 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro. 2 do agcco de
1910.- O secretario, Fabio Leal. (Ao lado
se achava o carimbo da Juata Commerc:al da
Capital Federal.)

N. 2.710

Ilunt St Sons, The Brades,Limited,
estabelecidos em Oldbury, Birmingham, In-
glaterra, fabricantes de ferramenta s , apre-
sentam a registro a marca acima que é re-
presentada pelo desenho de urna caneca ou
taça tendo inscripta a palavra «Café». 'Esta
marca é applicada por meio de qualquea
processo a ativadas, sacia s, enxailéos, pá,
pic tratas e a outras ferramentas metallicas
sem carta, de tolas as qualidades, para dar-
ferençar es artigos da fabricação e commer-
cio dos depositant s de maios semelhantes.
Rio de Jaaeiro. 2 de agosto de 1910.- Por
prociiração, Moura & Wilson (sobre uma
estampilha de COO réis)..

Apresautada na suretaria da Junta Com-
mereial da Capital Federal á 1 hora do
dia 2 de ag. sto do 1910.- O secretario,
Favo Leal.

Registrada sab n. 2.710, int, despacho
da Junta Commercia.1 em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar (4600 de se lo
por estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de agosto
de 1010. - n secretario, Fa' io Leal. (Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial .)

--
N. sza . 711

William IIunt & Sons, The Brades, Limi-
te& estabelecidos em Oldbu: y, Birmingham,
Inglaterra, fabricantes do ferramenta, apre-
sentam a registro a marca acima que é re-
presentada pela Deusa da Fama, constituida
por uma mulher sobro uma esphera, apre-
sentando uma corôa na mão direita o com a
esquerda segurando um galhardete tra-
z3ndo a inscripção Faan e».

Esta marca é applicada por aualquer pro-
cesso a ferramentas e utensilios de toda a
espoai° (excepto enxadéos ) inclusive appa-
relhos do arrancar, plantar e drenar, bom-
bas, ancinhos, raspadeiras, tesouras para
plantas, enxadas, pás, ferramentas par jar-
dins e os demais artigos de metal não in-
cluidos em outras classes, para diferençar
os artigos da fabricação e commercio dos
depositantes de outros semelhantes. Rio de
Janeiro. 2 de agosto de 1910.-Por procura-
ção, Moura &Wilson (sobro uma estampilha
de 300 réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital. Federal, á 1 hora do dia

de agosto do 1910.-0 secretario, Fabio
real.

Registrada sob n. 2.711, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar 6$600 do salto por
estampilhas. Rio do Janeiro, 8 de agosto
de 1910.- O secretario, Fabio Leal,

N. 2."71

William Hunt & Sons, The Brades, Li-
mited, estabelecidos em Oldbury,
giram, Inglaterra, fabricantes: de ferra-
menta, apresentara a registro a marca acima
que é representada pela palavra eAlexan-
der» e é applicada por qualquer processo a
pás, ferramentas e utensilios de todas as
qualidades, para differençar os artigos da
fabricação e commercio (las depositantes de
outros semelhantes. Rio de Janeiro, 2 de
agosto de 1910.-Por procuração, Moura &
Wilson (sobre uma estampilha de 300 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 hora do dia
2 de agosto de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.712, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de salto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 8 de agosto de
1910.-0 secretario, .FaSio Leal. (10 lado se
achava o carimbo da Junta Commercial.)

N. ai2713

William Hunt & Sons. Tho Brades, Limi-
tei', estabelecidos em uldbury,
Inglaterra, fabricantes de ferramentas, apre-
sentam a registro a marca acima, que é
constituida pelo algarismo «31£» e é appli-
cada por qualquer precesso a pás, ferra-
mentas o utensilios de qualquer espade,
para differançar os artigos da fabricação e
commercio dos depositantes de outros seme-
lhantes. Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910.
-Por procuração, Moura & Wilson (sobre
uma estampilha de 303 réis).

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á. 1 hora do
dia 2 de agosto de 1910.-0 secretario, Fabio
Leal.

Registrada sob n. 2.713, por despacho
da Junta Commercial em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilha. Rio do Janeiro,.8 de agosto
de 1910.- O secratario, Fabio Leal.

N. 0.70a

O abaixo assignado, estabelecido nesta
praça á Avenida Central n. 161, apresenta a
marca acima, consistente em um rotulo
verde claro, guarnecido de bordaduras dou-
radas, vendo-se ao lado direito do rotulo a
figura. em busto de uma mulher empu-
nhando um dta.blete de idealina, acompa-
nhada superior e inferiormente de duas
fachas onde se lê a palavra aldealina.» em
typos dourados, ladeada. de varios dizeres
sobre a qualidade e o fim a que se destina.
A referida marca é usada nos envolucros
que contive •sem os tabletes preparados para
o embellezamento da palie de propriedade
do supplicante, variando em etires e dimen-
sões, afim de garantir a sua propriedade,
usando-a tambem no producto em pé ou em
liquido; Inutilizava uma estampilha de 300
réis o seguinte: Rio, 18 de julho de 1910.-
Francisco Castilho.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas do
dia 20 de julho de 1910.-O secretario,
Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.795, por despacho da
Junta CommerciaLem sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de sello por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 1 de agosto do
1910.- O secretario, Fabio Leal. (A' margem
estava o carimbo do solto da Junta Commer-
ciai.)

ss-
N. 0.810 ,

•
M. R. San Pedro, estabelecido á rua Pd-

melro de Março n. 33, desta cidade, aproa
senta a registro a marca acima. Esta
Marca, qiie poderá variar do typo de
lettra, dimensões, côr e disposições de abres,
é representada pelas palavra «Restaurante
Mercedeáa, dispostas sobro uma linha de
phantasia acompanhada de ornamentações,
e é applicada por meio de qualquer proa;
cesso a vinhos, licores e outros artigos de
sua importação e commercio, inclusive Ara
facturas, etiquetas; notas, cartões, papei,
taboletas e placas, servindo como marca
geral do seu estabelecimento. Rio do .1a-
neiro, 6 de agosto de 1910. - 31. R. San
Pedro (sobre uma estampilha de 300 réis)...

Apresen'ada na secretaria da Junta Comr
marcial da Capital Federal, á 1 hora do dia'
6 do agosto de 1910. - O secretario lebio.
Leal.

Registrada sob n. 6.810, por despacho
da Junta Commercial em sessão de hoje,'
Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estam pilhas. Rio de Janeiro, 8 de
agosto de 1910.- O secretario, Fabio Leal:,
(Ao lado se achava o carimbo da Janta Cona-::
marcial.)

N. 0.811

Elias Jorge Kevork,negociante estabelecido"
nesta cidade, á rua da Alfandega n. 358, apre-
senta a registro a marca acima. A marca á
representada por uma oval, dentro da qual
se vê a representação de tres pyramidesa
Esta marca, que poderá variar de tamanho,
côr e disposição de côres

'
 O applicada a ci-

garros, charutos, mortalhas o palhas para
cigarros da fabricação e cornmercio do dea:
pcsitante. Rio de Janeiro, 28 de julho do
1910. - Por procuração, Moura &
(sobre uma, estampilha de 330 iéls). Rio de,
Janeiro, 28 de julho de 1910. - Elias Jorge
Ketoork (sobre uma odampiln de 3.0 réis.

Apresentada na secrAaria da Junta Com--
marcial da Capital Federal, ás 3 horas do dias
28 de julho do 1910. - O secretario, Fa:
Leal.

Registrada sob n. 6.811, por despacho Mi
Junta Commercial em ses-ao de hoje. Pagou,
no primeiro easmplar 6$600 de salto 'por.
e-tampithas. Rio do Janeiro, 11 de agosto de,
1910.- O secretario, Fabio Leal, (Ao lado sia
achava' o carimbo da Junta, Commercial.),

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 30 de agosto de 1910:
Em ouro....	 166:844i915
Em papel.... 240.138j034

Renda arrecadada de 1 a 30
de agosto de 1910 	 •

Em igual periodo de 1909 	
Diferença a maior em 1910 2.948:549$963

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 30 de agosto de 1910

Interior 	
	

20 ; 886$523
Consumo

Fumo 	
Bebidas.. 	
Calçado
Perfumarias...
E. pharmaceurs

ticas 	 ...

,
406:082:U4

8.714:490;703

5.765:9464741

e

7474500
8:080a403
1:564 000

82O0()

100$000
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*Magro 	Fïl.
Conservas
Phapéos 	
Tecidos 	

egistro. 	
ke

.-
Extraordinaria 	

l', ende com auplicação
.rosito. 	

'ciai 	

174:6811795
'l ietida de 1 a 29 de agosto

de 1910 	  2.936:3211106

3.131:0021901

E4,111 igual perlado de 1903... 3.183 0741220
PEIT

EDITAES E AVISOS
"Directoria Geral de Saudeb

IN'FRACÇiSES DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ptoria Geral, no prazo de cinco dias, as

rinultas que lhes foram impostas, ou, findo
Vosso prazo, se verem processar de accôrdo
com o regulamento sanitario:

ia Pela 66 Delegacia de Salada:
Clemente di Costa e Souza, multado em

200$, por não ter communicado á delegacia
a vacancia do predio n. 120 da rua Visconde
jle batina, infringindo o paragrapho unieo
do art. 87 doado regulamento

João Batalha, Rodrigues, multado em 200$,
por não ter cumprido a intimação n. 5.194,

, relativa ao predio n. 3 ; 3 da rua do Ria-
echuelo, do sua propriedade, infringindo o
,§ 20 do art. 98 do citado re:ulamento ;
' re O mesmo, multado em 20 '$, por não ter
:cumprido a intimação n. 5.195, referente
ao predio n. 365 da rua do Riticeuelo, in-
fringindo o § 2° do art. 98 do citado regula-

' mento.
Secretaria da Director' h Geral de Saude

Publica, 31 de agosto de 1910.-0 secretario,
.Pr, J, Podroso.

Dibliotheca Nacional

DIR 1ToS AU tAES

DIEZ DE JULHO

De ordem do Sr. directer e de conformi-
dade com o que prescreve o . art. 10 das iw-
trucções expedidas em 11 de junho do
pelo Sr. ministro da Justiça e Negocies In-
teriores, para execução do art. 13 da lei
n. 496, de 1 de agosto de 1896, faço publico
que se effectuaram os seguintes registros,
requeridos pelos autores:

N. 1.041 — a Verbos portuguozes o rudi-
mentos de analyse lexica, pelo professor
Viveiros de Vasconcellos.» 4° edição. Com-
pletamente refundma.—Ao Livro Nove—A.
Nascimento & Comp.-1910. Folheto de 70
paginas numeradas.

Rbre 1.042—aLições de grammatica portu-
gueza, por J. J. de Freitas Coutinho Pr,-
pieiro milheiro-1909. Typographia Aredio
Livraria Seculo XX, editora—Uberaba. Vo-
lume de 269 paginas numeradas.

N. 1.043—«Affonso Taunay— Chro-
nIca do tempo dos Philippes». Segundo mi-
lheiro-1910. (Tours— Imprirnerie E. Ar-
rault & Comp.) . In. 8° do "ST. 368 paginas
numeradas e uma innumerada de notas.

N. 1.014—cRua,s do Rao —Indica muito —
tudo—mais—B. Sanmartin.»Estabeiecimento
graphieo Cantou & Beyer, S. Pedro n. 142—
Folheto oblongo de 68 paginas innumera.das.
Impresso em 1910.

Secretaria da Bibliotheca Nacional do Rio
de Janeiro, 30 de agosto de 1910.— O secre-
tario interino, Constancio Alves.

Recebedoria do District°
Federai

De ordem do Sr. director, pelo proento
edital, nos tormos do rogulainento ann3xo
ao decreto n. 5.890, de 10 de fevereiro do
1906, fica intimada a fira-na. Jorga Dias
& Irmão, para, dentro do prazo de 15 dias,
recolher em deposite ou pag 1,1, amigavel-
mente, dentro de 30 dias, a imaortancia da
mult I, de 2:000$, media do art. 122, n. IV,
letra e do mo.nc i oaado regulamento, que
lhe foi imposta em 27 de julho ultimo, por
decisão do Sr. collector federal em Barba-
cena, proerida, no proces , o de infracção do
mesmo regularneoto, instaurado nessa col.
'cotovia centra Almeida Saraloato & Comp.,
em 4 de outubro do 19)9.

Re ebe(haria do Distriete Federal, 30 de
agos:0 de 1910 .—Leiz da &Iva Reis, subdi-
rector interina da 2 a sab-.1irect

De ordem do Sr. director. polo presente
edital, nos lermos do art. 117, § 1°, letra l)
do re“ilameeto amexo ao decreto n. 5.89 ),
de 10 do fevereiro de 1906, fica intimado
J. S. Seva, para dentro do prazo da oito
dias, sob pena do revelia, allegar o qu3 jul-
gar a bem de sua defesa, sobre a inlrac„ão
coast ,ta la no auto instaurado nes'a re riar-
tiçio contra a firma Evarista & irmão, pelo
Sr. agente fiscal interino Luiz de Castro
Villas Boas, em 16 de março do corrente
anno.

R ocelndoria do Rio fie Janeiro, 30 de agosto
de Le O.— Luis da Silva Reis, sub-director
interino da 2a Sub-directoria.

C Isa da Moeda

Do ordem do Sr. director, faço publico
que, no dia 29 deste moi, a 1 hora da tarde,
serão recebidas nest , repartição propostas
para a venda das maehinas seguintes:

1 menina do impresãa aMariaoni».
1 machina, de bisoutar clichès.
1 torno do preparar clichds.
3 ruachinas para moer t:ntas.
1 machina para go rimar.
I martele) grande movido a corroia.
As propostas, devidamente sella.das, da-

tadas e assignadas, deverão omencionar o
preço de cada machina por exnnso e serão
entregues no dia e hora acima indicados,
procedendo-se a abertura das mesmas em
presençA, dos concurrentes.

Os proponentes garantir53 as slas pro-
postas com o deposito do 100fi, previamente
feito na thesaura,ria deste estabelecimoato,
correndo por conta dos mesmos as cicspens
com a remoção das referidas machinae.

C ,sa, da Moeda, 2S de agosto de 1910.—
&temendo Joaquim do Lago, contador.	 (.

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE

CARVÃO DE PEDRA NO ULTIMO QUARTEL DO
CORRENTE ANNO

De ord om do Sr. Dr. director geral, faço
publico-, para conhecimeeto'dos interessados,
que, nesta secção, até o dia 8 de setembro
proximo futuro, das 10 ás 2 horas da tarde,
se recebem propostas para fornecimento de
carvão de pedra; durante os mezes de se-
tembro a dezembro do corrente anno.

As propostas deverão scr. apresentadas em
duplicata, em enveloppes fechados, devida-
mente estampilhadas as primeiras vias,
datadas e assigna,das, até o dia acimaendi-
cado, á 1 hora da tarde, em que serão as
mesmas abertas em presença dos conctte-
rentes.

Os proponentes deverio apresentar dc-
cumento em que provem estar quites cum a
Fazenla Nacional, bem assim ter pago o
imposto de industria e profissão.

O propmeate preferido depositará, me-
diante guia desta secção, antes da asigna.•
tura do c ntracto, a quantia de 500$ para
garantir o fiel cumprimento de suas clausu-
las, o o conhecimento da caução ficará ar-
chivado nesta repartição, em sedado de or-
dem emanada do Thes )11r) Nacional.

A directoria reserva-se o direito, mitra
de abertas as pro, ostas, declarar qu 1 o
preço maxiino ae:ma do qual não :muita
nenhuma, annullan,lo-se a conclue envia
caso os preços offerecido, sejam mais altos
que os fiado.

Sução C intral, em 23 de agosto de 1910.
—O chefe de sução, J. S. do Pia ir Filho. (•

A-1 l'andlewa do Rio de Janeira
ED:TAL COàI PRAZO DE 3) DAS

Pela Inspostoria deita alfandega são
convidados os donos das mercadorias con-
stantes da relação infra existentes no recinto
do editicio da Exposição Nacional de 190s, o
que figuraram na ultima exposição do hy-
giene, alli realizada, a despachaRas e
retiral-as dentro do prazo do 30 dias,
sob pena de, tinjo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do art. 6 0 , caro. 5° da
Consolidação das Leis das Alfan legas, sena
que lhes fique direito de allogar emitia os
°efeitos desta venda.

Objectos sojeitos a (Ureia s aduaneiros Eli
armazenados sob a guarda d) Ministerio
Agricultura:

Dep Irtamento de diverges da Exp siçã,o
de Ilygiene:

Um balanço gyra.torio denominado «Voa-
dor».

Un dynanto pertence ;te ao mcsmo.
Um talanço gyratorio denominado ((Ondas

do mar».
Uin realejo pertencente ao dita balanço.
Pertences de um: illutão denominada

aCa,aonento phant Mico>.
Idem, idem, «Casa de doidos».
Tres CaiXWS CO:11 a mayo., aDistrition (To

Maine».
Vinte tilburys japonezes.
Seis chapas de ferro para, tiro ao alvo.
Doas caixões cm pertence:, Riem.
Productos:
Sessenta o cinco volumes, farinha de

Nestie.
Sete volumes, S 1—Nova York.
Dous volume, ACS—Rio.
Cinco volumes, Dioxygen.
Oito volumes, reclamos diversas.
Doas volumes, fôrmas para fogos.
ApparelliGs:
Um apparelho raio X, com a respectiva

mesa.
Um manequim com funda hygieniea.
Um aspirador de pó, marca gAlton».
Um balançado concha, com os respectivos

pesos.
Uma dita centesimal.
Una beneficiador de café.
Vehiculos:
Dons caminhões, marca «Tinia.
Uma carroça para transportar lama.
Alfandegá do Rio de Janeiro, 30 de agosta

de 1910. -3° secção—O chefe, M. Antonino
de Cama:lio Aranha •	 (.

1121800
251000

1:645i000
1001000
90400

•6

espe-e-e.

516$700

138:0554881
145$000

3:0474080
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Ministerio da Viação o Obras Publica
Cominissao de desobstrucçao dos rios que desaguam na bahls, do

Rio de Janeiro
CONCURRENCIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE SANEAMENTO E

DRAGAGEM DOS RIOS QUE DE 3AGUAM NA BAILIA In RIO DE
• JANEIRO - 1910

De ordem do Exm, Sr. ministro da Viação e Obras Publicas,
faço publico que no dia 10 de setembro do corrente anno, ao meio
dia, na escriptorio desta commissão, á rua Barão do Ladario n. 44,
sobrado, são recebidas propostas para a ~anão das obras de
saneamento da littoral da bailia do Rio da Janeiro, mediante con-
tracto, nas seguintes condições:

Art. I.° As obras do saneamento, do que trata o presente
edital, constarão: da dragagem das barras dos principaes rios
desobstrucção e limpeza dos mesmos, dos cana,es existentes na zona
o aLertura, do outros para o parfeito saneamento e enxugo dos
terreno; da região comprehendida, entre os rios Merity e Gira-
xindiba, em territorio do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. O contrita:tante será obrigado a proceder, par si ou
por empraza que organizar, ã execução dos trabalhos de desseca-
mento e saneamento cos terrenos da baixada, ata uma linha do
curva de nivel travada pela raiz das serras e morros, na altitude
de 30 metros, acima da préa-mar maxima observada na balda do
Rio do Janeiro, deveadar

§ a-Executar todas as dragagens necessarias para attingir o
fim defluido no art. 1°, 113S trechos dos rios ou camas navegaveis.

§ b-Realizar todos os trabalhos do consolidação dos taladas
dos dos e eanaes dragados, seja com faxina, enracamentos ou
estacasias do mateira, em todos os pontos que a Cornm:ssã,o Fiscal
julgar necassarios.

§ c-Fazer a (13ssbsaarcção e limpeza dos rios e canaes,
ámontante de treshos navegavois ou que tenham de se tornar
navegaveis, a.ta a altura de 30 metros acima do nível simiano da
psaa-m a r.

§ 1°. Nos trabalhos especificados nas alineas a e e deste artigo,
as secções transversaes terão em leito-horizontal dous metros,
(ama) mininio, abala das marés mais baixas observadas na
bailia, c .111 t iludes de dons metros (2 m()), de base p ir um metro
(Po), ti , altura o m outra inclinaçao de accôrdo com a natureza e
coa-asam:ais do terno.

§ 2• As despezas supplemeatares ou extraordinarias, com a
pas,ageni do material de drag 'geie pelas pontes das estradas de
ferra, serão tomadas era consideração pela Commissão Fiscal do
Governo e remuneradas do accôrdo com o contratante.

§ 3°. No caso de recusa do contractante a executar qualquer
do,1 serviços a seu cargo, a Commissão Fiscal mandará fa.zel-o
administrativamente por coata do contractante, obrigando-se
este a fornecer a pessoal operado e o material neee!sario.

Art. 3.° Os serviços designados no conjuncto das disposiçiies
deste contracto serão exteasivos ás seguintes baci ts principaes
(ios rios: alma ty e seus tributados ; Sarapifily e seus tributados
Iguassii, Pilar o seus tributados ; Estulla, Saracurtina, Inliomerim
e seus tributi.dos; Surtilly e seus tributados; Ilitgé e seus tribu-
tados ; Maacü, Gitapy, Guaraliy, Casseribil e seus tributarios e
Guaxitaliba e SC113 tributará s.

Art. 4." Os rios principaes de cada urna das bacias acima
desamadas, bem corno s adjacentes e tributarius, serão preparados
para a expedição facil das agitas norrnaes ou do enxurra ia, sob
condição do ficarem t,dos elles e suas dependencias latmaes sujeitos
a-) regime!) proximamente natural, segun lo o gráo de coliesão das
terras b ilibadas e a inclinação caracteristica respectiva, salvo o
caso do e,tabe!ecimento de obras de protecção que possam ga-
rantir a permauencia de cursos de traçado artificial, sedeprejuizo
das zonas circumvisinhas.

Art. 5.° A rectificação dos cursos naturaes será projectada
de modo que as aguas correntes pussam desembocca,r na bahia, do
Rio de Janeiro, sem perigo de represamento por falta de secção de
vazão, nem receio de acção corrosiva sobre as margens exis-
tentes ; ou estabelecidas artificialmente, sendo para esse fim tra-
çadas linhas de alveo com as declividades precisas e relativas á
confi g uração  transversal do relevo, de cada um dos terrenos tra-
balhados.

Art. 6.° A escavação do leito dos rios e cantam será deter-
minada pela raso technica da praticabilidade da navegação,
sempre que for passivel, dentro dos limites da 7 ,na, desseceada sem
recurso ao en1,1 . 0g,o do comportas ou quaesquer outros meios de
represamento das aguas a jusante dos pontos de passagem de uma
para outras declividades de porcentagens manifestamente diversas.

Art. 7.° Os rios e canaes serão preparados do modo que as
margens não fiquem sujeitas ás devastações que as enxurradas
possam produzir, para cujo fim serão os taludes devidamente
levantados e protegidos quando fôr preciso, com faxinas e outras
obras de arte, adequadas, sem prejuizo da secção de vazão das
aguas excessivas, dos terrenos adjacentes.

Art. 8.° Os trabalhos de dragagem dos rios e canaes serão
• projectados de modo que a navegação de embarcações possa ter

a necessaria facilidade, com a linha de calado conveniente, .

Art. 9.° Para o fim exclusivo da navegação interna doseio
e canaes das zonas dragadas, terão os leitos respectivos, largurs
sufficiento para o cruzamento, sem prejaizo de abalroamento do
embarcações em transito, salvo os casos de impossibilidade, ries
quaes se tornará preciso estabelecer, a espaço, bacias de largura
conveniente.

Art. 10. As margens dos rios e ea,naes serão roçadas e pre-
paradas de modo a permittir o estabelecimento de caminhos de
sirga ou protecção dos depositos das dragaaens, devendo o matto
ser removido e encinera,do, em togar determinado.

Art. 11. As excavações serão feitas, a escolha do contra-
cante, por dragas apropriadas oa quaesquor outros apparelhos
excavadores mecanicos, com lançamento a distancia dos productos
das excavações.

Art. 12. Atravéz das barras dos rios principaes, que desaguam
na bailia, serão dragados canaa,s, aaa a profundidade do agua do
deus metros (2 s1 ,0) abaixo da marai minima observada.

As dimenska destes canaes serão approximadarnente as se-
guintes

Canal na barra
I.° Rio Marity 	 	 	  2 .000 s x 30m x 201
2. 0 Rio Sadtpuhy. 	  2.003m X 30m x2.'"
3.° Rio lguassú  .	   2.500m x 40 ,11 X 2111
4. 0 Rio Estrella.	 	  2. 00am x 40m x 2,»
5. 0 Rio Suruhy 	  1 . 000m x2Cm x 2 st
6. 0 Rio Iriry 	  1 . 000m x 20 1,, x
7.° Rio Magé	 o	   2 1300s, x 20m x 2,a

Rio àlacaell 	  3.00011><4001 X 2.11
8. 0 	Rio G uarally. 	  3 .000m x 40m x 210

RIO Guapy	 3.000,,, X 400,x2,0
9.° Rio Guaxindiba 	  1.000m X 20m x 2,11

Os productos provenientes das dragagens serão lançados' dire-
ctamente para ambos os lados do canal, pelos tubas ou calhas de
descarga das dragas, executaado-sa os trabalho; nocessarim de pro-
tecção para evitar o retorno dos praductos das excavaçõos para
dentro do cana/.

Nos trechos do canal, onde não poderá ser applicala a descarga
lateral e directa, Os praluctas das excaxações serão transporta-
dos e depositados em logares determinados pela Cominissão

Os canaes serão balizados de accôrdo com a Comtnissão Inseria,
com a qual o contratante ajustará a remuneração desse serviço.

Art. 13. As zonas de lagi)as e alagados naturaes, constá-.
tuindo bacias ou receptaculos das aguas dos montes ou pluviaes,
serão tombem preparadas para a descarga dos excessos da en-
xurrada, pelas dragas, nos pontos accessiveis ás mesmas; em caso
contrario, esses trabalhos serão executados com os deque trata a
alinea C do art. 2°.

Art. 14. Para o serviço de dragagem das barras e leito dos
grandes rios e canas, serão empregadas dragas, sem propulsor,
de alcatruzes, com tubas de descarga lateral, a quarenta ou cm-
couta metros (40m a 50") no maximo, permittindo o lançamento
do proditcto das excavações, na altura de dons metros (2, 1, 0) acima
do uivei da agua.

A capacalaile das grande; dragas padaria ser de cena a duzentos
e cineoenta metros cubicas (10) a 2 -)0, ss1) por hora, podendo es-
cavar até a profundidade de quatro metros (4,m0), abaixo da maré
minima.

As suas dimensões poderão ser, approxima,damente, as se-
guintes:

Comprimento, entre perpendiculares.... 3?,01)
Largura 	  
Pontal 	
Calado em serviço 	

As dragas serão de estructura metalica, o eriii,Joadas de ma-
deira.	 -

E' essencial que o calado das grandes dragas gaja de oitenta
centimetros (0,80) em serviço, do modo que ellas 1,,ssam mano-
brar facilmente nos grandes baixios existentes rio aeconcavo
bailia.

Art. 15. Para S3 effectuar o serviço de drataia uis nos pe-
quenos rios e canas;, serão empregadas pequena-z dragas, sem
propulsor, de alcatruzes, com tubo ou calha de de-cargit lateral,
podendo lançar os productos das excavações a distancia de 24 a
40 metros o abrir o seu caminho mesmo em terreno de um metro
(1 111 ,0) de altura acima do nivel das mais altas agitas.

As suas dimensões poderão ser, approximadamente, as se.
gu intes :	 sen

Comprimento, entra perpendiculares; 	 123:120
Largura 	
Pontal 	 	 1,11130
Calado em serviço. 	 	 O, 80

A capacidade das pequenas dragas poderá ser de 25 a 80 me-
tros cubico;, por hora de serviço, podendo excavar até a profun-
didade de deus a quatro metros (2,a a 4 11) em aguas baixas.

Art. 16. As dimensões e forças das dragas, tanto das grandes
como das pequenas, poderão ser modificadas, cotma.nto que 'possam_

7,mas
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'..Produzir o volume em metros cubicos indicados o tenham o calado
de oitenta centimetros (0,8 )) em serviço.

Para a boa realização do serviço de dragagem, o contractante
terá o material acceasorio e indispensavel, constando de saveiros
ie fundo falso para o transporte dos productos das escavações;
e reboca iores, de um guindaste fluctuante e uma pequena clã-

chia para montagem, conservação e reparação do material em
serviço.

Art. 17. O contra,ctante organizará as plantas e perfis neces-
sadias á execução dos trabalhos, de accôrdo cum as ordens pra.
scriptas pela Corrunissão Fiscal.

A execução dos trabalhos só poderá ser feitadepois de approva-
das as plantas, perfis e estaqueamento, realizados pelo contractante,
na presença de um delegado da Commissão

Art. 18. Os pagamentos dos serviços de dragagem, desobstrua,
ações, limpeza e outros trabalhos de saneamento serão feitos de
conformidade com a respectiva tabella do contracto.

Art. 19. Os materiaes destinados aos trabalhos contractados,
gosarão de todas as vantagens concedidas aos das obras publicas fe-
dentes, senti) isentas do pagamento dos respectivos direitos os
que houverem de ser importados.

Art. 20. A fiscalização - de todos os trabalhos ficará a cargo
da Commissão Fiscal, com a qual o contra,ctante deverá enten-
der-se directamente sobre todos os assumidos concernentes á sua
execução.

A administração dos trabalhos de saneamento caberá ao can-
tractante que. uma vez respeitado o plano approvado, terá liber-
dade no emprego do apparellios e processos modernos para a sua
execução.

Art. 21. Na execução dos trabalhos, o contractanto, ,seguirá
fielmente os respectivos planos approvaslos, as espoai iicações cons-
tantes deste edital e as instrucções que lhe tosem dadas pela
Commissão Fiscal, desde que não estejam de encontro ás disposiç5es
do contracto.

Art. 22. Fica ao Governo Federal o direito do introduzir nos
planos approvados as modificações que entender nocessarias.

Si das modificações resultar projuizo ao contracta,nte, será,
elle indemnizado da respectiva importancia e, na falta de aceôrdo,
as duv,das serão resolvidas por arbitramento. nomeando o G3-

;yen° um arbitro o o contractante outro, e nomeanao os dons arbi-
otros um terceiro arlaitro desempata,dor, se não tiverem chegado a
accôrdo.

Art. 23. O contractante ficará responsavel por si, seus teres e
haveres, por todas as obrigações resultant ss do contracto.

Art. 24. O contractante fará, logo após a assignatura do coo-
traem, as encommendas dos materiaes necessarios para todas as
in,ttallações, e tomará as demais providencias necessarias em anda-
mento, sendo de seis (6) mezes o prazo maximo para a hist ina-
ção das oflicinas e accessorios e dez (10) mezes para que as dragas
possam eomeçar a funccionar.

Art. 25. O Governo Federal cederá ao contra.cta,nto na zona dos
trabalhos de saneamento a beira-mar ou beira-rio, um espaço
de terrenos livres e desembaraçados de qualquer onus, com área
sufilciente para deposites, carreiras para embarcações ()Moinas
para reparações e outros misteres ne-essitrios coAractante,

-exclusivamente para os fins deste contracto e do qual terá elle uso
e gozo, eniquanto durarem os trabalhos.

Art. 26. Todas as obras e serviços que fazem objecto do
presente contrasto serão consideradas obras e serviços federaos e
por tal sujeitos aos mesmos onus e obrigaç'ies e no goso das mes-
mas isenções, vantagens e regalias que cabem ás obras e serviço;
do Governo da União.

Art. 27. Todos os serviços executados pelo contractante serão
acompanhados por Delegados ou representantes da Commisão Fis-
cal, aos quitei o contractalte facilitará todos os meios para o com-
pleto desempenho de sua missão.

Art. 28. Todas as ordens, instruce5es ou em geral, qualquer
especie de relações, em objecto de serviço entre a Commissão Fiseal
e o contracia.nte, serão sempre por escripto. e não podendo nenhu-
ma das partes contractantes allegar,em caso algum e para qual-
quer fim, ordens ou declarações verbaes; taes relaçõiss verbaes
não terão valor para os etreitos deste contracto.

Art. 29. Toda a correspondencia, entre a Commissão Fiscal e o
contractante, em objecto do serviço, será entregue, de parte a
parta rnediant recibo.

Art. 30. Quando o contractante tenha objeccões ou reclama-
ções a fazer contra qualquer ordem da Commissão Fiscal, deverá
wesental-a por escripto dentro do 48 horas, nos dias uteis.

Art. 31. A Commissão Fiscal terá o direito do exigir do con-
tractante a dispensa ou retirada do serviço de qualquer empregado
ou operario do mesmo contractante, que . a juizo da mesma com-
missão embarace a fiscalização dos trabalhos ou proceda de modo
incorrecto.

Art. 32. Todo o material empregado, nos trabalhos de sanea-
mento, será, de primeira qualidade e nenhum poderá ser utilizado,
sem o exame prévio e approvação da COMMiSSã9 Fiscal, e o que for
recusado será immediatamente retirado do local dos trabalhos.

Art. 33. Os trabalhos contractados serão pagos de accôrdo com
tabella abaixo de especificações de obras e preços de unidades

j.° Dragagem das barras dos rios principaes, por metro cubiro
Dragagem dos principaes rios e suas rectifleac5 es, do

motim cubico;
3.° Dragagem de antigos canaes existentes, por metro cubico;

' 4.° Aberturas de novos canaes, por metro cubico ; --
5. 0 Aterros, per metro cubico;
6.° Desobstrucção o limpeza dos rios e canaes,par metro linear; 	 .
7.° Roçadas em capoeirã do machado, por metro quadrado;
8.° Destocamento do terreno, para rectificação dos rios e aber-

tura de canaes, por metro quadrado;
9.° Transporte nos saveiros dos produtos das dragagens, para

local determinado no littoral á beira-mar, por 100 metros li-
neares;

10. Estabelecimento de faxinas e estacadas de madeira, para
fixação dos produotosias escavações no littoral, á, beira-mar, por
metro cubico;

11. Enrocamento de pedras jogadas para protecção e consoli-
dação das faxinas e estacadas no litt oral, á beira-mar, por metro
cubico;

12. Estacada de madeira nas rectificações dos rios e carnes,
por metro linear.

Art. 34. O contrartante submetterá á. Commissão Fiscal, a
proporção que fair recebendo as dragas, material fluctuanta e mais
objectos destinados ao serviço de s ineameuto, as respectivas fa-
cturas acompanhadas das notas de frete, seguro e montagem, para
fixação dos respectivos ousa P.

Terminados os serviços de saneamento o Governo Falara' terá.
o direito de ficar com o material o object , s acima referidos, na
sua totalidade ou em parto somenta, á sua escoloa, devendo pa-
gal-os com o abatim . nta de cineorenta por cento (50 °A ) sobre os
custas fixado s , si ficar com a totalidade ou com o abatimento de
trinta e quatr ) por cento (34 °a), sobre cs mesmos custos, si ficar
apenas com OS que lhe convier.

Art. 35. O cmitractante obriga-se a preferir nos trabalhos do
saneamento, quer para a parte technica o administrativa, quer
para a operaria, o pessail nacional, silvo motivos accoitos pela Com-
mi-são Fissalas não polirá emprega.r nos seus serviços meios
deus terços (a/3) desse pessoal.

Art. 30. Para iniciar os trabalhos de saneamento, o contra-
dant° dará preferencia á execução dos serviços n bacia do rio
Estrella o seus tcibutarios. podenao estabelecer o cent: o d su
operações no local que julaar mais conveniente.

Art. 37. Serão considerados proar,e,lades do Governo Fedor!,
09 minera.es, fosseis e quaesquer outros ob;ectos de valor seienti-
fico, artista° ou intrinse ;o, que forem eneoatrados nas excavaçãos
ou dragagens.

Art. 38. Os carmes abertos nas barras dos rios princiaaes, serão
°Montados, para a o ivegaçãm cem bolas, saloio as primeiras il-
luminativas.

Ari. 39. O contractanta fica obrigado a facilitar anda/mão e
meios de fiscalizaçã ), aos represo it'intes do Governo, admiirindo
para esse fim urna lancha a gazolina.

Art. 40. Os trai) imos deverão ser excitados em um prazo
maximo de cinco (5) armes.

Art. 41. Os pagamont os se farão mensalmente, segundo a me-
dição dos trabalhos feita pela Co.nmissão Fiscal, em apolices de
5 0/0 papel ou em dinheiro, po lendo o Governo empregar para es.as
fim o producto da venda dos terrenos desapropriados para serem
beneficiados.

Art. 42. De cada pagamento a fazer, serão retirados 10 0 /„, (dez
por cento), ati attin Ar a quantia de cem contos de réis(100:000$000).

Esse deposito da g arantia será reembolsado paio coutractante
um anae depois da terminação dos trabalhos.

Arr 43. Para garantir a execução do contracto, o contra-
ctante, antes da assignatura deste, depositará no Thesauro Na-
cional a quantia do duzentos contos (te reis (200:000:000.)

O contractauto poderá constituir a caução em titulos federaeg
ou garantidos pelo Governo Federal e colmeal-os om Londres. nas
mãos do delegado financeiro do Governo. Neste caso elle perceberá
os juros dos titules o no caso da, caução em dinheiro, não terá inte-
resse algum a receber.

Art. 44. O contractante si residir fira do paiz ou si organizar
empraze ou companhia estrangeira, para cumprimento do min-
trac:o, obriga-se a ter no Brazil uni representante, com plenos o
illimitados poderes para tratar e resolver definitivamente, perante
o adinnistra.tivo ou judiciara; nacionaes, quaasquar questões que
com elles se suscitasem no paiz, podendo o dito representante ser
demandado o receber citação iaicial e outras, em que, por direito,
se exija citação pessoal.

Art. 45. O contracto ficará rescindido de pleno direito, pardendo
o contractinte a caução do que trata o art. 43, nos seguintes
casos:

1 0, irregularidade e falta de andamento no; trabalhos, h que
resulte interrupção por mais de dous (2) mezes, ou demora noto-
riamente prejudicial aos trabalhos do saneamento, por culpa ou
negligencia do contractante ;

20 , transferencia do contracto;
30, Infracção do art. 44;
4°, fallencia do contractante ; e
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15°, %ob	 do,servan	 das condiçõos- do contracto, deps ,,fe ter
eido imposto ao dontractonte, por mais de uma vez, 4.1 . u: do
.dez contos de reis (10:000$) de que trata o art. 46. 	 s '"a
: Art. 46. Pela. inobservancia dos artigos. do contracto,:•pela
Salta de cumpri:nento das ordens ou iustrucções sobre o serviço,
'expedidas pela Commissão Fiscal, que não contrariem as estipu-

▪ lações daquelle, ficará o contraatante sujeito a multa de quinhentos.
mil réis (500$) a um conto do réis (1:000$), applicavel pela Com-
Missão Fiscaa o de um conto de réis (l :000$), a dez contos de
réis (10:C00$) pelo ministro da Viação e Obras Publicas, mediante
proposta da referida comissão; tendo o contractante recurso
contra aquella para o mesmo ministro. Si as multas não forem
pagas dentro do prazo de quinze (15) dias, contados da. data da
intimação para esse ilin; será o valor doidas deduzido da caução
ou do pagamentos devidos ao oontractante.

Art. 47. Quaesquer questões que, por ventura, Se suscitem
na execução do contracto, e não 'ajam solvidas por arbitramento,
segundo-a fôrma estabelecida no art. 22, serão decididas lados tri-
bunaes brazileiros e de accôrdo com a legislação brazileira.

Art. 48. A concurrencia versará sobre a idoneidade do propo-
nente e preços dos trabalhos.

Art. 49. Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado
do deposito no Thesouro Nacional da quantia de cincoenta contos
de réis (50000$), qu e reverterá para 03 c‘fres da União, cas.) o
proponente escolhido deixe do assignar o respectivo termo de con-
tracto no prazo de dez (10) dias, contados da data em que pelo
.Diario Official filei& notificada a acceitação de sua proposta.

Art. 51. As propostas deverão limitar-se a indicar os preços
de unidade constantes da tabella que os proponentes encontrarão
no e;criptorio da commissão, sendo esses News escriptos em
algarismos e por extenso, som rasuras, entrelinhas ou emendas
o não podendo a proposta conter condição alguma Iara deste edital.

Cada proposta assim organizada o devidamente sellada, serzt
fechada em enveloppe , lacrado, sobre o qual o propo ient..! escreverá:
prop..sta. d.3,... (nome do proponente).

A osso envelappe reunira as provas de Mond lade, que pudor
apresem ar, e o recibo da Ca lição a que .rs rPii •r0 o art. 49.

Todos esses dociunenfts serão Leliiid,is em segundo enveloppe,
igualmente lacrado, que será eatregue no dia design tdo para o
recebimento das p opcsias.

Ne553 dia, mil as . formalidades do costume, sena abertos
todos estes ultimo; envelappes, desentranitandu-se delia os do-
eu incutas e e prova do idoneidade e reunindo-se os envelo2pes com
as propostas do paio is de unidades, fechadas como se acharem,
em um mesmo enNt.Incro, que, depois de lacrado e rubricado -pelos,
proponentes presentes, que o queiram fazer, ficará depositado,
sob a guarja do engenheiro-chefe da commissão.

Dentro de oito dias serão publicados no Diario Official os
nomes dos proponentes julgados idoneos para o contracto, annun-
ciandc-se o dia rara a abetura das propostas de preços, sendo
ne-,se dia restituidas aos demais proponentes -as respectivas pro-
postas tachadas, como foram entregues.

O Gavorna que se reserva o direito de julgar livremente
sobre a idoneidade moral, isdustiial e finan eira dos proponentes,
podara igualmente annullar a presente concurrencia, si achar
inacceitaN eis os preços pedidos nas propostas, sem que fique aos
proponentes o direito de reclamar qualquer indemnização, sob
sualquer titulo.

Será prévtamente nomeada polo Governo uma commissao de
tres membros, para o exame e o julgamento das provas de ida-
acidado exhibidas pelos proponentes.

Será condição emendai, para ser cossiderado idoneo o propo-
nente, alSm da apresentação de quaesquer documentos ql provem
a sua capacidade mora l , technica e financeira, a apresentação do
provas &IA haver executado obras de natureza daquellas de que
trata o prendo edital, ou estar assoeia:o á empraza, profissional ou
firma social que já o tenha feito e seja co-responsavel pela proposta.
• Art. 51. Todos os documentos referentes aos trabalhos poderão

ser examinada no escriptorio da commissão, á rua Barão do
Ladario n. 44, sobrado, onde serão tambem prestados os mais
esclarecimentos o informações, de que, porventura, precisarem.

Art. 52. A preferencia será dada ao concurrento que pedir
menor preço para a execução dos trabalhos.

Esse preço será calculado multiplicando-se os volumes ou
quantidades pelos preços do unidades apresntados em cada pro-
posta, tommaudo-se os diversos productos, assim encontrados.

Essa so uma será o preço do; trabalhos para o afeito da com-
paração das propostas .2

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os n-
11111103 0 quantidades servirão aaenas para o termo d e compara-
ção das propostas, . devendo ser importunamente rectificados, sem
alteração dos preços do unidades, segundo, os estudos e as medições
definitivas, as necessidades do serviço e as indicaçÕes dó Governo,
nos termos das presentes condições.

Commissão de desobszrucção dos rios. _que desaguam na balda
. do Rio do Janeiro, 9de agosto de 1910.— Marcellino Ramos' da Silva,

Ongenheiro-chefe.
• ni ,

5 : 

• EspecificaMs

Nas barras dos 'principaes rios do littoral da bailia do Rione
Janeiro serão abertos canaos do 20 a 40 metros de largura, o de
doas metias de profundidade, abaixo 'baixa-Mar - observada,'
através da baixios ou banaos nas 'Ixirras, de Modo a fa,cilitu a
navegação, em °ocasião de baixa-mar.

Os caracteristicas das bacias dos rios acima mencionados são

o 150 kilometros quadrados.

os seguintes:
1.0 Rio Merity, e seus tributarios.
Superada approximada a sanear d
Tem barra na batia do Rio de Janeiro, com a largura de 150

smetros e um . percurso de 16 kilometro. navegava' por pequonas
embarcações, ata 6k ,55603 a montante da barra, onde começa no
antigo canal da Pavuna, com a extensão de 3k,903m.

em 25 a 30 metros.
s.
e 430 kilometras quadrados'.
extensão de 51a8001a, tendo

A largura média cio rio é avaliada
2.° Rio Sarapuhy o seus tributario
Superficie approximada a sanear d
E' navegado por canas em uma

larguras variareis de 25 a 77 metros até sua barra na bahia,.
3.° Rios Iguassil e Pilar e seus tributados.
Superficie approximada a sanear de 650 kilometros quadradas.

de 30 kilometros., sendoE' navegava' em uma extensão
lls ,60Gs, a, montante da barra, atravessado pela estrada de- ferro

mbaxcações até o Porto da
ponto em deante a navega-

rio tem a largura de 65
rra, com a largura de 180

pão, o rio tem larguras va-

que nessa ponte dá passagem ás e
Amarração, a 14k,5 Or° da barra. Deste
ção 0 feita por canôos.

A ga.50012 a montante da barra, o
metros, que vae augmentando até a ba
metros na Falia.

A montante do Porto da Amarra
riavds de 25 a 40 metros.

O rio Pilar é navegado até 10k ,003m a montante da.barra, do rio
ahi em dea.nte e a montanteIguassa, junto á. villa do Pilar, senda d

da ponte da estrada de forro navegado unicamente por canaas.
hornerim e sais tributarios.
o 450 kilornotros quadrados.

4.° Rios Estreita, Saxacurtina, In
Superfisio appoximada. a sanear d
O rio Estreita, abaixo da confinencia dos rios Saracuraaa o

kilometros, com largurasInhomerim, toai o percurso de nove
variaveis do 60 a 180 niotras, na sua barra, na bailia.

io Sarada una até a ponte
de 4k,500m, com 1 Lrguras

te do rio Saracuruna„ com
navega,vel em uma extensão

.	 A montante dessa conlluencia, o r
da estrada de ferro tem um percurso
variaveis de 25 a 40 poetisa.

o rio Imbarié, principal aftluen
larguras variaveis do 15 a 2a metros, é
do 5 kilometr. s.

O rio Inhomerim, com larguras variav2is do 25 a 40 metros,
tem um treciio navegavel de 5k ,SC0 ta, até o Porto do Tibyra,
sendo dali" em deante a navegação feita em cataias.

5. 0 Rio Suruhy e seus tributarios.
Super0cio approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
A montante da ponte do pedra da estrada do rodagem, na

povoação de Suruhy, o rio tem a largura de 10 metros e a jusante
vaeSe alar-ando até a contluencia do rio Gaya, com a largura
.de 50 metros em um percurso do 3k,200m e datii em deanto
tem um percurao de l k ,380°1 desaguando na bailia com uma
largura de 7d metrrs.

O rio Suruhy esta muito obstruido e é navegado unicament3
por canoas.

6.° O rio Iriry e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de seiS kilometres'quadrados.
Tem a largura de 40 metros na barra e um percurso de oito

kilometros, sendo apenas navegado por eanôas.
7.° Rio idagé e seus tributarios.
Superficie approximada a sanear de 150 kilometros quadrados.
Tom um percurso do 18 kilometros.
A montante da ponte de ferro, o rio tem larguras varia,veis

de 15 a 20 metros, está minto obstruido a jusante da referida, ponto
até sua barra em um percurso de - 25,920a . Lateralmente existo o
antigo Canal de Mage com 2 5 ,920 0 , sobre o qual foram lançadas as
aguas dos rios, provocando a obstrueçã'o do canal.

8.° Rios Macacú, Guapy,Guara,hy, Casseriba e seus tributarias.
Superficie approximada a sanear de 1.750 kilometros quadrados.
O rio Macaca, que tem cabeceiras na Serra do Mar, com um

curso de 70 kilometros, e o rio Guapy, com um curso de 40 kilo-
metros, formam, com o braço denominado Guarahy, o grande delta
do rio Macaca, tendo a largura de 450 metros, na barraena
bahia, sendo o mesmo navegavel em uma extensão do 90 kilometros
a mo Amato de sua barra.

9.° Rio Guaxindiba e seus tributados.
Superficie approximada dó 20 kilometros quadradós a sanear.
Tem um curso de 12 kilornetros e é navegado cerca de sete

kilo:netros a montante do sua barra.
Commissão de desobstrucção dos rios que desaguam na balda,

do Rio de janeiro, 9 de agosto de 1910.— Marcellino Ramos da
Silva, engenheiro-che:b4
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Publicas

Inspectoria de Obras coatra as Seccas

V
Para serem admittidos á adjudicação, de-

'verão os proponentes provar que possuem
idoneidade requerida para garantir a boa
execução das obras. Para esse fim, deverão
fornecer á lnspeetoria, certificados de capaci-
dade e garantias pectiniarias. Os certificados
comprovarão a competancia technica e exa-
cção moral dos proponentes para com a
administração publica, terceiros ou opera-
rios.

As garantias pecuniarias constarão de um
eaucionament o provisorio, feito no Tiiesouro
Nacional ou na. Delegacia Fiscal de Forta-
leza, no valor de 40:0:)0$, o qual será ele-
vado, ao assignar-se o contracto, a 5 *4 da im-
portancia do orçamento, isto é, a 82:254$863.

LIARIÕ OÈ"-FICIAL

VI
A Inspectoria, procederá préviamonte ao

julgamento da idoneidade e não abrirá as
propostas dos concurrentes cujas provas de
capacidade forem consideradas insuffici-
entes.

VII
A concurrencia versará exclusivamento

sobre a porcentagem de abatimento feita
sobre a importancia total do orçamento a
que se refere a clausula III, que vens a ser
1. 615 097$267.

VIII
As propostas não poderão conter senão

uma formula de completa submissão a todas
as clausulas deste edital e clausulas geraes
do contractes em vigor nesta inspectoria,
onde es interessados encontrarão os respe-
ctivos impressos.

Nãose tomarão em
IX
 consideração quaesquer

°frestas de vantagens não previstas neste
editei nem propostas que contiverem offere-
cimento de uma reducção sobre a proposta
mais barata.

X
A preferencia caberá de direito ao autor

da proposta mais barata, por minima que
seaa a difterença entre , ella o qualquer
outra.

XI
Havendo igualdade absoluta nos preços,

deverá ser preferido o que, a juizo da Inspe-
Mario, possuir mais idoneidade ou o que
residir nas proximades do local da obra.

XII
O contractante terá direito ás mesmas

servidões garantidas ao Governo da União,
na escriptura de desaproprioçãa da bacia de
recepção do açude do Acarape, e gesara,
durante o tempo dos serviços, de isenção de
direito para os materiaes do construção
que importar.

XIII
Os pagamenfus serão feia s dentro dos

limites das verbas orçamentarias no The-
sonso Nacional ou na Delegacia Fiscal de
Fortaleza, conforme pimpam o concurrente
e sempre em prestações mensars mediante
exame o medição feita por engenheiro da
Inspectoria.

XIV
De cada prestação que for paga ao arre-

matante, far-se-ha a deducçãa de 10 ss
innortancia, reasectiva. Ess,t8 depositos fi-
carão retidos nos cofres da União até a
zwepção definitiva das obras.

XV
Uma vez destaleada a caução por motivos

do multai ou por qualquer outra eircum-
stancia, o contractante será obrigado a in-
tegral-a dentro do prazo de 30 dias da data
em que receber notificação para o fazer.

XVI
São causas de caducidade do contracto e

perda das cauçaes o inicio ou conclusão das
obras Iara, dos prazos estipulados, a sua sus-
pensão, sena motivo justificado, por espaço
maior de 30 dias, o, finalmente, vicios o de-
feitos na construcção provenientes da in-
observancia das especificações geraes rela-
tivas á execução das obras,

X VII
A direcção e fiscalização de todos os ser-

viços ficam a cargo da Inspectoria, com a
qu tl o contractante deverá entender-se dire-
ctamente s tbre todos os assurnptos concer-
nentes aos mesmos serviços.

Rio de Janeiro. 19 de julho do 1910. —
Miguel Arro:ado Lisboa, inspoctor,

Agosto — 1910

Directoria Geral dos
Correios

Achan lo-se na 5° secção desta sub-d i reetOs
ria diversas remessas do aolis-postaux, nos
quaes não estão indicadas as residencias dos
destinatarios, e não tendo sido procurado
até esta data, convido os destinatarios Srs.:

Carlos Silva.
Cardoso Pinto.
C. Ernesto d'Ugo.
Cecilia Lopes.
Ch. Gomes.
Curt Coppel.
Chiafarelli Mello.
D. Braga & Comp.
Fonseca Rodrigues.
Eduardo Martins.
Mine. Edward V ysaaal .
Eduardo Martins.
Emiliorn lienriot.
Emitia Nogueira.
Esther de Moura.
Etmenio de Araujo Gomes.

tz Hen°,
Froderico Lisboa.
Falque & Comp.
F. Imano.
Era neistto Silveira.
Fernairio Pinheiro.
Francisco Oliveira.
Francisco Silva.
G. Ninai.
Heleno de Pitai.
Ha nipshire ek C tmp.
Irmãos Refilieti.
'miamo Augusto Linhares:,
I. R. Didier.

Tablot.
José Mendes (Dr.).
Jatas Martins.
José Maria Situas.
J. F. do Oliveira.
Jordan° de Carvalho.'
Joannico Cunha.
Jua mim soveral.
Josuino Fonte:.
J. S. Guimarães.
J. Ferreiva dos Santos.
J. Eleves.
J. Duloois.
Musa Katy Nogueira.
Luiz Pereira.
Mostawski
Maria Pinto de Souza.
Macio Baptista.
Magalhães.
M. Villela & Comp.

Costa.
M. Bertrand.
Mauel Venancio do Magalhães.:
Manool de Toledo.
M ume/ Gorrê
Oscar Medeiros.

Malssoud.
palmara Melai ie.'
Paulorn Carvalho..
Raul Rocha.
Raphael
Raul da Silveira.
Saty Nogueira.
Sebastião Magalhães.
sizinio R. Palites.
Theodoro Ramos.
Va lantim Guerra Irmão & Comp.
Ozorio Baptista.
A. Prudente serra.
Adelaide Buarquo.
Assino Serty.
A. Silveira.
Arnaldo Lima.
Augusto Araujo Gomes.
Augusto Montandon.
Augusto de Lima e Silva (capitão
Alfredo af. Andrado.
Amelia Carregai,
Amaro Soares.
Angelo Vital.

r`!
; CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCÇÃO DAS

ITNDAÇõES E PARTE DA ALVENARIA DE
UNI AÇUDE NO RIO ACARAPE, 1n1UNICIPIO DO
;MESMO NOME, ESTADO DO CEARÁ

,a De ordem do Exm. Sr. ministro da Viação
o Obras Publicas, faço publico que, até o dia
17 de setembro proximo vindouro, ao meio

neste escriptorio, se recebem propostas
liara custrucção das fundações e parte da
alvenaria de um açude no rio Acarapm

:Triunicipio do mesmo nome, Estado do Cea-
rá. O projecto e orçamento respectivos,

,approvados por avisos ns. 261 e 293, de 13 e
27 de junho de 1910, do Sr. ministro da Via-

_ ção e Obras Publicas, podem ser examinados
neste escriptorio ou no da I° secção, com

,séde em Fortaleza. As condições basicas des-
ta eoneurrencia são as seguintes:

As obras constarão do enchimento a con-
'ereto das cavas das fundações que foram
abertas através do terreno natural, até o
encontro da rocha firme, já tambem esca-
vada em profundidade sufficiente, e da exe-
cução da alvenaria Minaria necessaria para
que a elevação da barragem attinja a altura
de 11 metros.

O concreto será feito com pedras de grande
dureza, quebradas de modo que possam, em

.todos os sentidos, passar em um anel de
O m,05 de diametro e misturadas intima-
mente com argamassa composta de uma
parte de cimento Portland e duas de areia.
A alvenaria ordinaria será preparada com
pedras duras o apropriadas, de tamanhos
,irregulares, de volume superior a mei
metro cubico. As pedras serão assentadas
em banho de argamassa de cimento e areia,
traço um para tres —13.

II
r ' Os materiaes a empregar-se e o modo de
execução das obras deverão obedecer ás aspe-
cificaaSies geraes constantes das peças escri-
ptas que acompanham o projecto e que po-
'dem ser examinadas pelos proponentes nos
alludidos escriptorios.

III
As fundações cubam 6755 f0 ,380 e estão or-

çadas em 464:297$267. A alvenaria ordina-
ria de pedra posta em concurrencia cuba
36.000 metros o está orçada em 1.180800a.
O excesso, si houver, proveniente de modifi-
cações supervenientes, será pago pelo preço
unitario de 6S8 - 30, para a fundação em con-
creto, e de 32S800, cara a alvenaria ordinaria
de pedra, constantes da tarifa de preços Com-
postos annexa, ao orçamento,

isa
O tempo de execução das obras, inclusivo
de Sustallações do arrematante, não exce-

dera de 36 mezes. O prazo para installações
e inicio das obras não deverá exceder de CO
dias.
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Arnaldo Catalão.
Alexandre Rangel de Maxtos.
Antonio Lopes.
A. C. Lopes.

▪ Arthur do Araujo.
• a virem retirai-os dentro do prazo de 15

dias,contados desta data.
Rio de Janeiro, 2i) de agosto do 1910. — O

sub•director do trafego, Antonio Theodoco
Silva Costa.	 (.

--
:Escola de Minas

De ordem do Exm. Sr. Dr director
cola de Minas esta secretaria faz -cienta qiie,
até o dia 31 do corrente mez, OSL irá alie ta
nesta secretaria, em tcdos os dias utela, da:
10 horas da manhã, ás 3 horas da tardo, a
inscripção aos exames de 2 a época.

Escola de Minas, 15 de ag.isto de 1910. —
O amanuense, Jaunie Gestez'ra.

--
De ordem do Exm. Sr. Dr. director da Es-

cola de Minas esta secretaria faz sciente que,
até o dia 14 do setembro futuro, estará
aborta nesta secretaria, em todos os dias
utek das 10 horas da manhã ás 3 horas da
tarde, a inscripção para a matricula nos di•
Vursgs annos da o:cola.

Eiicola de Minas, 15 de agosto de 1010.-
O amanuense, Jaynte Gesteica.

Ministerlo da Guerra,
8" Divisão do Departamento da Guerra

CoNOURs0 PARA ADIM5S -A10 DE MEDICOS E MIAR-
MAcEUTICoS NO PRIMEIRO POSTO DO CORPO
DE SAUDE DO ExEicorra
Do ordem do Sr. coronel chefe da 63 di-

visão do Departamento da Guerra. em vir-
tilda de ordem do Sr. general ministro da
Guerra. contida oro aviso n. 848, do 14 do
corrente, faço publii o que, 00 dias depois da

iço deste no Diario Officiat, estará
abcrta, nesta divisão, durante 20 dias, a
inscripção para o concurso de 28 medicoa e
tres pharmmouticos no primeiro posto do
Corpo de Sande do Exercito, do acétirdo com

in .:trucções publicadas no Piaci° Ciliciai
de 10 de abril do norre,tite armo.

Cada can I idato devera, para asse fim apre-
sentar petição escripta e assignaala por si au
proearador e exhibir documentos provanlo
ser: 1", cidad.M braz:loiro no giGzo de seus
d1reitos civis ; 2^, (Mut e cio medicina on
pharmaceittico por qualquer das faculdades
federaes ou eauiparoda ; 3°, de comporta-
mento iii jhlo; 4. menor de 35 annos de
idade; 50 , de robustez, sande e aptidão para
o serviço na paz e na guerra.; este ultimo
requisito será comprovado por inspecção de
saude nesta Capital.

Os interessados que necessitarem de mais
informações. poderao dirigir -se a esta divi-
são e nos Estad,.,s aos chefes do serviço de
sumia.

• 6° Divisão e o Departamento da Guerra. 23
de maio de 1910. -- Dr. Aaonio de Franco
Lobo, tenente-coronel chola da 1° secção.

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndieal dos Corre-

tores de Fundos Publim s
da Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
kILTALLICA

Praças:	 go d/e A' insto
Sobre Londres.; . .. 	 17 9/64 16 63/64

Paris 	 	 *557	 2,569
• Hamburgo 	 	 g 688	 699

Unha 	 	 $567
▪ Portugal 	 	 $313
• Nova York 	 	 2$927

Libra esterlina, em moeda	 —	 14$425

	

Ouro nacional, em vales, por 1$000	 1015

CURSO ettricIAL ru,:s FuNtios rtirmim
E PARTICUT.ARIS

Apolicea geraaa mindas de 5 'Ve 1: n R .A° o
apontais goraes do 1:000$, 500. 1:014003
Apolicea d emprestirno nacio-

nal de 1903,	 	 1:010a0 iO
Ditas do einprestimo municipal

de 1906, port 	 	 195000
Ditas idem idem, nom 	 	 195$000
Ditas de Minas Geraes,de 1:000$,

nona 	 	  .• • •	 88E4003
Ditas do Estado do Espirito Santo,

de 1:003$, 6 0/0 , nem 	 	 860$000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

de 500$, port 	 	 4a0$000
Ditas idem.idem,100	 88$000a,4°/., port.
Ditas do ernprestimo municipal

de Nictheroy, port .....	 193$000
Banco Camarata' do Rio de

Janeiro 	 99200
205$00aBanco do Brazil 	 	

.4

Comp. Seguros Indernnizadora 	 32$000
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	 	 408000
Comp. Docas da Bailia, 	 	 34750
Comp. Estrada de Ferro Rodo

Sul Mineira... 	 	 79,000
Comp. Saneamento do Rio do

Janeiro 	 	 SØ)00
Comp. Docas de Santos 	 ....	 334000

Venda a prazo
500 C,omp. Loterias Nacionaes

do Brazil v c30 dias 	
503 e 500 Comp. Docas da Bahia 	

41a000

v/c 30 dias 	 	 41a500
500 e 500 Comp. Docas da Bahia	

v/c 30 dias 	 	 42$000
Venda poo ateard

2 apolicea geram de 1:003$,
5 0/. 	 	 1:009$000
Secretaria da Camara Syndical do Rio

de Janeiro. 30 de agosto de 1010. — t. &-
ibUnsen, syniiico.

--
A Cana Ira Syndical dos Corretores de Fina-

dos Publicos da Capital Federai, em sessão
de hoje, resolveu adrnittir á negociação e
cotação official na Bolsa, as r:5 s otearaa,-
lizadas da Companhia Thermat (IO N.:os de
Caldas, em numero de 7.00, do valor nomi-
nal de 200$ cada uma, nominativas. repre-
sentativas do auginento de seu capital so-
cial, elevado a 3.000:030a., em 15.000 ac-
ções intagralizadas.

Na secretaria desta carna.ra fi cam a p elá-
va dos um exernalar da cautela de vaaõ.s
e demais documentos legaes.

Secretaria da Cais ara SvittUcal do Rio de
Jantam, 30 de agosto de 1910.—A. ,Samo,•-
sena, swalica.

SOCIEDADES ANONYMAa,

nIti-t Indu-strial do 17:leetri.-.
cidade.

Est (tatos
CAPITULO I

DA SUA CONSTITI:IÇI.Z0 E ri srs
Art. 1°. Fica estabelecida, com séde nesta

Capital, a Sociedade Anonyma Companhia
Industrial de Electricidade, para os tuas em
soguida. consignados.

Art. 2°. A saci faisale tem por firo explorar
toda a sorte do ia.tallaaaaa appliracties ele-
ctrica,s, hydraulicaa e ine,;inicas e o uom-
merolo de electricidade em geral.

Art. 3°. A dnração dasa iodado será de
50 anuos, a contar da dai estatutos,
podendo ser prorogada.

Art. 4°. O anno social decorrerá de I de
Janeiro a 31 de dezembro.

CAPITULO II
DO CAP.TAL

Art. 5°. O capital da sociedade sorá do
S03:00a$, dividido em 4.000 acçies do va-
lor nominal de 20a$ cada unia, represen-
tado parte por 603:000$, valor de bens, cota-
sas e direitos com que entram para a socie-
dade os Srs. S'pino Sz Comp. „alexandre de
S'pino, Angusto Cordovil Camillo Monteiro,
Dr. Lino Motta e Hugo Ileydtmann, e todos
esses bens, cousas e direitos serão avaliadrs
por louvados, com a subsequente approva-
aao da assambida geral convocada para esse
fim por annuncios, e em representação des-
ses aens, comas o direitos, cm que os sub-
scr.ptores mencionados no preset.te artigo
entram para a sociedade, receberão tres
acçies, consideradas por tal farma integra--
lizadas, e outra parte por 200000.4; em di-
nheiro, de entradas dos subsariptorea, itzti
seguinte ['arma: 30 % no acto da subscri-
pção, 20 % 30 dias depois de constitaida le-
galmente a companhia e as clamais entradas
em prestações de 10 %, a juizo da directa-,
ria,

CAPITULO III
DA DIRECTORIA E CONSELHO FISCAL

Art. 6.° O, directores em numero de mia.'
tro,sab as designações tio prosidente-direetor-
gerente, sub-gerente, secretario e thesou-
reira, serão eleitos Tela assembléa geral dt
accionistas, por escrutinio secreto o maioria',
absoluta do votos.

a 1. 0 Para exercer o logar de director (5,
preciso caucionar a0 acções da companhia,
para garantia de sua gesto.

a 2. 0 O mandato da. directoria será de
annos, podendo os seus membros ser reelei-
tos.

:1, 0 O cans e lha fiscal será. composto de"
troa membros effecUos e tires supalentesa
eleitos annualmente pAa assemblél geral
em sua reunião ordinaria. No 8p11
nrnto os membros da conselho fiscal serão
substitualos pelos supptenles na orlem (1:r.
votação e seus honorariu-; s p rão o tipulados
pela a,ssembPa geral.

§ 4.° Os hon irarias da directoria serão de-
teraiinados pela assemblOa geral.

§ 5. 0 Os directores si substi ttirão racipre-
caimento, salvo em caso de renuncia ou fala
lecimeata, em que será convidado :ma das '
membros do conselho fiscal para pr. encher
a vaga até á eleição de uni novo director.

a (1° Cs directoras que sein caus t Justifi-
cada deixarem de exercer a3 resoectivas
funtiçiei por mais de 6) dias serão eon,31ile.
rados como tendo resignado o coroo, salvo
caao de licença, que poderão obter da dire-
cto: ia

ArL. 7.° Compete ao prashlonte-direator-
gerente rearesantar a companhia uni toilo
os actos de sua.:; relações ruiu terceiros (ui
am juizo, sendo-lhe facult ido neste caso
anstituir mandatario.

É a 1. 0 Presidir as reaniiies da directoria.
I N-te:elo cumprir os estatutos,e convocar as
reuniões do conselho fiscal nos cases neces-
sanes. 

Mandar lavrar as actas das reuniõea
da directoria e aSSignad . Os halancet ts. vela—
torios financeiros, cheques e contractos junto
com o director-thesoureiro, nomear os che-
fes das secções de todos os serviços e provi-
denciar quanto ao fornecimento de mgwieila?.,

Art. 8.° Compete ao director sul-gerente
substituir o director-presidente nos Seus
ímpetlimentos.

Art. 9. 0 Compete ao director-secretario
a gerencia do escriptorio, a organização das
a.ctas, a, do livro de transferencias e a guarda r
do archivo

Art. 10. Compete ao directcr..-thosoureiro
a guarda, dos fundos da companhia, deposi-
tando-os em estabelecimentos bancarios de-
signados em reunião da directoria,
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Paragrapho un Os cheques para levan-
tamentos de sommas em deposito bancario
kieeão visados pelo director-presidente.

CAPITULO IV
DA ASSESIBLÉA GERAL

Art. 11. A assernbléa geral será consti-
tuida pelos accionistas que possuirem cinco
ou mais acções inserrptas com antecedencia
não menor de oito dias, da reunião.

Art. 12. A votação em assembléa geral
será regulada segundo o numero de acções
dos accionistas sendo que cada grupo de
cinco acções Ciará direito a um voto, e
aquelle accionista que possuir menos de cinco
acções poderá assistir ás reuniões da assem-
bica geral, sem comtudo ter o direito de
voto.

Art. 13. A assembléa geral reunir-se-ha
em sessão ordinaria no mez de março de
cada anno.

Art. 14. A assembléa geral poderá vali-
damente deliberar quando representando no
minirno um quarto do capital social.

§ 1.° A convocação da asaeinbléa geral,
quando se tratar de materia ordinaria, será
feita pela imprensa com 15 dias de antece-
dencia, com a declaração do assumpto a
deliberar, bastando para 2a e ja convocações
o prazo de cinco dias.

§ 2.° Quando não se reunam accionistas
l'Pprezentando o numero de acções ex,gido,
segundo os fins indicados no annuncio da
Convocação, quer pela primeira, quer pela
segunda vez, convocar-seita terceira. pela
qual os accionistas, embora representando
qualquer numero de. acçõ2s, ficarão" legal.
mente habilitados para resolver.

§ 3. 0 As reuniões da assemblea geral se-
rão presididas por acciouita acclateado na
oecasião, o qual convidara dons outros para
secrotarios.

CAPiTULO V
DA DISTR z BUIÇÃO DE LUCROS

r Art. 15. Dos lucros liquides apurados an-
nualmente, a directoria levará 10 ao para o
Podo de reserva e 5 0a para o funda de re-
•1)aracão do material ; e o restante será d s-
tribn do com) dividendo peles accionistas,
podendo a assembler', geral, si Lie convier,
gratificar a directoria pela sua gestão.

CAPITULO VI
DISPOSE`5E n GERAES

Art. 10. Fica autorizada a directoria, me-
diante deliberação da assemblea geral, a
contealtir emol.-estimo: dentro ou fora, do
paiz, sob a responsabilidade da companhia,
por dcbentures ou qualquer outro meio,
dando em gar ntia hypothecaxia os bens so-
cia,es, para o que podera dar procuraçã)
terceiros, podendo s ibrog,ar taes poderes O
revogar as subrojações.

Paragrapho unico. Nos casos omissos nes-
tes estatutos regulará a lei que rege as so-
ciedades anonymas.

CAPITULO VII
DISPOSIOES TRANSITORIAS

Art. 17. A primeira directoria por sei:
atinas, a que se refere o art. 0°, fica consti-
tuida pelos Srs.: Alexandre dc Gregorio
S'pino, presidente-director-gerente ; Wi-
'beim Knauss, sub-gerente ; Augusto Cerdo-
vil CamiLo Monteiro, secretario ; Franz
Steffek, thesoureiro.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1910.—
Pra n Sie rei( —S 'pino & Comp.—A'erandre
de Cregorio S'pino.—Augusto Cordovil Ca -.

linauss	 Mario
Rirero Carticso.—Josd Fabricio de Carvalho.
—Por procuração do Dr. Lino Motta, Ale-
xandre de Gr,:worio S'pino.—A. Ribeiro.—
Miguel Pappateerra.— Leopoldo Valdtaro.
—Àccacio Antunes Pereira.—Bygino de Bas-
tos Mello.—Carlos Augusto de Figueirelo.—
ilmelio Dinis-, Gonçalves:— Antonio Coelho
Duarte.— José Mirandola.— Antonio Josd do
Wei!as. ,—Cesario Coelho Duar:e.

Certifico •Lue, por despacho da junta Com-
moreia' cru sessão de 29 de agosto cor-
rente, se ar thi varam nesta, reeartição, sob o
n.	 ied.,ertmentos referentes á Socie-
dade Oiv Companhia Iadustrial de Ele-
ctrio.,!).!a,' a saber: os seus cotatutus, a acta
da asseniblea geral de installaeão, realizada
em 27 de aeosto vigente, contendo o laudo
da avalir.çi!o dos bens ; a lista nomi . Alva
dos subscriotores, com o numera de acções
de cada um; o talão de pagamento do sello
devido; e uma publica fôrma de certificado
do deposita da decima parte do seu caeital,
feitc na Tesouro Nacional. Rio de Janeiro,
30 de agos'a de 1910.-9 secretario, Fabio
Leal . (Ao lado est ava o carimbo dt Juntt
Commercial.)

al preza, Inclusta•Ial Molho-
i. :annentos no 113razil

ACTA DA SSENIB.A1 GERAL EXTRA iRDINA't
REAL l i.ADA ENI 29 DE A (iOST . ) DE 1910

A's 12 I; .oea: . do dia 29 de agosto de 1910,
reunidas na sala do 2° andar do predio
n 153 da rua Primeiro de Março 23 accio-
nistas, representando 7,921 aCÇÕ''S do captal
de 10.000, numero niaS que ne,:essdrio para
a reunião desta assembléa, o Sr. presidente
abre a ses.ão e convida para presidil-a o
accionista Dr. Alcino Jase Chavantos, qu
accl tmade p01 sua vez cinvida para com.
p'ettar a rosa, servindo do 1 0 e 2° secreta-
rico, os . e Dr. Alfredo M. de Souza e Julio
Pi nna Ri gel.

L da a ecta da assemblé t anterior, é sub-
mettida á discussão e approvada unanime-
mente, tudo sido lido o annuacio da pre-
sente convocação da assembléa extraonlina-
ria pelo s u presidente. Pede a polavi a o
Sr. Dr. Ae Irá Gustavo Pato de Erontin e
expõe as razões que teve a, directora para
convocar e poesente reunida.

O Sr.	 Valentim lincham p .de a
palavra e ae resento a vgn i nle praposta

«Propeli' o que a. as embléa geral extra-
°rimaria de hoje, rat fiando os poderes
con:bridos á directoria pela assemieea geral
extitiord i n Iria de "4 de judia Le 1003, ap-
prove tecles os actos pela meema directoria
praticados para o fim e3pecial da venda á
Fazenda Federal de uma área de terrenos
na Avenida Lo Mangue ás Obra., do P„rt do
Rio de .1i:wird. Rio, 29 de agosto de 1910.—
Jletè Valen1m Ilcdham.»

Suhmettida esta impo ta á discussão e
não havendo que u pai se a palavra, fui
ella unan memeree approvada.

Em seguida o Sr. presidente an macia o
recebi meato de cedulas para a eleição, não
só da directeria como lambem dos membros
do conselho fiscal e respectivos supplentes.

Recebidas 14 cedulas. são ellas apuradas,
dando o segainte iesultado:

Para director-presitente, Dr. Albil'é Gus-
tavo Paulo de Frendo : para dirdetor-the-
soureiro, C 'arado Jacob de Wemever, ob-
tendo o primeiro 000 votos e o segundo 080,
tendo sido recebida ume cedula apenas com
o nome de thesouroiro e outra com o nome
de presidente. Para o conse1ho-fisca,1 e seus
supplentes obtiveram 720 votos cada um:
para o conselho fiscal, os Srs. Antonio
Maria dos Santoa, liarão de Oliveira Castro
e commendador Satur tino Caudido Comes;
para supplontes, os Srs. Drs. Alcino José
chavantes, José Valentim Dunham e José
Antonio da Costa Pereira.

O presidente da assembléa proclama elei-
tos

Drector-presidente, Dr. André Gustavo
Paulo de Frontin ; director-thesoureiro, Con-
rade Jacob de Nicm,yer.

Me abres do conselho fiscal: Antonio Maria
dos Santos, barão de Oliveira Castro e com.
mondador Saturaino anilado Gomes.

Supplentcs: Drs. Alcino José Chavantes,
José Valentim Dunham e José Antoaio da
Costa Pereira.

O Sr. Pinna Rangel pede a palavra .e
propõe uru 'voto do louvor á directoria pelo
zelo e criterio com que tem gerido sempre
os interesses da empreza, sentindo apenag
que, sem infracção da lei, não pudesse con-
ferir á directoria poderes illimitados para
dirigir todts os neeocies da emproza.

Submettida a proposta á discussão e votos,
foi unanimemente approvada.

Pedindo a palavra, o Dr. Paulo de Frontin,
em seu nome e no de seu companheiro de
directoria, agr tdece a prova de conlança
que lhes acata de sor dada pela assembléa
geral.

O Sr. Manoel F. Pereira Martins propõe
um voto de reconhecimento á mesa pelo
modo polo qual dirigiu os trabalhos da pre-
sente assembra geral, a que o Sr. presi-
dente,em nome da mesa, agradeceu o mesmo
voo).

O Se. presidente suspende a sessão para
ser lavrada a presente acta.

Reaberta, d a mesma acta lida e, sem
debate, approvada.

Em seguida o Sr. presidente declara en-
cerrados os trabalhos da assembléa geral
extraardldaria.—Alcino José C;tavantes, pre-
si lente. -Alf elo M. Souza, 1° secretario --
Julio l'inna R ingc • , 2° secretario.--Paulo de
Pron'in.— Antrnio da C'o'ta Rocia.—
Man . et F. Pereira /11; :rtins. —Monoel Pi
da S Ira.—Jwé Luiz Pereira,—Antonio Tei-
xe'ra de Core Itho.-G(stav) Arau'o Maia.—
Canrado Ja •ob de 2V orne/or.-1. Dunhctm.—
.1v1-9 de Barros Carvalh es.—Sergio da Silva
A..ro?i.

ANNIINCIOS
C-oral das Vamiliag

ASSEM-U.1: n GERAL ORDINARIA
Con v ide OS SI'S. socios a se reunirem no

dia 29 do setembro de 1910, á 1 hora da
'É:1'de, no salão da séde s comI, á Avenida
Central n 87, para, constituidos em assem-
bleia geral orai:avia, conhecerem das contas
e actos da ,iireetoria ref . reot ea ao anno so-
cial findo em 30 no junho ultimo, discutir e
votar o parecer do conselho fiscal o eleição
dede para o futuro exercido.

Rio de .eanciro, 29 de agosto de 1910.—
IngIce de Souza. direeto..-eresidente.

AI Ca 'sambla, Lam-
ba:1.y o Cainbaquiva

ceNvocaçÃo
Não tendo comparecido numero legal do

accionistas á reunião do assemblça geral
ordinaria desta empreza, convocada, para
30 de agosto do corrente anno, são convi-
dados os Srs. accionistas a se reunirem no-
vamente para o mesmo fim no dia 10 de
setembro de 1910, á 1 hora da tarde, á rua
de S. Pedro n. 30, de accordo com o art. G°
dos estatutos.

Continuam á disposição dos Srs. accio-
nistas todos os documentos e livros, no os-
criptorio da emproza, de confrmidade com°
o que precedida o art. 147 do decretou. 434,
de 1891, e bem assim, suspensas as transfe-
rencias de acçõe;. —A dire.toria.

Companhia Couvojaria
Ltraltino,

Convidamos os Srs. accionistas para se
reunirem em assembléa geral ordinaria, na
sexta-feira, 2 de setembro do anuo corrente,
á 11/2 hora da tarde, na séde desta compa-
nhia, á rua Visconde de Sapucally n. 20.

Ordem do dia :
I. Approvação das contas.	 •
2. Eleição do conselho fiscal.
Acham-se a disposição dos Srs. accionis-

tas os documentos exigidos por lei.
Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1910. — A.

directoria.
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